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RESOLUÇÃO Nº 23.390 

INSTRUÇÃO Nº 269-79.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Ementa: 

Calendário Eleitoral (Eleições de 2014). 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

OUTUBRO DE 2013 

5 de outubro – sábado 

(1 ano antes) 

1. Data até a qual todos os partidos políticos que pretendam 

participar das eleições de 2014 devem ter obtido registro de 

seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/97, 

art. 4º). 

2. Data até a qual os que pretendam ser candidatos a cargo 

eletivo nas eleições de 2014 devem ter domicílio eleitoral na 

circunscrição na qual desejam concorrer (Lei nº 9.504/97, art. 

9º, caput). 

3. Data até a qual os que pretendam ser candidatos a cargo 

eletivo nas eleições de 2014 devem estar com a filiação 

deferida no âmbito partidário, desde que o estatuto partidário 

não estabeleça prazo superior (Lei nº 9.504/97, art. 9º, caput 

e Lei nº 9.096/95, arts. 18 e 20, caput). 

DEZEMBRO DE 2013 

19 de dezembro – quinta-feira 

1. Último dia para os Tribunais Eleitorais designarem os juízes 

auxiliares (Lei n° 9.504/97, art. 96, § 3°). 

JANEIRO DE 2014 

1º de janeiro – quarta-feira 

1. Data a partir da qual as entidades ou empresas que 

realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições 

ou aos possíveis candidatos, para conhecimento público, 

ficam obrigadas a registrar, no tribunal ao qual compete fazer 

o registro das respectivas candidaturas, as informações 

previstas em lei e em instruções expedidas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 33, caput e § 1º). 

2. Data a partir da qual fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração 

Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado 

de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e 

já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em 

que o Ministério Público Eleitoral poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa 

(Lei nº 9.504/97, art.73, § 10). 

3. Data a partir da qual ficam vedados os programas sociais 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato 

ou por esse mantida, ainda que autorizados em lei ou em 

execução orçamentária no exercício anterior (Lei nº 9.504/97, 

art. 73, § 11). 

MARÇO DE 2014 

5 de março – quarta-feira 

1. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral expedir as 

instruções relativas às eleições de 2014, ressalvadas 

eventuais alterações que sejam necessárias para 

regulamentação do pleito (Lei nº 9.504/97, art. 105, caput). 

ABRIL DE 2014 

5 de abril – sábado 

1. Data a partir da qual todos os programas de computador de 

propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por 

ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas e 

nos computadores da Justiça Eleitoral para os processos de 

votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de 

especificação e de desenvolvimento acompanhadas por 

técnicos indicados pelos partidos políticos, pela Ordem dos 

Advogados do Brasil e pelo Ministério Público. 

8 de abril – terça-feira 

(180 dias antes) 

1. Último dia para o órgão de direção nacional do partido 

político publicar, no Diário Oficial da União, as normas para a 

escolha e substituição de candidatos e para a formação de 

coligações, na hipótese de omissão do estatuto (Lei nº 

9.504/97, art. 7º, § 1º). 

2. Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos 

agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão 

geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a 

recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, VIII e Resolução nº 

22.252/2006). 

MAIO DE 2014 

7 de maio – quarta-feira 

(151 dias antes) 

1. Último dia para o eleitor requerer inscrição eleitoral ou 

transferência de domicílio (Lei nº 9.504/97, art. 91, caput). 

2. Último dia para o eleitor que mudou de residência dentro do 

Município pedir alteração no seu título eleitoral (Lei nº 

9.504/97, art. 91, caput e Resolução nº 20.166/98). 

3. Último dia para o eleitor com deficiência ou mobilidade 

reduzida solicitar sua transferência para Seção Eleitoral 

Especial (Lei nº 9.504/97, art. 91, caput e Resolução nº 

21.008/2002, art. 2º). 

26 de maio – segunda-feira 

1. Data a partir da qual é permitido ao postulante à candidatura 

a cargo eletivo realizar propaganda intrapartidária com vista à 

indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e 

outdoor, observado o prazo de 15 dias que antecede a data 

definida pelo partido para a escolha dos candidatos (Lei nº 

9.504/97, art. 36, § 1º). 

JUNHO DE 2014 

5 de junho – quinta-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral disponibilizar aos partidos 

políticos, na respectiva circunscrição, a relação de todos os 

devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição 
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das certidões de quitação eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 

9º). 

10 de junho – terça-feira 

1. Data a partir da qual é permitida a realização de convenções 

destinadas a deliberação sobre coligações e à escolha de 

candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 8º, caput). 

2. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de 

televisão transmitir programa apresentado ou comentado por 

candidato escolhido em convenção (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 

1º). 

3. Data a partir da qual os feitos eleitorais terão prioridade para 

a participação do Ministério Público e dos Juízes de todas as 

justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas 

corpus e mandado de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, 

caput). 

4. Início do período para nomeação dos membros das Mesas 

Receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Resolução nº 21.726/2004). 

5. Último dia para fixação, por lei, dos limites de gastos de 

campanha para os cargos em disputa (Lei nº 9.504/97, art. 17-

A). 

6. Data a partir da qual é assegurado o exercício do direito de 

resposta ao candidato, ao partido político ou à coligação 

atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 

ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente 

inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação 

social (Lei nº 9.504/97, art. 58, caput). 

7. Data a partir da qual, considerada a data efetiva da 

realização da respectiva convenção partidária, é permitida a 

formalização de contratos que gerem despesas e gastos com 

a instalação física de comitês financeiros de candidatos e de 

partidos políticos, desde que só haja o efetivo desembolso 

financeiro após a obtenção do número de registro de CNPJ do 

candidato ou do comitê financeiro e a abertura de conta 

bancária específica para a movimentação financeira de 

campanha e emissão de recibos eleitorais. 

8. Data a partir da qual, observada a realização da convenção 

partidária, até a apuração final da eleição, não poderão servir 

como Juízes Eleitorais nos Tribunais Regionais, ou como Juiz 

Eleitoral, o cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou 

afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo 

registrado na circunscrição (Código Eleitoral, art. 14, § 3º). 

11 de junho – quarta-feira 

1. Data a partir da qual, se não fixado por lei, caberá a cada 

partido político fixar o limite de gastos de campanha para os 

cargos em disputa, observando o que dispõe o art. 18 da Lei 

n° 9.504/97, e comunicá-lo, no pedido de registro de seus 

candidatos, à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações 

ampla publicidade (Lei nº 9.504/97, art. 17-A). 

30 de junho – segunda-feira 

1. Último dia para a realização de convenções destinadas a 

deliberação sobre coligações e à escolha de candidatos a 

presidente e vice-presidente da República, governador e vice-

governador, senador e respectivos suplentes, deputado 

federal, deputado estadual e distrital (Lei nº 9.504/97, art. 8º, 

caput). 

JULHO DE 2014 

1º de julho – terça-feira 

1. Data a partir da qual não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista na Lei nº 9.096/95, nem será 

permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio e 

na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 36,§ 2º). 

2. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de 

televisão, em programação normal e em noticiário (Lei nº 

9.504/97, art. 45, I, III, IV, V e VI): 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, 

imagens de realização de pesquisa ou de qualquer outro tipo 

de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 

identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de 

dados; 

II - veicular propaganda política; 

III - dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou 

coligação; 

IV - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou 

qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou 

partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

V - divulgar nome de programa que se refira a candidato 

escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive 

se coincidente com o nome de candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. 

5 de julho – sábado 

1. Último dia para os partidos políticos e coligações 

apresentarem no Tribunal Superior Eleitoral, até as dezenove 

horas, o requerimento de registro de candidatos a presidente 

e vice-presidente da República (Lei n° 9.504/97, art. 11, caput). 

2. Último dia para os partidos políticos e coligações 

apresentarem nos Tribunais Regionais Eleitorais, até as 

dezenove horas, o requerimento de registro de candidatos a 

governador e vice-governador, senador e respectivos 

suplentes, deputado federal, deputado estadual ou distrital (Lei 

n° 9.504/97, art. 11, caput). 

3. Data a partir da qual permanecerão abertas aos sábados, 

domingos e feriados as secretarias dos Tribunais Eleitorais, 

em regime de plantão (Lei Complementar nº 64/90, art. 16). 

4. Último dia para os Tribunais e Conselhos de Contas 

tornarem disponível à Justiça Eleitoral relação daqueles que 

tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou 

funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por 

decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os 

casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação 

do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 5°). 

5. Data a partir da qual as intimações das decisões serão 

publicadas em sessão, secretaria ou cartório, certificando-se 

no edital e nos autos o horário, salvo nas representações 

previstas nos arts. 23, 30-A, 41-A, 73, 74, 75, 77 e nos §§ 2º e 

3º do art. 81 da Lei 9.504/97, cujas decisões continuarão a ser 

publicadas no Diário de Justiça Eletrônico (DJe). 

6. Data a partir da qual são vedadas aos agentes públicos as 

seguintes condutas (Lei nº 9.504/97, art. 73, V e VI, a): 

I - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 

justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros 
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meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 

officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados os casos de: 

a) nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança; 

b) nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos 

da Presidência da República; 

c) nomeação dos aprovados em concursos públicos 

homologados até 5 de julho de 2014; 

d) nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 

funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 

prévia e expressa autorização do chefe do Poder Executivo; 

e) transferência ou remoção ex officio de militares, de policiais 

civis e de agentes penitenciários; 

II - realizar transferência voluntária de recursos da União aos 

Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena 

de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 

execução de obra ou de serviço em andamento e com 

cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública. 

7. Data a partir da qual é vedado aos agentes públicos das 

esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na 

eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, b e c, e § 3º): 

I - com exceção da propaganda de produtos e serviços que 

tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais e estaduais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, salvo em 

caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

II - fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão, 

fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 

Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo. 

8. Data a partir da qual é vedada, na realização de 

inaugurações, a contratação de shows artísticos pagos com 

recursos públicos (Lei nº 9.504/97, art. 75). 

9. Data a partir da qual é vedado a qualquer candidato 

comparecer a inaugurações de obras públicas (Lei nº 

9.504/97, art. 77). 

10. Data a partir da qual órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta deverão, quando solicitados, em casos 

específicos e de forma motivada pelos Tribunais Eleitorais, 

ceder funcionários pelo período de até 3 meses depois da 

eleição (Lei nº 9.504/97, art. 94-A, II). 

6 de julho – domingo 

1. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral 

(Lei nº 9.504/97, art. 36, caput). 

2. Data a partir da qual os candidatos, os partidos ou as 

coligações podem fazer funcionar, das 8 às 22 horas, alto-

falantes ou amplificadores de som, nas suas sedes ou em 

veículos (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º). 

3. Data a partir da qual os candidatos, os partidos políticos e 

as coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem 

de sonorização fixa, das 8 às 24 horas (Lei nº 9.504/97, art. 

39, § 4º). 

4. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral 

na internet, vedada a veiculação de qualquer tipo de 

propaganda paga (Lei nº 9.504/97, art. 57-A e art. 57-C, caput). 

5. Data a partir da qual, independentemente do critério de 

prioridade, os serviços telefônicos oficiais ou concedidos farão 

instalar, nas sedes dos diretórios devidamente registrados, 

telefones necessários, mediante requerimento do respectivo 

presidente e pagamento das taxas devidas (Código Eleitoral, 

art. 256, § 1º). 

7 de julho – segunda-feira 

(90 dias antes) 

1. Último dia para os representantes dos partidos políticos, da 

Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público, 

interessados em assinar digitalmente os programas a serem 

utilizados nas eleições de 2014, entregarem à Secretaria de 

Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral 

programa próprio, para análise e posterior homologação. 

2. Último dia para a Justiça Eleitoral realizar audiência com os 

interessados em firmar parceria para a divulgação dos 

resultados. 

3. Último dia para o Tribunal Regional Eleitoral apresentar o 

esquema de distribuição e padrões tecnológicos e de 

segurança a serem adotados na disponibilização dos dados 

oficiais que serão fornecidos às entidades interessadas na 

divulgação dos resultados. 

4. Último dia para o eleitor com deficiência ou mobilidade 

reduzida que tenha solicitado transferência para Seção 

Eleitoral Especial comunicar ao Juiz Eleitoral, por escrito, suas 

restrições e necessidades, a fim de que a Justiça Eleitoral, se 

possível, providencie os meios e recursos destinados a 

facilitar-lhe o exercício do voto (Resolução nº 21.008/2002, art. 

3°). 

5. Último dia para a Justiça Eleitoral encaminhar à Receita 

Federal os dados dos candidatos cujos pedidos de registro 

tenham sido requeridos até o dia 5 de julho para efeito de 

emissão do número de inscrição no CNPJ (Lei nº 9.504/97, art. 

22-A, § 1º). 

8 de julho – terça-feira 

1. Data a partir da qual os Tribunais Eleitorais devem convocar 

os partidos políticos e a representação das emissoras de 

televisão e de rádio para a elaboração de plano de mídia para 

uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito 

(Lei n° 9.504/97, art. 52). 

9 de julho – quarta-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral fornecer aos candidatos, 

cujos pedidos de registro tenham sido requeridos pelos 

partidos políticos ou coligação, o número de inscrição no CNPJ 

(Lei nº 9.504/97, art. 22-A, § 1º). 

10 de julho – quinta-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral publicar lista/edital dos 

pedidos de registro de candidatos apresentados pelos partidos 
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políticos ou coligação até o dia 5 de julho (Código Eleitoral, art. 

97). 

2. Data a partir da qual o nome de todos aqueles que tenham 

solicitado registro de candidatura deverá constar das 

pesquisas realizadas mediante apresentação da relação de 

candidatos ao entrevistado. 

12 de julho – sábado 

1. Último dia para os candidatos, escolhidos em convenção, 

requererem seus registros perante o Tribunal Superior 

Eleitoral e Tribunais Regionais Eleitorais, até as 19 horas, caso 

os partidos políticos ou as coligações não os tenham requerido 

(Lei nº 9.504/97, art. 11, § 4º). 

14 de julho – segunda-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral publicar lista/edital dos 

pedidos de registro individual de candidatos, escolhidos em 

convenção, cujos partidos políticos ou coligações não os 

tenham requerido (Código Eleitoral, art. 97 e Lei nº 9.504/97, 

art. 11, § 4º). 

2. Último dia para a Justiça Eleitoral encaminhar à Receita 

Federal os dados dos candidatos cujos pedidos de registro 

tenham sido apresentados pelos próprios candidatos, quando 

não requeridos pelos partidos políticos ou coligação, para 

efeito de emissão do número de inscrição no CNPJ (Lei nº 

9.504/97, art. 22-A, § 1º c.c. art. 11, § 4º). 

3. Último dia para os partidos políticos constituírem os comitês 

financeiros, observado o prazo de 10 dias úteis após a escolha 

de seus candidatos em convenção (Lei nº 9.504/97, art. 19, 

caput). 

15 de julho – terça-feira 

1. Data a partir da qual o eleitor que estiver ausente do seu 

domicílio eleitoral, em primeiro e/ou segundo turnos das 

eleições 2014, poderá requerer sua habilitação para votar em 

trânsito para presidente e vice-presidente da República, com 

a indicação da capital do Estado onde estará presente, de 

passagem ou em deslocamento (Código Eleitoral, art. 233-A). 

16 de julho – quarta-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral fornecer o número de 

inscrição no CNPJ aos candidatos que, escolhidos em 

convenção, tiveram que apresentar seus próprios pedidos de 

registro de candidatura (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 4° c.c o art. 

22-A, § 1º). 

19 de julho – sábado 

1. Último dia para os partidos políticos registrarem os comitês 

financeiros, perante o Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais 

Regionais Eleitorais encarregados do registro dos candidatos, 

observado o prazo de 5 dias após a respectiva constituição 

(Lei n° 9.504/97, art. 19, § 3º). 

27 de julho – domingo 

(70 dias antes) 

1. Último dia para que os títulos dos eleitores que requereram 

inscrição ou transferência estejam prontos para entrega 

(Código Eleitoral, art. 114, caput). 

2. Último dia para a publicação, no órgão oficial do Estado, dos 

nomes das pessoas indicadas para compor as Juntas 

Eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Código Eleitoral, art. 36, § 2º). 

28 de julho – segunda-feira 

1. Data a partir da qual os partidos políticos, os comitês 

financeiros e os candidatos poderão enviar à Justiça Eleitoral 

o primeiro relatório discriminado dos recursos em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e dos gastos que 

realizarem, para cumprimento do disposto no art. 28, § 4°, da 

Lei nº 9.504/97. 

30 de julho – quarta-feira 

(67 dias antes) 

1. Último dia para os partidos políticos impugnarem, em 

petição fundamentada, os nomes das pessoas indicadas para 

compor as Juntas Eleitorais, observado o prazo de 3 dias, 

contados da publicação do edital (Código Eleitoral, art. 36, § 

2º). 

31 de julho – quinta-feira 

1. Data a partir da qual, até o dia do pleito, o Tribunal Superior 

Eleitoral poderá requisitar das emissoras de rádio e de 

televisão até 10 minutos diários, contínuos ou não, que 

poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a 

divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao 

eleitorado, podendo, ainda, ceder, a seu juízo exclusivo, parte 

desse tempo para utilização por Tribunal Regional Eleitoral 

(Lei nº 9.504/97, art. 93). 

AGOSTO DE 2014 

1° de agosto – sexta-feira 

(65 dias antes) 

1. Último dia para o Juiz Eleitoral anunciar a realização de 

audiência pública para a nomeação do presidente, primeiro e 

segundo mesários, secretários e suplentes que irão compor a 

Mesa Receptora (Código Eleitoral, arts. 35, XIV e 120). 

2 de agosto – sábado 

1. Último dia para que os partidos políticos, os comitês 

financeiros e os candidatos enviem à Justiça Eleitoral o 

primeiro relatório discriminado dos recursos em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e dos gastos que 

realizarem, para cumprimento do disposto no art. 28, § 4°, da 

Lei nº 9.504/97. 

4 de agosto – segunda-feira 

1. Último dia para o partido político ou coligação comunicar à 

Justiça Eleitoral as anulações de deliberações decorrentes de 

convenção partidária (Lei nº 9.504/97, art. 7º, § 3º). 

6 de agosto – quarta-feira 

(60 dias antes) 

1. Data em que será divulgado, pela rede mundial de 

computadores (internet), em sítio criado pela Justiça Eleitoral 

para esse fim, o primeiro relatório discriminado dos recursos 

em dinheiro ou estimáveis em dinheiro recebidos pelos 

partidos políticos, pelos comitês financeiros e pelos 

candidatos, para financiamento da campanha eleitoral e dos 

gastos realizados (Lei nº 9.504/97, art. 28, § 4º). 
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2. Data a partir da qual é assegurada a prioridade postal aos 

partidos políticos para a remessa da propaganda de seus 

candidatos registrados (Código Eleitoral, art. 239). 

3. Último dia para os órgãos de direção dos partidos políticos 

preencherem as vagas remanescentes para as eleições 

proporcionais, observados os percentuais mínimo e máximo 

para candidaturas de cada sexo, no caso de as convenções 

para a escolha de candidatos não terem indicado o número 

máximo previsto no caput e nos §§ 1° e 2° do art. 10 da Lei no 

9.504/97 (Lei n° 9.504/97, art. 10, § 5°). 

4. Último dia para o pedido de registro de candidatura às 

eleições proporcionais, na hipótese de substituição, observado 

o prazo de até 10 dias, contados do fato ou da decisão judicial 

que deu origem à substituição (Lei nº 9.504/97, art. 13, §§ 1º e 

3º). 

5. Último dia para a designação da localização das mesas 

receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Código Eleitoral, arts. 35, XIII, e 135, caput). 

6. Último dia para a nomeação dos membros das mesas 

receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Código Eleitoral, art. 35, XIV). 

7. Último dia para a nomeação dos membros das Juntas 

Eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Código Eleitoral, art. 36, § 1º). 

8. Último dia para a publicação no jornal oficial, onde houver, 

e, não havendo, em cartório, das nomeações que o Juízo 

Eleitoral tiver feito, fazendo constar desta publicação a 

intimação dos mesários para constituírem as Mesas no dia e 

lugares designados, às 7 horas (Código Eleitoral, art. 120, § 

3º). 

9. Último dia para as empresas interessadas em divulgar os 

resultados oficiais das eleições solicitarem cadastramento à 

Justiça Eleitoral. 

10. Último dia para o eleitor que estiver fora do seu domicílio 

eleitoral requerer a segunda via do título eleitoral em qualquer 

cartório eleitoral, esclarecendo se vai recebê-la na sua zona 

eleitoral ou naquela em que a requereu (Código Eleitoral, art. 

53, § 4º). 

9 de agosto – sábado 

1. Último dia para os partidos políticos reclamarem da 

designação da localização das Mesas Receptoras para o 

primeiro e eventual segundo turnos de votação, observado o 

prazo de 3 dias, contados da publicação (Código Eleitoral, art. 

135, § 7º). 

11 de agosto – segunda-feira 

1. Último dia para os partidos políticos reclamarem da 

nomeação dos membros das Mesas Receptoras, observado o 

prazo de 5 dias, contados da nomeação (Lei nº 9.504/97, art. 

63, caput). 

2. Último dia para os membros das Mesas Receptoras 

recusarem a nomeação, observado o prazo de 5 dias da 

nomeação (Código Eleitoral, art. 120, § 4º). 

12 de agosto – terça-feira 

1. Último dia para os Tribunais Eleitorais realizarem sorteio 

para a escolha da ordem de veiculação da propaganda de 

cada partido político ou coligação no primeiro dia do horário 

eleitoral gratuito (Lei nº 9.504/97, art. 50). 

13 de agosto – quarta-feira 

1. Último dia para o Juízo Eleitoral decidir sobre as recusas e 

reclamações contra a nomeação dos membros das Mesas 

Receptoras, observado o prazo de 48 horas da respectiva 

apresentação (Lei nº 9.504/97, art. 63, caput). 

16 de agosto – sábado 

(50 dias antes) 

1. Último dia para os partidos políticos recorrerem da decisão 

do Juiz Eleitoral sobre a nomeação dos membros da Mesa 

Receptora, observado o prazo de 3 dias, contados da 

publicação da decisão (Lei nº 9.504/97, art. 63, § 1º). 

2. Último dia para os responsáveis por todas as repartições, 

órgãos e unidades do serviço público oficiarem ao Juízo 

Eleitoral, informando o número, a espécie e a lotação dos 

veículos e embarcações de que dispõem para o primeiro e 

eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/74, art. 3º). 

19 de agosto – terça-feira 

(47 dias antes) 

1. Início do período da propaganda eleitoral gratuita no rádio e 

na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 47, caput). 

2. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais decidirem 

sobre os recursos interpostos contra a nomeação dos 

membros das Mesas Receptoras, observado o prazo de 3 dias 

da chegada do recurso no Tribunal (Lei nº 9.504/97, art. 63, § 

1º). 

21 de agosto – quinta-feira 

(45 dias antes) 

1. Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a 

governador, vice-governador, senador, suplentes e deputados 

federais, estaduais e distritais deverão estar julgados pelos 

Tribunais Regionais e publicadas as respectivas decisões (Lei 

nº 9.504/97, art. 16, § 1º). 

2. Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a 

presidente e vice-presidente da República deverão estar 

julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicadas as 

respectivas decisões (Lei nº 9.504/97, art. 16, § 1º). 

3. Último dia para o eleitor que estiver ausente do seu domicílio 

eleitoral, em primeiro e/ou segundo turnos das eleições 2014, 

requerer sua habilitação para votar em trânsito para presidente 

e vice-presidente da República, com a indicação da capital do 

Estado onde estará presente, de passagem ou em 

deslocamento (Código Eleitoral, art. 233-A). 

26 de agosto – terça-feira 

(40 dias antes) 

1. Último dia para os diretórios regionais dos partidos políticos 

indicarem integrantes da Comissão Especial de Transporte e 

Alimentação para o primeiro e eventual segundo turnos de 

votação (Lei nº 6.091/74, art. 15). 

28 de agosto – quinta-feira 

1. Data a partir da qual os partidos políticos, os comitês 

financeiros e os candidatos poderão enviar à Justiça Eleitoral 
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o segundo relatório discriminado dos recursos em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e dos gastos que 

realizarem, para cumprimento do disposto no art. 28, § 4°, da 

Lei nº 9.504/97. 

SETEMBRO DE 2014 

1° de setembro – segunda-feira 

1. Último dia para verificação das fotos e dados que constarão 

da urna eletrônica por parte dos candidatos, partidos políticos 

ou coligações (Resolução nº 23.373/2012, art. 71 e Resolução 

nº 23.221/2010, art. 61). 

2 de setembro – terça-feira 

1. Último dia para que os partidos políticos, os comitês 

financeiros e os candidatos enviem à Justiça Eleitoral o 

segundo relatório discriminado dos recursos em dinheiro ou 

estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral e dos gastos que 

realizarem, para cumprimento do disposto no art. 28, § 4°, da 

Lei nº 9.504/97. 

3 de setembro – quarta-feira 

1. Último dia para os candidatos, partidos políticos ou 

coligações substituírem a foto e/ou dados que serão utilizados 

na urna eletrônica (Resolução nº 23.373/2012, art. 71, § 3º e 

Resolução nº 23.221/2010, art. 61, § 3º e § 4º). 

5 de setembro – sexta-feira 

(30 dias antes) 

1. Último dia para entrega dos títulos eleitorais resultantes dos 

pedidos de inscrição ou de transferência (Código Eleitoral, art. 

69, caput). 

2. Último dia para o Juízo Eleitoral comunicar ao Tribunal 

Regional Eleitoral os nomes dos escrutinadores e dos 

componentes da Junta Eleitoral nomeados e publicar, 

mediante edital, a composição do órgão (Código Eleitoral, art. 

39). 

3. Último dia para a instalação da Comissão Especial de 

Transporte e Alimentação (Lei nº 6.091/74, art. 14). 

4. Último dia para a requisição de veículos e embarcações aos 

órgãos ou unidades do serviço público para o primeiro e 

eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/74, art. 3º, § 

2º). 

5. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais 

designarem, em sessão pública, a comissão de auditoria para 

verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, por meio 

de votação paralela (Resolução nº 21.127/2002, art. 3°, § 1° e 

Resolução nº 23.205/2010, art. 47). 

6. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral convocar os 

partidos políticos, a Ordem dos Advogados do Brasil e o 

Ministério Público para a Cerimônia de Assinatura Digital e 

Lacração dos Sistemas a serem utilizados nas eleições de 

2014. 

6 de setembro – sábado 

1. Data em que será divulgado, pela rede mundial de 

computadores (internet), em sítio criado pela Justiça Eleitoral 

para esse fim, o segundo relatório discriminado dos recursos 

em dinheiro ou estimáveis em dinheiro recebidos pelos 

partidos políticos, pelos comitês financeiros e pelos 

candidatos, para financiamento da campanha eleitoral e dos 

gastos realizados (Lei nº 9.504/97, art. 28, § 4º). 

8 de setembro – segunda-feira 

1. Último dia para os partidos políticos oferecerem impugnação 

motivada aos nomes dos escrutinadores e aos componentes 

da Junta nomeados, constantes do edital publicado (Código 

Eleitoral, art. 39). 

2. Último dia para os partidos políticos e coligações 

impugnarem a indicação de componente da comissão de 

auditoria para verificação do funcionamento das urnas 

eletrônicas, por meio de votação paralela, observado o prazo 

de 3 dias, contados da nomeação (Resolução nº 23.205/2010, 

art. 48 e Resolução n° 23.365/2011, art. 48). 

10 de setembro – quarta-feira 

1. Último dia para os partidos políticos, a Ordem dos 

Advogados do Brasil e o Ministério Público indicarem à 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior 

Eleitoral os técnicos que, como seus representantes, 

participarão da Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos 

Sistemas a serem utilizados nas eleições de 2014. 

15 de setembro – segunda-feira 

(20 dias antes) 

1. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral apresentar aos 

partidos políticos os programas de computador a serem 

utilizados nas eleições de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 66, § 2º). 

2. Último dia para a instalação da comissão de auditoria para 

verificação do funcionamento das urnas eletrônicas por meio 

de votação paralela (Resolução nº 21.127/2002, art. 6°). 

3. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais 

divulgarem, em edital, o local onde será realizada a votação 

paralela. 

17 de setembro – quarta-feira 

1. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral compilar, 

assinar digitalmente, gerar os resumos digitais (hash) e lacrar 

todos os programas-fonte, programas-executáveis, arquivos 

fixos, arquivos de assinatura digital e chaves públicas. 

20 de setembro – sábado 

(15 dias antes) 

1. Data a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido 

ou preso, salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, 

§ 1º). 

2. Último dia para a requisição de funcionários e instalações 

destinados aos serviços de transporte e alimentação de 

eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação 

(Lei nº 6.091/74, art. 1º, § 2º). 

3. Data em que deverá ser divulgado o quadro geral de 

percursos e horários programados para o transporte de 

eleitores para o primeiro e eventual segundo turnos de votação 

(Lei nº 6.091/74, art. 4º). 

22 de setembro – segunda-feira 

1. Último dia para os partidos políticos, as coligações, a Ordem 

dos Advogados do Brasil e o Ministério Público impugnarem 

os programas a serem utilizados nas eleições de 2014, por 
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meio de petição fundamentada, observada a data de 

encerramento da Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração 

dos Sistemas (Lei nº 9.504/97, art. 66, § 3º). 

23 de setembro – terça-feira 

1. Último dia para a reclamação contra o quadro geral de 

percursos e horários programados para o transporte de 

eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação 

(Lei nº 6.091/74, art. 4º, § 2º). 

25 de setembro – quinta-feira 

(10 dias antes) 

1. Último dia para o eleitor requerer a segunda via do título 

eleitoral dentro do seu domicílio eleitoral (Código Eleitoral, art. 

52). 

2. Último dia para o Juízo Eleitoral comunicar aos chefes das 

repartições públicas e aos proprietários, arrendatários ou 

administradores das propriedades particulares, a resolução de 

que serão os respectivos edifícios, ou parte deles, utilizados 

para o funcionamento das Mesas Receptoras no primeiro e 

eventual segundo turnos de votação (Código Eleitoral, art. 

137). 

3. Data a partir da qual os Tribunais Regionais Eleitorais 

informarão por telefone, na respectiva página da internet ou 

por outro meio de comunicação social, o que é necessário para 

o eleitor votar, vedada a prestação de tal serviço por terceiros, 

ressalvada a contratação de mão de obra para montagem de 

atendimento telefônico em ambiente supervisionado pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais, assim como para a divulgação 

de dados referentes à localização de seções e locais de 

votação. 

26 de setembro – sexta-feira 

1. Último dia para o Juízo Eleitoral decidir as reclamações 

contra o quadro geral de percursos e horários para o 

transporte de eleitores, devendo, em seguida, divulgar, pelos 

meios disponíveis, o quadro definitivo (Lei nº 6.091/74, art. 4º, 

§§ 3º e 4º). 

30 de setembro – terça-feira 

(5 dias antes) 

1. Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento 

da eleição nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo 

em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal 

condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito 

a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput). 

2. Último dia para que os representantes dos partidos políticos 

e coligações, da Ordem dos Advogados do Brasil e do 

Ministério Público interessados formalizem pedido ao Juízo 

Eleitoral para a verificação das assinaturas digitais, a ser 

realizada das 48 horas que antecedem o início da votação até 

o momento anterior à oficialização do sistema transportador 

nas Zonas Eleitorais. 

OUTUBRO DE 2014 

2 de outubro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

1. Data a partir da qual o Juízo Eleitoral ou o Presidente da 

Mesa Receptora poderá expedir salvo-conduto em favor de 

eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade de 

votar (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo único). 

2. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral 

gratuita no rádio e na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 47, caput). 

3. Último dia para propaganda política mediante reuniões 

públicas ou promoção de comícios e utilização de 

aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 e as 24 horas 

(Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único e Lei nº 9.504/97, 

art. 39, §§ 4º e 5º, I). 

4. Último dia para a realização de debate no rádio e na 

televisão, admitida a extensão do debate cuja transmissão se 

inicie nesta data e se estenda até as 7 horas do dia 3 de 

outubro de 2014. 

5. Último dia para o Juízo Eleitoral remeter ao Presidente da 

Mesa Receptora o material destinado à votação (Código 

Eleitoral, art. 133). 

6. Último dia para os partidos políticos e coligações indicarem, 

perante os Juízos Eleitorais, o nome das pessoas autorizadas 

a expedir as credenciais dos fiscais e delegados que estarão 

habilitados a fiscalizar os trabalhos de votação durante o pleito 

eleitoral (Lei n° 9.504/97, art. 65, § 3°). 

3 de outubro – sexta-feira 

(2 dias antes) 

1. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, e a 

reprodução na internet do jornal impresso, de propaganda 

eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 43). 

2. Data em que o Presidente da Mesa Receptora que não tiver 

recebido o material destinado à votação deverá diligenciar 

para o seu recebimento (Código Eleitoral, art. 133, § 2º). 

4 de outubro – sábado 

(1 dia antes) 

1. Último dia para entrega da segunda via do título eleitoral 

(Código Eleitoral, art. 69, parágrafo único). 

2. Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-

falantes ou amplificadores de som, entre as 8 e as 22 horas 

(Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 3º e 5º, I). 

3. Último dia, até as 22 horas, para a distribuição de material 

gráfico e a promoção de caminhada, carreata, passeata ou 

carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou 

mensagens de candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º). 

4. Data em que a Comissão de Votação Paralela deverá 

promover, entre as 9 e as 12 horas, em local e horário 

previamente divulgados, os sorteios das Seções Eleitorais. 

5. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral tornar 

disponível, em sua página da internet, a tabela de 

correspondências esperadas entre urna e seção. 

6. Data em que, após as 12 horas, será realizada a 

oficialização do Sistema de Gerenciamento dos Tribunais e 

Zonas Eleitorais. 

5 de outubro – domingo 

DIA DAS ELEIÇÕES 

(Lei nº 9.504/97, art. 1º, caput) 
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1. Data em que se realiza a votação, observando-se, de 

acordo com o horário local: 

Às 7 horas 

Instalação da Seção Eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

Às 7:30 horas 

Constatado o não comparecimento do Presidente da Mesa 

Receptora, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na 

sua falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos 

secretários ou o suplente, podendo o membro da Mesa 

Receptora que assumir a presidência nomear ad hoc, dentre 

os eleitores presentes, os que forem necessários para 

completar a Mesa (Código Eleitoral, art. 123, §§ 2º e 3º). 

Às 8 horas 

Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 

A partir das 12 horas 

Oficialização do Sistema Transportador. 

Até as 15 horas 

Horário final para a atualização da tabela de correspondência, 

considerando o horário local de cada Unidade da Federação. 

Às 17 horas 

Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 

A partir das 17 horas 

Emissão dos boletins de urna e início da apuração e da 

totalização dos resultados. 

2. Data em que há possibilidade de funcionamento do 

comércio, com a ressalva de que os estabelecimentos que 

funcionarem neste dia deverão proporcionar efetivas 

condições para que seus funcionários possam exercer o 

direito/dever do voto (Resolução nº 22.963/2008). 

3. Data em que é permitida a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por partido político, 

coligação ou candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, caput). 

4. Data em que é vedada, até o término da votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, 

bem como bandeiras, broches, dísticos e adesivos que 

caracterizem manifestação coletiva, com ou sem utilização de 

veículos (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 1º). 

5. Data em que, no recinto das Seções Eleitorais e Juntas 

Apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos 

mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto 

que contenha qualquer propaganda de partido político, de 

coligação ou de candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 2º). 

6. Data em que, no recinto da cabina de votação, é vedado ao 

eleitor portar aparelho de telefonia celular, máquinas 

fotográficas, filmadoras, equipamento de radiocomunicação 

ou qualquer instrumento que possa comprometer o sigilo do 

voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o 

eleitor estiver votando (Lei no 9.504/97, art. 91-A, parágrafo 

único). 

7. Data em que é vedado aos fiscais partidários, nos trabalhos 

de votação, o uso de vestuário padronizado, sendo-lhes 

permitido tão só o uso de crachás com o nome e a sigla do 

partido político ou coligação (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 3º). 

8. Data em que deverá ser afixada, na parte interna e externa 

das Seções Eleitorais e em local visível, cópia do inteiro teor 

do disposto no art. 39-A da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, 

art. 39-A, § 4º). 

9. Data em que é vedada qualquer espécie de propaganda de 

partidos políticos ou de seus candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 

39, § 5º, III). 

10. Data em que serão realizados, das 8 às 17 horas, em cada 

Unidade da Federação, em um só local, designado pelo 

respectivo Tribunal Regional Eleitoral, os procedimentos, por 

amostragem, de votação paralela para fins de verificação do 

funcionamento das urnas sob condições normais de uso. 

11. Data em que é permitida a divulgação de pesquisas, 

observadas as seguintes disposições: 

I – as pesquisas realizadas em data anterior à data da eleição, 

para todos os cargos, poderão ser divulgadas a qualquer 

momento; 

II – as pesquisas realizadas no dia da eleição relativas às 

eleições presidenciais poderão ser divulgadas após às 18 

horas do horário de Brasília; 

III – as pesquisas realizadas no dia da eleição, referentes aos 

demais cargos, poderão ser divulgadas a partir das 17 horas 

do horário local. 

12. Data em que, havendo necessidade e desde que não se 

tenha dado início ao processo de votação, será permitida a 

carga em urna, desde que convocados os representantes dos 

partidos políticos ou coligações, do Ministério Público e da 

Ordem dos Advogados do Brasil para, querendo, participar do 

ato. 

13. Data em que, constatado problema em uma ou mais urnas 

antes do início da votação, o Juiz Eleitoral poderá determinar 

a sua substituição por urna de contingência, substituir o cartão 

de memória de votação ou realizar nova carga, conforme 

conveniência, convocando-se os representantes dos partidos 

políticos ou coligações, do Ministério Público e da Ordem dos 

Advogados do Brasil para, querendo, participar do ato. 

14. Data em que poderá ser efetuada carga, a qualquer 

momento, em urnas de contingência ou de justificativa. 

15. Último dia para o partido político requerer o cancelamento 

do registro do candidato que dele for expulso, em processo no 

qual seja assegurada a ampla defesa, com observância das 

normas estatutárias (Lei nº 9.504/97, art. 14). 

16. Último dia para candidatos e comitês financeiros 

arrecadarem recursos e contraírem obrigações, ressalvada a 

hipótese de arrecadação com o fim exclusivo de quitação de 

despesas já contraídas e não pagas até esta data (Lei n° 

9.504/97, art. 29, § 3°). 

6 de outubro – segunda-feira 

(dia seguinte ao primeiro turno) 

1. Data em que o Juízo Eleitoral é obrigado, até as 12 horas, 

sob pena de responsabilidade e multa, a transmitir ao Tribunal 

Regional Eleitoral e comunicar aos representantes dos 

partidos políticos e das coligações o número de eleitores que 

votaram em cada uma das seções sob sua jurisdição, bem 

como o total de votantes da Zona Eleitoral (Código Eleitoral, 

art. 156). 
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2. Data em que qualquer candidato, delegado ou fiscal de 

partido político e de coligação poderá obter cópia do relatório 

emitido pelo sistema informatizado de que constem as 

informações do número de eleitores que votaram em cada 

uma das seções e o total de votantes da Zona Eleitoral, sendo 

defeso ao Juízo Eleitoral recusar ou procrastinar a sua entrega 

ao requerente (Código Eleitoral, art. 156, § 3º). 

3. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 horas do 

encerramento da votação (17 horas no horário local), é 

possível fazer propaganda eleitoral para o segundo turno 

(Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único). 

4. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 horas do 

encerramento da votação (17 horas no horário local), será 

permitida a propaganda eleitoral para o segundo turno 

mediante alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 e 

as 22 horas, bem como a promoção de comício ou utilização 

de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 e as 24 horas 

(Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único c.c. Lei nº 9.504/97, 

art. 39, §§ 3º, 4º e 5º, I). 

5. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 horas do 

encerramento da votação (17 horas no horário local), será 

permitida a promoção de carreata e distribuição de material de 

propaganda política para o segundo turno (Código Eleitoral, 

art. 240, parágrafo único c.c. Lei nº 9.504/97, art. 39, § 5º, I e 

III). 

7 de outubro – terça-feira 

(2 dias após o primeiro turno ) 

1. Término do prazo, às 17 horas, do período de validade de 

salvo-condutos expedidos pelo Juízo Eleitoral ou Presidente 

da Mesa Receptora (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo 

único). 

2. Término do período, após as 17 horas, em que nenhum 

eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, 

ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime 

inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto 

(Código Eleitoral, art. 236, caput). 

8 de outubro – quarta-feira 

(3 dias após o primeiro turno) 

1. Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos 

durante a votação apresentar ao Juízo Eleitoral sua 

justificativa (Código Eleitoral, art. 124, § 4º). 

2. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais ou os 

Cartórios Eleitorais entregarem aos partidos políticos e 

coligações, quando solicitados, os relatórios dos boletins de 

urna que estiverem em pendência, sua motivação e a 

respectiva decisão, observado o horário de encerramento da 

totalização. 

3. Último dia para a Justiça Eleitoral tornar disponível em sua 

página da internet os dados de votação especificados por 

Seção Eleitoral, assim como as tabelas de correspondências 

efetivadas, observado o horário de encerramento da 

totalização em cada Unidade da Federação. 

9 de outubro – quinta-feira 

(4 dias após o primeiro turno) 

1. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarem 

o resultado provisório da eleição para governador e vice-

governador de Estado e do Distrito Federal. 

2. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral divulgar o 

resultado provisório da eleição para presidente e vice-

presidente da República. 

11 de outubro – sábado 

(15 dias antes do segundo turno) 

1. Data a partir da qual nenhum candidato que participará do 

segundo turno de votação poderá ser detido ou preso, salvo 

no caso de flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º). 

2. Data a partir da qual, nos Estados em que não houver 

votação em segundo turno, as Secretarias dos Tribunais 

Regionais Eleitorais, salvo as unidades responsáveis pela 

análise das prestações de contas, não mais permanecerão 

abertas aos sábados, domingos e feriados, e as decisões, 

salvo as referentes às prestações de contas de campanha, 

não mais serão publicadas em secretaria ou em sessão. 

3. Data limite para o início do período de propaganda eleitoral 

gratuita, no rádio e na televisão, relativa ao segundo turno, 

observado o prazo final para a divulgação do resultado das 

eleições (Lei nº 9.504/97, art. 49, caput). 

21 de outubro – terça-feira 

(5 dias antes do segundo turno) 

1. Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento 

da eleição nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo 

em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal 

condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito 

a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput). 

2. Último dia para que os representantes dos partidos políticos 

e coligações, da Ordem dos Advogados do Brasil e do 

Ministério Público interessados formalizem pedido ao Juízo 

Eleitoral para a verificação das assinaturas digitais, a ser 

realizada das 48 horas que antecedem o início da votação até 

o momento anterior à oficialização do sistema transportador 

nas Zonas Eleitorais. 

23 de outubro – quinta-feira 

(3 dias antes do segundo turno) 

1. Início do prazo de validade do salvo-conduto expedido pelo 

Juízo Eleitoral ou Presidente da Mesa Receptora (Código 

Eleitoral, art. 235, parágrafo único). 

2. Último dia para propaganda política mediante reuniões 

públicas ou promoção de comícios (Código Eleitoral, art. 240, 

parágrafo único e Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 4º e 5º, I). 

3. Último dia para o Juízo Eleitoral remeter ao Presidente da 

Mesa Receptora o material destinado à votação (Código 

Eleitoral, art. 133). 

24 de outubro – sexta-feira 

(2 dias antes do segundo turno) 

1. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral 

gratuita do segundo turno no rádio e na televisão (Lei nº 

9.504/97, art. 49, caput). 
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2. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de 

propaganda eleitoral do segundo turno (Lei nº 9.504/97, art. 

43, caput). 

3. Último dia para a realização de debate, não podendo 

estender-se além do horário de meia-noite (Resolução nº 

22.452/2006). 

4. Data em que o Presidente da Mesa Receptora que não tiver 

recebido o material destinado à votação deverá diligenciar 

para o seu recebimento (Código Eleitoral, art. 133, § 2º). 

25 de outubro – sábado 

(1 dia antes do segundo turno) 

  

1. Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-

falantes ou amplificadores de som, entre as 8 e as 22 horas 

(Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 3º e 5º, I). 

2. Último dia, até as 22 horas, para a distribuição de material 

gráfico e a promoção de caminhada, carreata, passeata ou 

carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou 

mensagens de candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º). 

3. Data em que a Comissão de Votação Paralela deverá 

promover, entre as 9 e as 12 horas, em local e horário 

previamente divulgados, os sorteios das Seções Eleitorais. 

4. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral tornar 

disponível, na sua página da internet, a tabela de 

correspondências esperadas entre urna e seção. 

26 de outubro – domingo 

DIA DA ELEIÇÃO 

(Lei nº 9.504/97, art. 2º, § 1º) 

1. Data em que se realiza a votação, observando-se, de 

acordo com o horário local: 

Às 7 horas 

Instalação da Seção Eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

Às 7:30 horas 

Constatado o não comparecimento do Presidente da Mesa 

Receptora, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na 

sua falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos 

secretários ou o suplente, podendo o membro da Mesa 

Receptora que assumir a presidência nomear ad hoc, dentre 

os eleitores presentes, os que forem necessários para 

completar a Mesa (Código Eleitoral, art. 123, §§ 2º e 3º). 

Às 8 horas 

Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 

Até as 15 horas 

Horário final para a atualização da tabela de correspondência, 

considerando o horário local de cada Unidade da Federação. 

Às 17 horas 

Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 

A partir das 17 horas 

Emissão dos boletins de urna e início da apuração e da 

totalização dos resultados. 

2. Data em que há possibilidade de funcionamento do 

comércio, com a ressalva de que os estabelecimentos que 

funcionarem neste dia deverão proporcionar efetivas 

condições para que seus funcionários possam exercer o 

direito/dever do voto (Resolução nº 22.963/2008). 

3. Data em que é permitida a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por partido político, 

coligação ou candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, caput). 

4. Data em que é vedada, até o término da votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, 

bem como bandeiras, broches, dísticos e adesivos que 

caracterizem manifestação coletiva, com ou sem utilização de 

veículos (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 1º). 

5. Data em que, no recinto das Seções Eleitorais e Juntas 

Apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos 

mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto 

que contenha qualquer propaganda de partido político, de 

coligação ou de candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 2º). 

6. Data em que, no recinto da cabina de votação, é vedado ao 

eleitor portar aparelho de telefonia celular, máquinas 

fotográficas, filmadoras, equipamento de radiocomunicação 

ou qualquer instrumento que possa comprometer o sigilo do 

voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o 

eleitor estiver votando (Lei no 9.504/97, art. 91-A, parágrafo 

único). 

7. Data em que é vedado aos fiscais partidários, nos trabalhos 

de votação, o uso de vestuário padronizado, sendo-lhes 

permitido tão só o uso de crachás com o nome e a sigla do 

partido político ou coligação (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 3º). 

8. Data em que deverá ser afixada, na parte interna e externa 

das Seções Eleitorais e em local visível, cópia do inteiro teor 

do disposto no art. 39-A da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, 

art. 39-A, § 4º). 

9. Data em que é vedada qualquer espécie de propaganda de 

partidos políticos ou de seus candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 

39, § 5º, III). 

10. Data em que serão realizados, das 8 às 17 horas, em cada 

Unidade da Federação, em um só local, designado pelo 

respectivo Tribunal Regional Eleitoral, os procedimentos, por 

amostragem, de votação paralela para fins de verificação do 

funcionamento das urnas sob condições normais de uso. 

11. Data em que é permitida a divulgação de pesquisas, 

observadas as seguintes disposições: 

I – as pesquisas realizadas em data anterior à data da eleição, 

para todos os cargos, poderão ser divulgadas a qualquer 

momento; 

II – as pesquisas realizadas no dia da eleição relativas às 

eleições presidenciais poderão ser divulgadas após às 19 

horas do horário de Brasília; 

III – as pesquisas realizadas no dia da eleição, referentes aos 

demais cargos, poderão ser divulgadas a partir das 17 horas 

do horário local. 

12. Data em que, havendo necessidade e desde que não se 

tenha dado início ao processo de votação, será permitida a 

carga em urna, desde que convocados os representantes dos 

partidos políticos ou coligações, do Ministério Público e da 
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Ordem dos Advogados do Brasil para, querendo, participar do 

ato. 

13. Data em que, constatado problema em uma ou mais urnas 

antes do início da votação, o Juiz Eleitoral poderá determinar 

a sua substituição por urna de contingência, substituir o cartão 

de memória de votação ou realizar nova carga, conforme 

conveniência, convocando-se os representantes dos partidos 

políticos ou coligações, do Ministério Público e da Ordem dos 

Advogados do Brasil para, querendo, participar do ato. 

14. Data em que poderá ser efetuada carga, a qualquer 

momento, em urnas de contingência ou de justificativa. 

15. Último dia para o partido político requerer o cancelamento 

do registro do candidato que dele for expulso, em processo no 

qual seja assegurada a ampla defesa, com observância das 

normas estatutárias (Lei nº 9.504/97, art. 14). 

16. Último dia para candidatos e comitês financeiros que 

disputam o segundo turno arrecadarem recursos e contraírem 

obrigações, ressalvada a hipótese de arrecadação com o fim 

exclusivo de quitação de despesas já contraídas e não pagas 

até esta data. 

27 de outubro – segunda-feira 

(dia seguinte ao segundo turno) 

1. Data em que o Juízo Eleitoral é obrigado, até as 12 horas, 

sob pena de responsabilidade e multa, a transmitir ao Tribunal 

Regional Eleitoral e comunicar aos representantes dos 

partidos políticos e das coligações o número de eleitores que 

votaram em cada uma das seções sob sua jurisdição, bem 

como o total de votantes da Zona Eleitoral (Código Eleitoral, 

art. 156). 

2. Data em que qualquer candidato, delegado ou fiscal de 

partido político e de coligação poderá obter cópia do relatório 

emitido pelo sistema informatizado de que constem as 

informações do número de eleitores que votaram em cada 

uma das seções e o total de votantes da Zona Eleitoral, sendo 

defeso ao Juízo Eleitoral recusar ou procrastinar a sua entrega 

ao requerente (Código Eleitoral, art. 156, § 3º). 

28 de outubro – terça-feira 

(2 dias após o segundo turno) 

1. Término do prazo, às 17 horas, do período de validade de 

salvo-condutos expedidos pelo Juízo Eleitoral ou pelo 

Presidente da Mesa Receptora (Código Eleitoral, art. 235, 

parágrafo único). 

2. Término do período, após as 17 horas, em que nenhum 

eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, 

ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime 

inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto 

(Código Eleitoral, art. 236, caput). 

29 de outubro – quarta-feira 

(3 dias após o segundo turno) 

1. Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos 

durante a votação de 26 de outubro apresentar justificativa ao 

Juízo Eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 4º). 

31 de outubro – sexta-feira 

(5 dias após o segundo turno) 

1. Último dia em que os feitos eleitorais terão prioridade para 

a participação do Ministério Público e dos Juízes de todas as 

justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas 

corpus e mandado de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, 

caput). 

2. Último dia para o encerramento dos trabalhos de apuração 

do segundo turno pelas Juntas Eleitorais. 

3. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarem 

o resultado da eleição para governador e vice-governador de 

estado e do Distrito Federal, na hipótese de segundo turno. 

4. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral divulgar o 

resultado da eleição para presidente e vice-presidente da 

República, na hipótese de segundo turno. 

NOVEMBRO DE 2014 

4 de novembro – terça-feira 

(30 dias após o primeiro turno) 

1. Último dia para o mesário que faltou à votação de 5 de 

outubro apresentar justificativa ao Juízo Eleitoral (Código 

Eleitoral, art. 124). 

2. Último dia para os candidatos, inclusive a vice e a suplentes, 

comitês financeiros e partidos políticos encaminharem à 

Justiça Eleitoral as prestações de contas referentes ao 

primeiro turno, salvo as dos candidatos que concorreram ao 

segundo turno das eleições (Lei nº 9.504/97, art. 29, III e IV). 

3. Último dia para encaminhamento da prestação de contas 

pelos candidatos às eleições proporcionais que optarem por 

fazê-lo diretamente à Justiça Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 29, 

§ 1º). 

4. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as 

coligações, nos Estados onde não houve segundo turno, 

removerem as propagandas relativas às eleições, com a 

restauração do bem, se for o caso (Resolução no 22.718/2008, 

art. 78 e Resolução nº 23.191/2009, art. 89). 

5. Último dia para o pagamento de aluguel de veículos e 

embarcações referente à votação de 5 de outubro, caso não 

tenha havido votação em segundo turno (Lei no 6.091/74, art. 

2º, parágrafo único). 

6. Último dia para a proclamação dos candidatos eleitos em 

primeiro turno (Código Eleitoral, art. 198, caput). 

16 de novembro – domingo 

1. Data a partir da qual, nos Estados em que houver votação 

em segundo turno, as Secretarias dos Tribunais Regionais 

Eleitorais, exceto a do Tribunal Superior Eleitoral e as 

unidades responsáveis pela análise das prestações de contas 

em todas as instâncias, não mais permanecerão abertas aos 

sábados, domingos e feriados, e as decisões, salvo as 

referentes às prestações de contas de campanha, não mais 

serão publicadas em secretaria ou sessão. 

25 de novembro – terça-feira 

(30 dias após o segundo turno) 

1. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as 

coligações, nos Estados onde houve segundo turno, 

removerem as propagandas relativas às eleições, com a 

restauração do bem, se for o caso (Resolução nº 

22.622/2007). 
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2. Último dia para os candidatos, inclusive a vice e a suplentes, 

comitês financeiros e partidos políticos encaminharem à 

Justiça Eleitoral as prestações de contas dos candidatos que 

concorreram no segundo turno das eleições (Lei nº 9.504/97, 

art. 29, IV). 

3. Último dia para o pagamento do aluguel de veículos e 

embarcações referente às eleições de 2014, nos Estados onde 

tenha havido votação em segundo turno (Lei no 6.091/74, art. 

2o, parágrafo único). 

4. Último dia para o mesário que faltou à votação de 26 de 

outubro apresentar justificativa ao Juízo Eleitoral (Código 

Eleitoral, art. 124). 

5. Último dia para a proclamação dos candidatos eleitos em 

segundo turno (Código Eleitoral, art. 198, caput). 

DEZEMBRO DE 2014 

4 de dezembro – quinta-feira 

(60 dias após o primeiro turno) 

1. Último dia para o eleitor que deixou de votar nas eleições 

de 5 de outubro apresentar justificativa ao Juízo Eleitoral (Lei 

no 6.091/74, art. 7º). 

2. Último dia para o Juízo Eleitoral responsável pela recepção 

dos requerimentos de justificativa, nos locais onde não houve 

segundo turno, assegurar o lançamento dessas informações 

no cadastro de eleitores, determinando todas as providências 

relativas à conferência obrigatória e digitação dos dados, 

quando necessário. 

11 de dezembro – quinta-feira 

1. Último dia para a publicação das decisões dos Tribunais 

Eleitorais que julgarem as contas dos candidatos eleitos (Lei 

nº 9.504/97, art. 30, § 1º). 

2. Último dia em que as unidades responsáveis pela análise 

das prestações de contas, em todas as instâncias, 

permanecerão abertas de forma extraordinária, não mais 

funcionando aos sábados, domingos e feriados. 

19 de dezembro – sexta-feira 

1. Último dia para a diplomação dos eleitos. 

2. Data a partir da qual o Tribunal Superior Eleitoral não mais 

permanecerá aberto aos sábados, domingos e feriados, e as 

decisões não mais serão publicadas em secretaria ou em 

sessão (Resolução nº 22.971/2008). 

3. Último dia de atuação dos juízes auxiliares (Lei n° 9.504/97, 

art. 96, § 3°). 

26 de dezembro – sexta-feira 

(61 dias após o segundo turno) 

1. Último dia para o eleitor que deixou de votar no dia 26 de 

outubro apresentar justificativa ao Juízo Eleitoral (Lei nº 

6.091/74, art. 7º). 

2. Último dia para o Juízo Eleitoral responsável pela recepção 

dos requerimentos de justificativa, nos locais onde houve 

segundo turno, assegurar o lançamento dessas informações 

no cadastro de eleitores, determinando todas as providências 

relativas à conferência obrigatória e digitação dos dados, 

quando necessário. 

31 de dezembro – quarta-feira 

1. Data em que todas as inscrições dos candidatos e comitês 

financeiros na Receita Federal serão, de ofício, canceladas 

(Instrução Normativa Conjunta RFB/TSE nº 1019/2010, art. 

7º). 

JANEIRO DE 2015 

13 de janeiro – terça-feira 

1. Data a partir da qual não há mais necessidade de 

preservação e guarda dos documentos e materiais produzidos 

nas eleições de 2014, dos meios de armazenamento de dados 

utilizados pelos sistemas eleitorais, bem como das cópias de 

segurança dos dados, desde que não haja recurso envolvendo 

as informações neles contidas. 

2. Data a partir da qual os sistemas utilizados nas eleições de 

2014 poderão ser desinstalados, desde que não haja recurso 

envolvendo procedimentos a eles inerentes. 

3. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem 

os arquivos de log referentes ao Sistema Gerenciador de 

Dados, Aplicativos e Interface com a Urna Eletrônica. 

4. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem 

cópias dos boletins de urna e dos arquivos de log referentes 

ao Sistema de Totalização. 

5. Último dia para os partidos políticos solicitarem formalmente 

aos Tribunais Regionais Eleitorais as informações relativas às 

ocorrências de troca de urnas. 

6. Último dia para os partidos políticos ou coligação 

requererem cópia do Registro Digital do Voto. 

7. Último dia para a realização, após as eleições, da 

verificação da assinatura digital e dos resumos digitais (hash). 

16 de janeiro – sexta-feira 

1. Data a partir da qual poderão ser retirados das urnas os 

lacres e cartões de memória de carga e realizada a formatação 

das mídias. 

2. Data a partir da qual as cédulas e as urnas de lona, 

porventura utilizadas nas eleições de 2014, poderão ser, 

respectivamente inutilizadas e deslacradas, desde que não 

haja pedido de recontagem de votos ou recurso quanto ao seu 

conteúdo. 

JUNHO DE 2015 

17 de junho – quarta-feira 

(180 dias após a diplomação) 

1. Data até a qual os candidatos ou os partidos políticos 

deverão conservar a documentação concernente às suas 

contas, desde que não estejam pendentes de julgamento, 

hipótese na qual deverão conservá-la até a decisão final (Lei 

n° 9.504/97, art. 32, caput e parágrafo único). 

JULHO DE 2015 

31 de julho – sexta-feira 

1. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais concluírem 

os julgamentos das prestações de contas de campanha 

eleitoral dos candidatos não eleitos. 

MAIO DE 2016 
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5 de maio – quinta-feira 

1. Data a partir da qual, até 4 de junho de 2016, deverão ser 

destruídos os lacres destinados às eleições de 2014 que não 

foram utilizados. 

Brasília 21 de maio de 2013. 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA – PRESIDENTE. MINISTRO 

DIAS TOFFOLI – RELATOR. MINISTRO MARCO AURÉLIO. 

MINISTRA LAURITA VAZ. MINISTRO CASTRO MEIRA. 

MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA. MINISTRA 

LUCIANA LÓSSIO. 
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RESOLUÇÃO 23.396 

INSTRUÇÃO Nº 958-26.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Dispõe sobre a apuração de crimes eleitorais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe 

conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 

105 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL 

Art. 1º O Departamento de Polícia Federal ficará à disposição 

da Justiça Eleitoral sempre que houver eleições, gerais ou 

parciais, em qualquer parte do Território Nacional (Decreto-Lei 

nº 1.064/68). 

Art. 2° A Polícia Federal exercerá, com prioridade sobre suas 

atribuições regulares, a função de polícia judiciária em matéria 

eleitoral, limitada às instruções e requisições dos Tribunais e 

Juízes Eleitorais. 

Parágrafo único. Quando no local da infração não existirem 

órgãos da Polícia Federal, a Polícia do respectivo Estado terá 

atuação supletiva. 

CAPÍTULO II 

DA NOTÍCIA-CRIME ELEITORAL 

Art. 3° Qualquer pessoa que tiver conhecimento da existência 

de infração penal eleitoral deverá, verbalmente ou por escrito, 

comunicá-Ia ao Juiz Eleitoral (Código Eleitoral, art. 356). 

Art. 4° Verificada a sua incompetência, o Juízo Eleitoral 

determinará a remessa dos autos ao Juízo competente 

(Código de Processo Penal, art. 69). 

Art. 5° Quando tiver conhecimento da prática da infração penal 

eleitoral, a autoridade policial deverá informá-la imediatamente 

ao Juízo Eleitoral competente, a quem poderá requerer as 

medidas que entender cabíveis, observadas as regras 

relativas a foro por prerrogativa de função. 

Art. 6° Recebida a notícia-crime, o Juiz Eleitoral a encaminhará 

ao Ministério Público Eleitoral ou, quando necessário, à 

polícia, com requisição para instauração de inquérito policial 

(Código Eleitoral, art. 356, § 1°). 

Art. 7° As autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem for encontrado em flagrante delito pela prática 

de infração eleitoral, salvo quando se tratar de crime de menor 

potencial ofensivo, comunicando imediatamente o fato ao Juiz 

Eleitoral, ao Ministério Público Eleitoral e à família do preso ou 

à pessoa por ele indicada (Código de Processo Penal, art. 306, 

caput). 

§ 1º Em até 24 horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao Juiz Eleitoral o auto de prisão em flagrante e, 

caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia 

integral para a Defensoria Pública (Código de Processo Penal, 

art. 306, §1º). 

§ 2º No mesmo prazo de até 24 horas após a realização da 

prisão, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pela autoridade policial, com o motivo da 

prisão, o nome do condutor e os nomes das testemunhas 

(Código de Processo Penal, art. 306, § 2º). 

§ 3º A apresentação do preso ao Juiz Eleitoral, bem como os 

atos subsequentes, observarão o disposto no art. 304 do 

Código de Processo Penal. 

§ 4º Ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz Eleitoral 

deverá fundamentadamente (Código de Processo Penal, art. 

310): 

I – relaxar a prisão ilegal; ou 

II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos constantes do art. 312 do Código de 

Processo Penal e se revelarem inadequadas ou insuficientes 

as medidas cautelares diversas da prisão; ou 

III – conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. 

§ 5º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 

agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I 

a III do art. 23 do Código Penal, poderá, fundamentadamente, 

conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 

comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de 

revogação (Código de Processo Penal, art. 310, parágrafo 

único). 

§ 6º Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da 

prisão preventiva, o Juiz Eleitoral deverá conceder liberdade 

provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319, observados os critérios constantes do 

art. 282, ambos do Código de Processo Penal (Código de 

Processo Penal, art. 321). 

§ 7º A fiança e as medidas cautelares serão aplicadas pela 

autoridade competente com a observância das respectivas 

disposições do Código de Processo Penal. 

§ 8º Quando a infração for de menor potencial ofensivo, a 

autoridade policial elaborará termo circunstanciado de 

ocorrência e providenciará o encaminhamento ao Juiz 

Eleitoral. 

CAPÍTULO III 

DO INQUÉRITO POLICIAL ELEITORAL 

Art. 8° O inquérito policial eleitoral somente será instaurado 

mediante requisição do Ministério Público Eleitoral ou 

determinação da Justiça Eleitoral, salvo a hipótese de prisão 

em flagrante. 

•Artigo 8º com redação dada pelo art. 1º da Resolução TSE nº 

23.424, de 27.5.2014. 

Art. 9° Se o indiciado tiver sido preso em flagrante ou 

preventivamente, o inquérito policial eleitoral será concluído 

em até 10 dias, contado o prazo a partir do dia em que se 

executar a ordem de prisão (Código de Processo Penal, art. 

10). 

§ 1º Se o indiciado estiver solto, o inquérito policial eleitoral 

será concluído em até 30 dias, mediante fiança ou sem ela 

(Código de Processo Penal, art. 10). 

§ 2º A autoridade policial fará minucioso relatório do que tiver 

sido apurado e enviará os autos ao Juiz Eleitoral (Código de 

Processo Penal, art. 10, § 1°). 
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§ 3º No relatório, poderá a autoridade policial indicar 

testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o 

lugar onde possam ser encontradas (Código de Processo 

Penal, art. 10, § 2°). 

§ 4º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 

solto, a autoridade policial poderá requerer ao Juiz Eleitoral a 

devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 

realizadas no prazo marcado pelo Juiz Eleitoral (Código de 

Processo Penal, art. 10, § 3°). 

Art. 10. O Ministério Público Eleitoral poderá requerer novas 

diligências, desde que necessárias à elucidação dos fatos. 

Parágrafo único. Se o Ministério Público Eleitoral considerar 

necessários maiores esclarecimentos e documentos 

complementares ou outros elementos de convicção, deverá 

requisitá-los diretamente de quaisquer autoridades ou 

funcionários que possam fornecê-los, ressalvadas as 

informações submetidas à reserva jurisdicional (Código 

Eleitoral, art. 356, § 2º). 

Art. 11. Quando o inquérito for arquivado por falta de base para 

o oferecimento da denúncia, a autoridade policial poderá 

proceder a nova investigação se de outras provas tiver notícia, 

desde que haja nova requisição, nos termos dos artigos 5° e 

6° desta resolução. 

Art. 12. Aplica-se subsidiariamente ao inquérito policial 

eleitoral as disposições do Código de Processo Penal, no que 

não houver sido contemplado nesta resolução. 

Art. 13. A ação penal eleitoral observará os procedimentos 

previstos no Código Eleitoral, com a aplicação obrigatória dos 

artigos 395, 396, 396-A, 397 e 400 do Código de Processo 

Penal, com redação dada pela Lei nº 11.971, de 2008. Após 

esta fase, aplicar-se-ão os artigos 359 e seguintes do Código 

Eleitoral. 

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.398 

INSTRUÇÃO Nº 960-93.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de 

direito de resposta previstos na Lei nº 9.504/97. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 105 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A presente resolução disciplina o processamento das 

representações e reclamações previstas na Lei nº 9.504/97, 

bem como os pedidos de direito de resposta, referentes às 

eleições de 2014. 

Parágrafo único. Os processos mencionados no caput serão 

autuados na classe processual Representação (Rp). 

Art. 2º Os Tribunais Eleitorais designarão, até o dia 19 de 

dezembro de 2013, dentre os seus integrantes substitutos, três 

Juízes Auxiliares aos quais competirá a apreciação das 

representações e dos pedidos de direito de resposta (Lei nº 

9.504/97, art. 96, § 3º). 

§ 1º A atuação dos Juízes Auxiliares encerrar-se-á com a 

diplomação dos eleitos. 

§ 2º Caso o mandato de Juiz Auxiliar termine antes da 

diplomação dos eleitos, sem a sua recondução, o Tribunal 

Eleitoral designará novo Juiz, dentre os seus substitutos, para 

sucedê-lo. 

§ 3º Após o prazo de que trata o § 1º, as representações e os 

pedidos de direito de resposta, ainda pendentes de 

julgamento, serão redistribuídos a um dos membros efetivos 

do respectivo Tribunal Eleitoral. 

§ 4º A distribuição das representações previstas nesta 

Resolução serão feitas equitativamente entre os Juízes 

Auxiliares, procedendo-se à compensação nos casos de 

prevenção ou impedimento. 

§ 5º Nos casos de ausência, impedimento ou suspeição 

declarada pelo Juiz Auxiliar, os autos serão encaminhados 

para análise e decisão do Juiz Auxiliar que seja juiz substituto 

do Tribunal há mais tempo. 

Art. 3º As representações poderão ser feitas por qualquer 

partido político, coligação, candidato ou pelo Ministério Público 

e deverão dirigir-se (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput, incisos II e 

III): 

I – aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, 

estaduais e distritais; 

II – ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial. 

Art. 4º A partir da escolha de candidatos em convenção, é 

assegurado o exercício do direito de resposta ao candidato, ao 

partido político ou à coligação atingidos, ainda que de forma 

indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 

difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social (Lei nº 9.504/97, 

art. 58, caput). 

Art. 5° As representações e os pedidos de direito de resposta 

que digam respeito à propaganda eleitoral no rádio e televisão 

serão processadas e julgadas pelos Tribunais Eleitorais 

responsáveis pela distribuição e supervisão do horário eleitoral 

gratuito. 

Parágrafo único. Nos processos previstos no caput, se o 

pedido versar sobre propaganda referente às eleições 

presidenciais, a ação deverá ser proposta no Tribunal Superior 

Eleitoral; eventuais representações e pedidos de direito de 

resposta propostos nos Tribunais Regionais Eleitorais, sobre 

os mesmos fatos, deverão aguardar decisão final do órgão 

superior. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSAMENTO DAS REPRESENTAÇÕES 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º As representações, subscritas por advogado ou por 

representante do Ministério Público, deverão ser apresentadas 

em 2 (duas) vias, de igual teor, salvo se protocolizadas por fac-

símile ou petição eletrônica, e relatarão fatos, indicando 

provas, indícios e circunstâncias (Lei nº 9.504/97, art. 96, § 1º). 

Parágrafo único. As representações relativas à propaganda 

irregular serão instruídas com prova da autoria ou do prévio 

conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela 

responsável, observando-se o disposto no art. 40-B da Lei n° 

9.504/97. 

Art. 7º As petições ou recursos relativos às representações 

serão admitidos, quando possível, por meio de petição 

eletrônica ou fac-símile, dispensado o encaminhamento do 

texto original, salvo se endereçados ao Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 1º A Secretaria Judiciária providenciará a impressão ou 

cópia dos documentos recebidos, que serão juntados aos 

autos. 

§ 2º Os Tribunais Eleitorais tornarão públicos os números de 

fac-símile disponíveis e, se for o caso, o manual de utilização 

do serviço de petição eletrônica, mediante a afixação de aviso 

em quadro próprio e divulgação nos seus respectivos sítios da 

internet. 

§ 3º Em qualquer hipótese, a correta transmissão dos dados e 

sua tempestividade serão de inteira responsabilidade do 

remetente. 

§ 4º A mídia de áudio e/ou vídeo que instruir a petição deverá 

vir obrigatoriamente em 2 (duas) vias, acompanhada de 2 

(duas) cópias das respectivas degravações, observado o 

formato .mp3, .aiff e .wav para as mídias de áudio; .wmv, .mpg, 

.mpeg ou .avi para as de vídeo digital; e VHS para fitas de 

vídeo. 

§ 5º A tempestividade das peças enviadas por fac-símile será 

aferida pelo horário em que iniciada a transmissão, desde que 

seja ela ininterrupta. Ocorrendo a interrupção na transmissão, 

será considerado o horário do início da última transmissão 

válida. 
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§ 6º Em qualquer hipótese, a Secretaria Judiciaria do Tribunal 

Eleitoral providenciará o protocolo da petição e certificará, nos 

autos, o horário da transmissão, bem como eventuais 

incidentes ocorridos. 

Art. 8º Recebida a petição inicial, a Secretaria Judiciária do 

Tribunal Eleitoral notificará imediatamente o(s) 

representado(s), com a contrafé da petição inicial, e a 

degravação da mídia de áudio e/ou vídeo, quando houver, 

para, querendo, apresentar(em) defesa no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas (Lei nº 9.504/97, art. 96, § 5º), exceto 

quando se tratar de pedido de direito de resposta, cujo prazo 

será de 24 (vinte e quatro) horas (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 

2º). 

§1° As notificações e as intimações do candidato, partido 

político ou coligação, serão encaminhadas para o número de 

fac-símile cadastrado no pedido de registro de candidatura (Lei 

nº 9.504/97, art. 96-A). 

§ 2º Na impossibilidade de transmitir a notificação inicial por 

fac-símile, essa será encaminhada para o endereço apontado 

na petição inicial ou para aquele indicado no pedido de registro 

de candidatura, por via postal (com aviso de recebimento), ou 

por Oficial de Justiça, ou, ainda, por servidor designado pelo 

Relator. 

§ 3º O advogado do candidato, do partido político ou da 

coligação será notificado da existência do feito no mesmo 

prazo por fac-símile ou telegrama, considerando as 

informações indicadas na respectiva procuração – caso tenha 

sido arquivada na Secretaria Judiciária. 

§ 4º Se houver pedido de medida liminar, os autos serão 

conclusos ao Relator, que o analisará imediatamente, 

procedendo-se em seguida à imediata notificação do 

representado, com o envio da contrafé da petição inicial e da 

decisão proferida. 

§ 5° Não se incluem nas disposições deste artigo as 

representações tratadas no art. 22 desta resolução. 

Art. 9° É facultado às emissoras de rádio, televisão e demais 

veículos de comunicação, inclusive provedores e servidores 

de internet, comunicar aos Tribunais Eleitorais o fac-símile por 

meio do qual receberão as notificações. 

§1° Na hipótese de a faculdade a que se refere o caput deste 

artigo não ter sido exercida, o representante deverá indicar os 

meios pelos quais poderão ocorrer as notificações. 

§2° Caso o representante não indique os meios para as 

notificações, o Relator ou seu substituto poderá abrir diligência 

para que o representante emende a inicial, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de indeferimento liminar. 

Art. 10. Nas hipóteses em que o representado não for 

candidato, partido político ou coligação, a notificação inicial 

será feita nesta ordem: por meio de fac-símile, no número 

indicado na forma do art. 9º, naquele já utilizado, com sucesso, 

pelo Tribunal, naquele indicado na inicial; ou no endereço 

físico informado pelo representante. 

§ 1° Caso a petição inicial não indique nenhum dos meios 

citados no caput para a notificação, o Relator poderá abrir 

diligência para que o representante emende a inicial, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de indeferimento. 

§ 2° No caso de ser indicado apenas o endereço do 

representado, a notificação será feita por via postal (com aviso 

de recebimento), ou por Oficial de Justiça, ou, ainda, por 

servidor designado pelo Juiz Relator. 

Art. 11. Constatado vício de representação processual das 

partes, o Juiz Relator determinará a respectiva regularização 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (CPC, art. 13). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

recursos de natureza extraordinária interpostos no Tribunal 

Superior Eleitoral ao Supremo Tribunal Federal. 

Art. 12. As notificações, as comunicações, as publicações e as 

intimações serão feitas no horário das 10 às 19 horas, salvo 

se o Relator dispuser que se faça de outro modo ou em horário 

diverso. 

Parágrafo único. As decisões de concessão de medida liminar 

serão comunicadas das 8 às 24 horas, salvo quando o Relator 

determinar horário diverso, iniciando o prazo para recurso: 

I - da publicação em secretaria ou em sessão, caso a decisão 

seja proferida contra candidato, partido ou coligação; ou 

II – da notificação do advogado do representado, nas 

hipóteses dos arts. 10 e 11 desta resolução, ou, quando não 

constituído procurador, da notificação do próprio 

representado. 

Art. 13. Apresentada a defesa, ou decorrido o respectivo 

prazo, os autos serão encaminhados ao Ministério Público 

Eleitoral, quando esse não for parte processual, para emissão 

de parecer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findo o qual, 

com ou sem parecer, serão imediatamente devolvidos ao 

Relator. 

Art. 14. Transcorridos os prazos previstos no artigo anterior, o 

Juiz Relator decidirá e fará publicar a decisão em 24 (vinte e 

quatro) horas (Lei nº 9.504/97, art. 96, § 7º), exceto quando se 

tratar de pedido de direito de resposta, cuja decisão deverá ser 

proferida e publicada no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contado da data em que for protocolado o pedido (Lei 

nº 9.504/97, art. 58, § 2º). 

Art. 15. No período entre 5 de julho de 2014 até as datas 

fixadas na Resolução do Calendário Eleitoral, as publicações 

dos atos judiciais serão feitas nas Secretarias Judiciárias – e 

poderão ser acessadas pelos murais eletrônicos, disponíveis 

nos sítios dos respectivos Tribunais Eleitorais – ou em sessão, 

por determinação do Juiz Relator, certificando-se no edital e 

nos autos o horário da publicação. 

§ 1º Os acórdãos serão publicados exclusivamente em sessão 

de julgamento, devendo ser certificada nos autos a publicação. 

§ 2° O Ministério Público será pessoalmente intimado dos 

despachos de natureza decisória e das decisões pela 

Secretaria Judiciária, mediante cópia, e dos acórdãos, em 

sessão de julgamento, quando nela publicados. 

§ 3° Os atos judiciais serão publicadas no Diário da Justiça 

Eletrônico: 

I – quando o Relator assim o determinar; 

II – quando não forem proferidos no período estabelecido no 

caput; 

III – quando se referirem às representações reguladas na 

Secão IV deste Capítulo. 

Seção II 
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DO DIREITO DE RESPOSTA 

Art. 16. Os pedidos de direito de resposta serão relatados 

pelos Juízes Auxiliares encarregados da propaganda eleitoral. 

Art. 17. Serão observadas, ainda, as seguintes regras no caso 

de pedido de direito de resposta relativo à ofensa veiculada: 

I – em órgão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser feito no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar das  

 19 (dezenove) horas da data constante da edição em que 

veiculada a ofensa, salvo prova documental de que a 

circulação, no domicílio do ofendido, ocorreu após esse 

horário (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 1º, III); 

b) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da 

publicação e o texto da resposta (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, 

I, a); 

c) deferido o pedido, a resposta será divulgada no mesmo 

veículo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros 

elementos de realce usados na ofensa, em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com 

periodicidade de circulação maior do que 48 (quarenta e oito) 

horas, na primeira oportunidade em que circular (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 3º, I, b); 

d) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será 

feita no mesmo dia da semana em que a ofensa for divulgada, 

ainda que fora do prazo de 48 (quarenta e oito) horas (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 3º, I, c); 

e) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua 

reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas 

anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, I, d); 

f) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da 

decisão, mediante dados sobre a regular distribuição dos 

exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência 

na distribuição (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, I, e). 

II – em programação normal das emissoras de rádio e de 

televisão: 

a) o pedido, com a transcrição do trecho considerado ofensivo 

ou inverídico, deverá ser feito no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir da veiculação da ofensa (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 1º, II); 

b) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar 

imediatamente o responsável pela emissora que realizou o 

programa, para que confirme data e horário da veiculação e 

entregue em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 

347 do Código Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será 

devolvida após a decisão (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, II, a); 

c) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela  

 Justiça Eleitoral ou informado pelo representante, por cópia 

protocolada do pedido de resposta, preservará a gravação até 

a decisão final do processo  

 (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, II, b); 

d) deferido o pedido, a resposta será dada em até 48 (quarenta 

e oito) horas após a decisão, em tempo igual ao da ofensa, 

nunca inferior a um minuto (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, II, c). 

III – no horário eleitoral gratuito: 

a) o pedido deverá ser feito no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir da veiculação do programa (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 1º, I); 

b) o pedido deverá especificar o trecho considerado ofensivo 

ou inverídico e ser instruído com a mídia da gravação do 

programa, acompanhada da respectiva degravação; 

c) deferido o pedido, o ofendido usará, para a resposta, tempo 

igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 3º, III, a); 

d) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido 

político ou coligação responsável pela ofensa, devendo dirigir-

se aos fatos nela veiculados (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, III, 

b); 

e) se o tempo reservado ao partido político ou à coligação 

responsável pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta 

será levada ao ar tantas vezes quantas forem necessárias 

para a sua complementação (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, III, 

c); 

f) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o 

partido político ou a coligação atingidos deverão ser 

notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar 

indicados o período, diurno ou noturno, para a veiculação da 

resposta, sempre no início do programa do partido político ou 

coligação, e, ainda, o bloco de audiência, caso se trate de 

inserção (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, III, d); 

g) o meio de armazenamento com a resposta deverá ser 

entregue à emissora geradora até 36 horas após a ciência da 

decisão, para veiculação no programa subsequente do partido 

político ou da coligação em cujo horário se praticou a ofensa 

(Lei nº 9.504/97, art. 58, § 3º, III, e); 

h) se o ofendido for candidato, partido político ou coligação que 

tenha usado o tempo concedido sem responder aos fatos 

veiculados na ofensa, terá subtraído do respectivo programa 

eleitoral tempo idêntico; tratando-se de terceiros, ficarão 

sujeitos à suspensão de igual tempo em eventuais novos 

pedidos de resposta e à multa no valor de R$ 2.128,20 (dois 

mil cento e vinte e oito reais e vinte centavos) a R$ 5.320,50 

(cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) (Lei nº 

9.504/97, art 58, § 3º, III, f). 

IV – em propaganda eleitoral pela internet: 

a) o pedido poderá ser feito enquanto a ofensa estiver sendo 

veiculada, ou no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

da sua retirada espontânea; 

b) a inicial deverá ser instruída com cópia impressa da página 

em que foi divulgada a ofensa e com a perfeita identificação 

de seu endereço na internet (URL); 

c) deferido o pedido, a resposta será divulgada no mesmo 

veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, 

caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em 

até 48 (quarenta e oito) horas após a entrega da mídia física 

com a resposta do ofendido (Lei n° 9.504/97, art. 58, § 3°, IV, 

a); 

d) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do 

serviço de internet por tempo não inferior ao dobro em que 

esteve disponível a mensagem considerada ofensiva (Lei n° 

9.504/97, art. 58, § 3°, IV, b); 
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e) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do 

responsável pela propaganda original (Lei n° 9.504/97, art. 58, 

§ 3°, IV, c). 

§ 1º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua 

reparação dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, a 

resposta será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral 

determinar, ainda que nas 48 (quarenta e oito) horas 

anteriores ao pleito, em termos e forma previamente 

aprovados, de modo a não ensejar tréplica (Lei nº 9.504/97, 

art. 58, § 4º). 

§ 2º Quando se tratar de inserções, apenas as decisões 

comunicadas à emissora geradora até 1 hora antes da 

geração ou do início do bloco poderão interferir no conteúdo a 

ser transmitido; após esse prazo, as decisões somente terão 

efeito na geração ou bloco seguintes. 

§ 3º Caso a emissora geradora seja comunicada, entre a 

entrega do material e o horário de geração dos programas, de 

decisão proibindo trecho da propaganda, deverá aguardar a 

substituição do meio de armazenamento até o limite de uma 

hora antes do início do programa; no caso de o novo material 

não ser entregue, a emissora veiculará programa anterior, 

desde que não contenha propaganda já proibida pela Justiça 

Eleitoral. 

§ 4º Caso o Relator determine a retirada de sítio da internet de 

material considerado ofensivo, o respectivo provedor 

responsável pela hospedagem deverá promover a imediata 

retirada, sob pena de responder na forma do art. 21 desta 

Resolução, sem prejuízo do disposto no art. 461, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

§ 5º O Relator, sempre que entender pertinente, poderá levar 

o feito diretamente ao Plenário, para julgamento, 

independentemente de decisão prévia, facultando aos 

procuradores das partes oportunidade de sustentação oral. 

Art. 18. Os pedidos de direito de resposta formulados por 

terceiro, em relação ao que foi veiculado no horário eleitoral 

gratuito, serão examinados pela Justiça Eleitoral e deverão 

observar os procedimentos previstos na Lei nº 9.504/97, 

naquilo que couber. 

Art. 19. Quando o provimento do recurso resultar na cassação 

do direito de resposta já exercido, os Tribunais Eleitorais 

deverão observar o disposto nas alíneas f e g do inciso III do 

art. 17 desta resolução, para a restituição do tempo (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 6º). 

Seção III 

DAS PENALIDADES 

Art. 20. A inobservância dos prazos previstos para a prolação 

das decisões tratadas nesta resolução sujeitará a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 do Código Eleitoral 

(Lei nº 9.504/97, art. 58, § 7º). 

Art. 21. O descumprimento, ainda que parcial, da decisão que 

reconhecer o direito de resposta, sujeitará o infrator ao 

pagamento de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil 

trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 15.961,50 

(quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta 

centavos), duplicada em caso de reiteração de conduta, sem 

prejuízo do disposto no art. 347 do Código Eleitoral (Lei nº 

9.504/97, art. 58, § 8º). 

Seção IV 

DAS REPRESENTAÇÕES ESPECIAIS 

Art. 22. As representações que visem apurar as hipóteses 

previstas nos arts. 23, 30-A, 41-A, 73, 74, 75, 77 e 81 da Lei 

nº 9.504/97 observarão o rito estabelecido pelo art. 22 da Lei 

Complementar nº 64/90, sem prejuízo da competência regular 

do Corregedor Eleitoral. 

§ 1° As representações de que trata o caput deste artigo 

poderão ser ajuizadas até a data da diplomação, exceto as do 

art. 30-A e dos arts. 23 e 81 da Lei nº 9.504/97, que poderão 

ser propostas, respectivamente, no prazo de 15 (quinze) dias 

e no de 180 (cento e oitenta) dias a contar da diplomação. 

§ 2° O juízo eleitoral do domicílio do doador será o competente 

para processar e julgar as representações por doação de 

recursos para campanha eleitoral acima dos limites legais 

previstos nos arts. 23 e 81 da Lei n° 9.504/97. 

Art. 23. No caso de a inicial indicar infração à Lei n° 9.504/97 

e também aos arts. 19 ou 22 da LC nº 64/90, o Relator poderá 

determinar o desmembramento do feito, remetendo cópia 

integral à Corregedoria Eleitoral para apuração das 

transgressões referentes à LC nº 64/90 (Resolução nº 

21.166/2002). 

Parágrafo único. Caso a representação, nas mesmas 

circunstâncias previstas no caput, seja inicialmente 

encaminhada ao Corregedor Eleitoral, este poderá determinar 

o desmembramento do feito, remetendo cópia integral para 

distribuição a um dos Juízes Auxiliares para apuração das 

infrações à Lei nº 9.504/97. 

Art. 24. Ao despachar a inicial, o Relator adotará as seguintes 

providências: 

a) ordenará que se notifique o representado, encaminhando-

lhe a segunda via da petição, acompanhada das cópias dos 

documentos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça 

defesa (LC n° 64/90, art. 22, I, a); 

b) determinará que se suspenda o ato que deu origem à 

representação, quando relevante o fundamento e do ato 

impugnado puder resultar na ineficácia da medida, caso seja 

julgada procedente (LC n° 64/90, art. 22, I, b); 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de 

representação ou lhe faltar algum requisito essencial (LC n° 

64/90, art. 22, I, c). 

§ 1º No caso de representação instruída com imagem e/ou 

áudio, uma via da respectiva degravação será encaminhada 

juntamente com a notificação, devendo uma cópia da mídia e 

da degravação permanecer no processo e uma cópia da mídia 

ser mantida em secretaria, facultando-se às partes e ao 

Ministério Público, a qualquer tempo, requerer cópia, 

independentemente de autorização específica do Relator. 

§ 2º O Relator, a requerimento das partes, do Ministério 

Público ou de ofício, poderá, em decisão fundamentada, limitar 

o acesso aos autos às partes, a seus representantes e ao 

Ministério Público. 

§ 3º No caso de o Relator indeferir a representação, ou 

retardar-lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante 

o Plenário do Tribunal, que a resolverá dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas (LC n° 64/90, art. 22, II). 

§ 4º O interessado, quando não for atendido ou ocorrer 

demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal 



 
 

21 
 

Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias (LC n° 64/90, art. 22, III). 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, da decisão 

que indeferir o processamento da representação caberá 

agravo regimental, no prazo de 3 (três) dias. 

Art. 25. Feita a notificação, a Secretaria Judiciária do Tribunal 

juntará aos autos cópia autêntica do documento endereçado 

ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua 

recusa em aceitá-la ou em dar recibo. 

Art. 26. Se a defesa for instruída com documentos, a 

Secretaria Judiciária do Tribunal intimará o representante a se 

manifestar sobre eles, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 27. Não sendo apresentada a defesa, ou apresentada sem 

a juntada de documentos, ou, ainda, decorrido o prazo para 

que o representante se manifeste sobre os documentos 

juntados, os autos serão imediatamente conclusos ao Relator, 

que designará, nos 5 (cinco) dias seguintes, data, hora e local 

para a realização, em única assentada, de audiência para 

oitiva de testemunhas arroladas (LC n° 64/90, art. 22, V). 

§ 1º As testemunhas deverão ser arroladas pelo 

representante, na inicial, e pelo representado, na defesa, com 

o limite de 6 (seis) para cada parte, sob pena de preclusão. 

§ 2º As testemunhas deverão comparecer à audiência 

independentemente de intimação. 

§ 3º Versando a representação sobre mais de um fato 

determinado, o Relator poderá, mediante pedido justificado da 

parte, admitir a oitiva de testemunhas acima do limite previsto 

no §1º, desde que não ultrapassado o número de seis 

testemunhas para cada fato. 

Art. 28.Ouvidas as testemunhas ou indeferida a oitiva, o 

Relator, nos 3 (três) dias subsequentes, procederá a todas as 

diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das 

partes (LC n° 64/90, art. 22, VI). 

§ 1º Nesse mesmo prazo de 3 (três) dias, o Relator poderá, na 

presença das partes e do Ministério Público, ouvir terceiros, 

referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores 

dos fatos e circunstâncias que possam influir na decisão do 

feito (LC n° 64/90, art. 22, VII). 

§ 2º Quando qualquer documento necessário à formação da 

prova se achar em poder de terceiro, inclusive 

estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Relator 

poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito 

ou requisitar cópias (LC n° 64/90, art. 22, VIII). 

§ 3º Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento ou 

não comparecer a juízo, o Relator poderá expedir contra ele 

mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência (LC nº 64/90, art. 22, IX). 

•Correção de erro material pela Resolução TSE nº 23.408, de 

27.2.2014. 

Art. 29. As decisões interlocutórias proferidas no curso da 

representação não são recorríveis de imediato, não precluem 

e deverão ser analisadas pelo Tribunal por ocasião do 

julgamento, caso assim requeiram as partes ou o Ministério 

Público. 

Parágrafo único. Modificada a decisão interlocutória pelo 

Tribunal, somente serão anulados os atos que não puderem 

ser aproveitados, com a subsequente realização ou renovação 

dos que forem necessários. 

Art. 30. Encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, 

inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações 

finais no prazo comum de 2 (dois) dias (LC n° 64/90, art. 22, 

X). 

Parágrafo único. Nas ações em que não for parte o Ministério 

Público Eleitoral, apresentadas as alegações finais, ou 

decorrido o prazo sem o seu oferecimento, os autos lhe serão 

remetidos para, querendo, se manifestar no prazo de 2 (dois) 

dias. 

Art. 31. Findo o prazo para alegações finais ou para 

manifestação do Ministério Público, os autos serão conclusos 

ao Relator, no dia imediato, para elaboração de relatório 

conclusivo, no prazo de 3 (três) dias (LC n° 64/90, art. 22, XI e 

XII). 

Art. 32. Apresentado o relatório, os autos da representação 

serão encaminhados à Secretaria Judiciária do Tribunal, com 

pedido de inclusão incontinenti em pauta, para julgamento na 

primeira sessão subsequente (LC n° 64/90, art. 22, XII). 

Art. 33. Julgada a representação, o Tribunal providenciará a 

imediata publicação do acórdão no Diário da Justiça 

Eletrônico. 

Parágrafo único. No caso de cassação de registro de 

candidato, antes da realização das eleições, o Relator ou 

Tribunal determinará a notificação do partido político ou da 

coligação pela qual concorre, encaminhando-lhe cópia da 

decisão ou acórdão, para os fins previstos no § 1º do art. 13 

da Lei nº 9.504/97, se para tanto ainda houver tempo. 

Art. 34. Os recursos contra as decisões e acórdãos que 

julgarem as representações previstas nesta Seção deverão 

ser interpostos no prazo de 3 (três) dias contados da 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico, observando-se o 

mesmo prazo para os recursos subsequentes, inclusive 

recurso especial e agravo, bem como as respectivas 

contrarrazões e respostas. 

Seção V 

DO RECURSO EM REPRESENTAÇÃO PARA O TRIBUNAL 

ELEITORAL 

  

Art. 35. A decisão proferida por Juiz Auxiliar estará sujeita a 

recurso para o Plenário do Tribunal Eleitoral, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas da publicação da decisão em secretaria 

ou em sessão, assegurado ao recorrido o oferecimento de 

contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação (Lei 

nº 9.504/97, art. 96, §§ 4º e 8º). 

§ 1º Oferecidas contrarrazões ou decorrido o respectivo prazo, 

os autos serão enviados ao Relator, o qual deverá apresentá-

los em mesa para julgamento em 48 (quarenta e oito) horas, 

independentemente de publicação de pauta (Lei nº 9.504/97, 

art. 96, § 9º), exceto quando se tratar de direito de resposta, 

cujo prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

conclusão dos autos (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 6º). 

§ 2º Caso o Tribunal não se reúna no prazo previsto no § 1º, o 

recurso deverá ser julgado na primeira sessão subsequente. 

§ 3º Só poderão ser apreciados os recursos relacionados até 

o início de cada sessão plenária. 



 
 

22 
 

§ 4º Ao advogado de cada parte é assegurado o uso da tribuna 

pelo prazo máximo de 10 (dez) minutos, para sustentação oral 

de suas razões. 

§ 5º Os acórdãos serão publicados na sessão em que os 

recursos forem julgados, salvo determinação do Plenário ou 

disposição diversa prevista nesta resolução. 

§ 6º Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 

interposição de recursos subsequentes. 

Seção VI 

DO RECURSO ORDINÁRIO 

Art. 36. Contra as decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais 

caberá recurso ordinário, quando se pretenda a anulação, 

reforma, manutenção ou cassação da decisão que tenha ou 

possa ter reflexo sobre o registro ou o diploma. 

§1° Interposto recurso ordinário, o(s) recorrido(s) será(ão) 

imediatamente intimado(s) para oferecer contrarrazões no 

prazo comum de 3 (três) dias, findo o qual, com ou sem 

apresentação, os autos serão conclusos ao Presidente do 

Tribunal, que determinará a remessa dos autos à instância 

superior. 

§2° O recurso ordinário tramitará no Tribunal Superior Eleitoral 

de acordo com as regras previstas em seu Regimento Interno. 

Seção VII 

DO RECURSO ESPECIAL 

Art. 37. Do acórdão de Tribunal Regional Eleitoral que 

contrariar expressa disposição de lei e/ou divergir da 

interpretação de lei de dois ou mais Tribunais Eleitorais, 

caberá recurso especial para o Tribunal Superior Eleitoral, no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação (Código Eleitoral, 

art. 276, I, a e b e § 1º), salvo se se tratar de pedido de direito 

de resposta cujo prazo será de 24 (vinte e quatro) horas (Lei 

n° 9.504/97, art. 58, § 6°). 

§ 1º Interposto o recurso especial, os autos serão conclusos 

ao Presidente do respectivo Tribunal, que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, proferirá decisão fundamentada, 

admitindo ou não o recurso. 

§ 2º Admitido o recurso especial, será assegurado ao(s) 

recorrido(s) o oferecimento de contrarrazões, no prazo comum 

de 3 (três) dias, contados da publicação em secretaria . 

§ 3º Oferecidas as contrarrazões, ou decorrido o prazo sem o 

seu oferecimento, serão os autos imediatamente remetidos ao 

Tribunal Superior Eleitoral, inclusive por portador, se 

necessário. 

§ 4º Não admitido o recurso especial, caberá agravo nos 

próprios autos para o Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de 

3 (três) dias, contados da publicação em secretaria. 

§ 5º Interposto o agravo, será(ão) intimado(s) o(s) agravado(s) 

para oferecer resposta ao agravo e ao recurso especial, no 

prazo comum de 3 (três) dias, contados da publicação em 

secretaria. 

§ 6º Recebido na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, o 

recurso deverá ser autuado e distribuído na mesma data, 

devendo ser remetido ao Ministério Público para 

manifestação. 

§ 7º O Relator, no Tribunal Superior Eleitoral, negará 

seguimento a pedido ou recurso intempestivo, manifestamente 

inadmissível ou improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do Tribunal 

Superior Eleitoral, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior (CPC, art. 557, caput, e RITSE, art. 36, § 6º); ou 

poderá dar provimento ao recurso especial se o acórdão 

recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Tribunal Superior Eleitoral, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (CPC, art. 

544, § 4º, e RITSE, art. 36, § 7º). 

Art. 38. Quando se tratar de direito de resposta, o prazo para 

interposição do recurso especial será de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da publicação em sessão, dispensado o juízo 

de admissibilidade, com a imediata intimação do(s) 

recorrido(s), em secretaria, para o oferecimento de 

contrarrazões no mesmo prazo comum (Lei nº 9.504/97, art. 

58, § 5º). 

Seção VII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 39. Do acórdão do Tribunal Superior Eleitoral caberá 

recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal, 

quando a decisão declarar a invalidade de lei ou contrariar a 

Constituição Federal, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

publicação (Código Eleitoral, art. 281, caput, e Constituição 

Federal, art. 121, § 3º). 

§ 1º Interposto o recurso extraordinário, o(s) recorrido(s) 

será(ão) intimado(s) para apresentação de contrarrazões no 

prazo comum de 3 (três) dias. 

§ 2° Nos casos em que o recurso extraordinário for interposto 

por meio de fac-símile, o original deverá ser juntado aos autos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º A intimação do Ministério Público Eleitoral e da Defensoria 

Pública dar-se-á por mandado e, para as demais partes, 

mediante publicação em Secretaria. 

§ 4º Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o 

respectivo prazo, os autos serão conclusos ao Presidente para 

juízo de admissibilidade. 

§ 5º Da decisão de admissibilidade, serão intimados o 

Ministério Público Eleitoral e/ou Defensoria Pública, quando 

integrantes da lide, por cópia, e as demais partes mediante 

publicação em Secretaria. 

§ 6º Admitido o recurso e feitas as intimações, os autos serão 

remetidos imediatamente ao Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os pedidos de direito de resposta e as representações 

por propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão, 

imprensa escrita e internet tramitarão preferencialmente em 

relação aos demais processos em curso na Justiça Eleitoral 

(Lei nº 9.504/97, art. 58-A). 

Art. 41. Os prazos relativos às representações serão contínuos 

e peremptórios, correm em secretaria, não se suspendendo 

aos sábados, domingos e feriados, entre 5 de julho de 2014 e 

as datas fixadas na Resolução do Calendário Eleitoral. 
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§ 1º Nesse período, os advogados, inclusive os que 

representarem as emissoras de rádio, televisão, provedores 

ou servidores de internet e demais veículos de comunicação, 

estarão dispensados da juntada de procuração em cada 

processo, se arquivarem, na Secretaria Judiciária, mandato 

genérico relativo às eleições de 2014; 

§ 2º O arquivamento de procuração genérica deverá ser 

sempre informado na inicial, na defesa e nos recursos 

apresentados pelo advogado, com a indicação do respectivo 

número de protocolo, e deverá ser certificada nos autos pela 

Secretaria Judiciária. 

§ 3° O envio de petições, de recursos, e a prática de atos 

processuais em geral por meio eletrônico somente serão 

admitidos com o uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 

1° da Lei n° 11.419/2006, sendo obrigatório o credenciamento 

prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (Lei 11.419/2006, art. 2°, caput). 

§ 4º O requisito de admissibilidade dos recursos pela instância 

superior será verificado a partir da certidão constante dos 

autos, sendo a parte interessada responsável pela verificação 

da existência da referida certidão. 

Art. 42. A competência para o processamento e julgamento 

das representações previstas no art. 3º desta resolução não 

exclui o poder de polícia sobre a propaganda eleitoral, que 

somente poderá ser exercido pelos Juízes Eleitorais, pelos 

membros dos Tribunais Eleitorais e pelos Juízes Auxiliares 

designados. 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral é restrito 

às providências necessárias para inibir ou fazer cessar 

práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos 

programas e matérias, jornalísticas ou de caráter meramente 

informativo, a serem veiculados na televisão, no rádio, na 

internet ou na imprensa escrita. 

§ 2º No caso de condutas passíveis de sanção, o Juiz que tiver 

ciência do fato, após adotar as medidas cabíveis, cientificará 

o Ministério Público para as providências cabíveis. 

§ 3º Os órgãos da administração, funcionários, agentes 

públicos, inclusive os da área de segurança, que tiverem 

ciência da prática de ilegalidade ou irregularidade relacionada 

à propaganda eleitoral, deverão comunicar o fato ao Ministério 

Público Eleitoral para a adoção das medidas cabíveis, as quais 

somente serão realizadas por ordem do juiz competente. 

Art. 43. As decisões dos Juízes Auxiliares indicarão de modo 

preciso o que, na propaganda impugnada, deverá ser excluído 

ou substituído. 

§ 1º Nas inserções de que trata o art. 51 da Lei nº 9.504/97, as 

exclusões ou substituições determinadas observarão o tempo 

mínimo de 15 (quinze) segundos e os respectivos múltiplos. 

§2º O teor da decisão será comunicado às emissoras de rádio 

e televisão, às empresas jornalísticas e aos provedores ou 

servidores de internet pela Secretaria Judiciária. 

Art. 44. Da convenção partidária até a apuração final da 

eleição, não poderão servir como Juízes, nos Tribunais 

Eleitorais, ou como Juízes Auxiliares, o cônjuge ou 

companheiro, parente consanguíneo ou afim, até o segundo 

grau, de candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição 

(Código Eleitoral, art. 14, § 3º). 

Art. 45. O representante do Ministério Público que tiver sido 

filiado a partido político não poderá exercer funções eleitorais 

enquanto não decorridos 2 (dois) anos do cancelamento de 

sua filiação (Lei Complementar nº 75/93, art. 80). 

Art. 46. Ao Juiz Eleitoral que for parte em ações judiciais que 

envolvam determinado candidato é defeso exercer suas 

funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja 

interessado (Lei nº 9.504/97, art. 95). 

Parágrafo único. Se o candidato propuser ação contra Juiz que 

exerça função eleitoral, posteriormente ao pedido de registro 

de candidatura, o afastamento do magistrado somente 

decorrerá de declaração espontânea de suspeição ou da 

procedência da respectiva exceção. 

Art. 47. Poderá o candidato, o partido político, a coligação ou 

o Ministério Público representar ao Tribunal Regional Eleitoral 

contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta 

resolução ou der causa a seu descumprimento, inclusive 

quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o 

representado em 24 (vinte e quatro) horas, o Tribunal ordenará 

a observância do procedimento que explicitar, sob pena de 

incorrer o Juiz em desobediência (Lei nº 9.504/97, art. 97, 

caput). 

§ 1o É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e 

para os representantes do Ministério Público, fiscalizar o 

cumprimento das disposições desta resolução pelos Juízes e 

Promotores Eleitorais das instâncias inferiores, determinando, 

quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para 

apuração de eventuais irregularidades que verificarem (Lei nº 

9.504/97, art. 97, § 1°). 

§ 2o No caso de descumprimento das disposições desta 

resolução por Tribunal Regional Eleitoral, a representação 

poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o 

disposto neste artigo (Lei nº 9.504/97, art. 97, § 2°). 

Art. 48. Os feitos eleitorais, no período entre 10 de junho e  

 31 de outubro de 2014, terão prioridade para a participação 

do Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e 

instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e 

mandado de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, caput). 

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar 

de cumprir qualquer prazo desta resolução, em razão do 

exercício de suas funções regulares (Lei nº 9.504/97, art. 94, 

§ 1º). 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime 

de responsabilidade e será objeto de anotação funcional para 

efeito de promoção na carreira (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 2º). 

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da Receita 

Federal, Estadual e Municipal, os Tribunais e os órgãos de 

contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos 

eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares (Lei 

nº 9.504/97, art. 94, § 3º). 

Art. 49. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.400  

INSTRUÇÃO Nº 952-19.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre pesquisas eleitorais para as eleições de 2014. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 105 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta resolução disciplina os procedimentos relativos ao 

registro e à divulgação de pesquisas de opinião pública para 

as eleições de 2014. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, as entidades e 

empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento 

público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar no 

Tribunal Eleitoral ao qual compete fazer o registro dos 

candidatos, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência da 

divulgação, as seguintes informações (Lei n° 9.504/97, art. 33, 

caput, incisos I a VII, e § 1º): 

I – quem contratou a pesquisa; 

II – valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 

III – metodologia e período de realização da pesquisa; 

IV – plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau 

de instrução e nível econômico do entrevistado, área física de 

realização do trabalho, margem de erro e nível de confiança; 

V – sistema interno de controle e verificação, conferência e 

fiscalização da coleta de dados e do trabalho de campo; 

VI – questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

VII – nome de quem pagou pela realização do trabalho; 

VIII – nome do estatístico responsável pela pesquisa e o 

número de seu registro no Conselho Regional de Estatística 

competente (Decreto nº 62.497/68, art. 11); 

IX – prova do cumprimento do art. 6º desta resolução; 

X – indicação do Estado ou Unidade da Federação, bem como 

dos cargos aos quais se refere a pesquisa. 

§ 1º A contagem do prazo de que cuida o caput far-se-á 

excluindo o dia de começo e incluindo o do vencimento. 

§ 2º O registro de pesquisa será realizado via internet, e todas 

as informações de que trata este artigo deverão ser digitadas 

no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais, disponível nos 

sítios dos Tribunais Eleitorais, com exceção do questionário de 

que trata o inciso VI, o qual deverá ser anexado no formato 

PDF (Portable Document Format). 

§ 3º A Justiça Eleitoral não se responsabiliza por erros de 

digitação, de geração, de conteúdo ou de leitura dos arquivos 

anexados no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais. 

§ 4º O registro de pesquisa poderá ser realizado a qualquer 

tempo, independentemente do horário de funcionamento do 

Tribunal Eleitoral. 

§ 5º Até o sétimo dia seguinte ao registro da pesquisa, será 

ele complementado com os dados relativos aos Municípios e 

bairros abrangidos pela pesquisa; na ausência de delimitação 

do bairro, será identificada a área em que foi realizada. 

§ 6º As entidades e empresas deverão informar, no ato do 

registro, o valor de mercado das pesquisas que realizarão por 

iniciativa própria. 

§ 7º O cadastramento eletrônico da documentação a que se 

refere o inciso IX deste artigo no Sistema de Registro de 

Pesquisas Eleitorais dispensa a sua apresentação a cada 

pedido de registro de pesquisa, sendo, entretanto, obrigatória 

a informação de qualquer alteração superveniente. 

§ 8º As empresas ou entidades poderão utilizar dispositivos 

eletrônicos portáteis, tais como tablets e similares, para a 

realização da pesquisa, os quais poderão ser auditados, a 

qualquer tempo, pela Justiça Eleitoral. 

Art. 3º A partir do dia 10 de julho de 2014, o nome de todos 

aqueles que tenham solicitado registro de candidatura deverá 

constar das pesquisas realizadas mediante apresentação da 

relação de candidatos ao entrevistado. 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO DAS PESQUISAS ELEITORAIS 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais 

Art. 4º O registro de pesquisa será obrigatoriamente realizado 

por meio do Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais, 

disponível nos sítios dos Tribunais Eleitorais. 

Art. 5° O pedido de registro de pesquisa deverá ser dirigido: 

I - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais e 

estaduais; 

II - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial. 

§ 1º O registro das pesquisas que englobem, em uma mesma 

coleta de dados, a eleição presidencial e as eleições federais 

e estaduais, deverá ser realizado tanto no Tribunal Regional 

respectivo como no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2º Eventuais impugnações serão decididas pelas respectivas 

instâncias competentes. 

Art. 6º Para a utilização do sistema, as entidades e empresas 

deverão cadastrar-se uma única vez perante a Justiça 

Eleitoral, por meio eletrônico, mediante o fornecimento das 

seguintes informações e documento eletrônico: 

I - nome de pelo menos 1 (um) e no máximo 3 (três) dos 

responsáveis legais; 

II - razão social ou denominação; 

III - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

IV – número do registro da empresa responsável pela 

pesquisa no Conselho Regional de Estatística, caso o tenha; 

•Inciso IV com redação dada pelo art. 1º da Resolução TSE nº 

23.410, de 22.4.2014. 
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V - número de fac-símile e endereço em que poderão receber 

notificações; 

VI - correio eletrônico; 

VII - arquivo, no formato PDF, com a íntegra do contrato social, 

estatuto social ou inscrição como empresário, que comprove o 

regular registro. 

§ 1º Não será permitido mais de um cadastro por número de 

inscrição no CNPJ. 

§ 2º É de inteira responsabilidade da empresa ou entidade a 

manutenção de dados atualizados perante a Justiça Eleitoral, 

a legibilidade e a integridade do arquivo eletrônico previsto 

neste artigo. 

Art. 7º O sistema permitirá que as empresas ou entidades 

responsáveis pela pesquisa façam alterações nos dados do 

registro previamente à sua efetivação. 

Art. 8º Efetivado ou alterado o registro, será emitido recibo 

eletrônico que conterá: 

I – resumo das informações; e 

II – número de identificação da pesquisa. 

§ 1° O número de identificação de que trata o inciso II deste 

artigo deverá constar da divulgação e da publicação dos 

resultados da pesquisa. 

§ 2° Os Tribunais Eleitorais publicarão, até 24 (vinte quatro) 

horas após o cadastramento da pesquisa no Sistema de 

Registro de Pesquisas Eleitorais, aviso comunicando o 

registro de todas as informações dela constantes, colocando-

as à disposição de qualquer interessado, que a elas terá livre 

acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias (Lei n° 9.504/97, art. 33, 

§ 2°). 

Art. 9º O Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais permitirá 

a alteração de dados após a sua efetivação, bem como o seu 

cancelamento, desde que não tenha se expirado o prazo de 5 

(cinco) dias para a divulgação do resultado da pesquisa. 

§ 1º Serão mantidos no sistema a data do registro e os 

históricos das alterações realizadas e do cancelamento, se for 

o caso. 

§ 2º As alterações nos dados do registro da pesquisa 

implicarão a renovação do prazo previsto no art. 2º desta 

resolução, o qual passará a correr da data do recebimento das 

alterações, na forma do § 1º do art. 2° desta resolução. 

§ 3° Realizado o registro da pesquisa, a cada operação de 

alteração, será gerado um novo número de identificação, e o 

sistema informará a nova data a partir da qual será permitida 

a divulgação da pesquisa. 

§ 4º Não será permitida a alteração no campo correspondente 

à Unidade da Federação (UF), devendo, em caso de erro em 

relação a esse campo, a pesquisa ser cancelada pelo próprio 

usuário, sem prejuízo da apresentação de um novo registro. 

Art. 10. Será livre o acesso à pesquisa registrada nos sítios 

dos Tribunais Eleitorais, cumpridas as exigências desta 

resolução. 

Seção II 

Da Divulgação dos Resultados 

Art. 11. Na divulgação dos resultados de pesquisas, atuais ou 

não, serão obrigatoriamente informados: 

I – o período de realização da coleta de dados; 

II – a margem de erro; 

III – o nível de confiança; 

IV – o número de entrevistas; 

V – o nome da entidade ou empresa que a realizou e, se for o 

caso, de quem a contratou; 

VI – o número de registro da pesquisa. 

Art. 12. As pesquisas realizadas em data anterior ao dia das 

eleições poderão ser divulgadas a qualquer momento, 

inclusive no dia das eleições, desde que respeitado o prazo 

previsto no art. 2° desta resolução e a menção às informações 

previstas no art. 11. 

Art. 13. A divulgação de levantamento de intenção de voto 

efetivado no dia das eleições somente poderá ocorrer:  

I - nas eleições relativas à escolha de Deputados Estaduais e 

Federais, Senador e Governador, a partir das 17 (dezessete) 

horas do horário local. 

II - na eleição para a Presidência da República, tão logo 

encerrado, em todo o território nacional, o pleito. 

•Inciso II com redação dada pelo art. 1º da Resolução TSE nº 

23.425, de 27.5.2014. 

Art. 14. Mediante requerimento ao Tribunal Eleitoral, os 

partidos políticos poderão ter acesso ao sistema interno de 

controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das 

entidades e das empresas que divulgaram pesquisas de 

opinião relativas aos candidatos e às eleições, incluídos os 

referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de 

escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, 

preservada a identidade dos entrevistados (Lei nº 9.504/97, 

art. 34, § 1º). 

§ 1º Além dos dados de que trata o caput, poderá o 

interessado ter acesso ao relatório entregue ao solicitante da 

pesquisa e ao modelo do questionário aplicado para facilitar a 

conferência das informações divulgadas. 

§ 2º A solicitação de que trata o caput deverá ser instruída com 

cópia da pesquisa disponível no sítio do respectivo Tribunal 

Eleitoral. 

§ 3º Os requerimentos realizados nos termos deste artigo 

serão autuados na classe Pet (Petição) e serão distribuídos a 

um dos Juízes Auxiliares do Tribunal, que examinando o 

pedido, sobre ele decidirá. 

§ 4º Autorizado pelo Relator, a empresa responsável pela 

realização da pesquisa será intimada para disponibilizar o 

acesso aos documentos solicitados. 

§ 5º Sendo de interesse do requerente e deferido o pedido, a 

empresa responsável pela pesquisa encaminhar-lhe-á os 

dados solicitados para o endereço eletrônico informado, ou por 

meio da mídia digital fornecida pelo requerente, no prazo de 2 

(dois) dias, e, em igual prazo, permitirá o seu acesso, ou de 

representante por ele nomeado, à sede ou filial da empresa 

para o exame aleatório das planilhas, mapas ou equivalentes, 

em horário comercial, na forma definida pelo relator do pedido. 
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§ 6º O requerente ficará responsável pelo fornecimento de 

mídia para acesso digital ou pelo custo de reprografia de 

eventuais cópias físicas das planilhas, mapas ou equivalentes 

que solicitar. 

§ 7º As informações das pesquisas realizadas por meio de 

dispositivos eletrônicos portáteis de que trata o § 8º do artigo 

2º desta resolução, ressalvada a identificação dos 

entrevistados, deverão ser auditáveis e acessíveis no formato 

eletrônico. 

Art. 15. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral 

gratuito, devem ser informados, com clareza, os dados 

especificados no art. 11 desta resolução, não sendo 

obrigatória a menção aos concorrentes, desde que o modo de 

apresentação dos resultados não induza o eleitor a erro quanto 

ao desempenho do candidato em relação aos demais. 

Seção III 

Das Impugnações 

Art. 16. O Ministério Público Eleitoral, os candidatos, os 

partidos políticos e as coligações são partes legítimas para 

impugnar o registro e/ou a divulgação de pesquisas eleitorais 

perante o Tribunal competente, quando não atendidas as 

exigências contidas nesta resolução e no art. 33 da Lei nº 

9.504/97. 

Art. 17. Havendo impugnação, o pedido de registro será 

autuado como Representação e distribuído a um Relator, que 

determinará a notificação imediata do representado, por fac-

símile ou no endereço informado pela empresa ou entidade no 

seu cadastro, para, querendo, apresentar defesa em 48 

(quarenta e oito) horas (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput e § 5º). 

§ 1º A petição inicial deverá ser instruída, sob pena de 

indeferimento, com cópia integral do registro da pesquisa 

disponível no sítio do respectivo Tribunal Eleitoral. 

§ 2º Considerando a relevância do direito invocado e a 

possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o Relator poderá 

determinar a suspensão da divulgação dos resultados da 

pesquisa impugnada ou a inclusão de esclarecimento na 

divulgação de seus resultados. 

§ 3º A suspensão da divulgação da pesquisa será comunicada 

ao responsável por seu registro e ao respectivo contratante. 

§ 4º As representações serão processadas e decididas na 

forma da Resolução deste Tribunal que dispuser sobre as 

representações e pedidos de direito de resposta para as 

eleições de 2014. 

CAPÍTULO III 

DA PENALIDADE ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 

informações constantes do art. 2º desta resolução no Tribunal 

Eleitoral competente sujeita os responsáveis à multa no valor 

de R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinco reais) 

a R$ 106.410,00 (cento e seis mil e quatrocentos e dez reais) 

(Lei nº 9.504/97, art. 33, § 3º). 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 19. A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 

punível com detenção de 6 meses a 1 ano e multa no valor de 

R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinco reais) a 

R$ 106.410,00 (cento e seis mil e quatrocentos e dez reais) 

(Lei nº 9.504/97, art. 33, § 4º). 

Art. 20. O não cumprimento do disposto no art. 34 da Lei nº 

9.504/97 ou a prática de qualquer ato que vise retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos políticos 

constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

mesmo prazo, e multa no valor de R$ 10.641,00 (dez mil e 

seiscentos e quarenta e um reais) a R$ 21.282,00 (vinte e um 

mil e duzentos e oitenta e dois reais) (Lei nº 9.504/97, art. 34, 

§ 2º). 

Parágrafo único. A comprovação de irregularidade nos dados 

publicados sujeita os responsáveis às penas mencionadas no 

caput, sem prejuízo da obrigatoriedade de veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, 

caracteres e outros elementos de destaque, de acordo com o 

veículo usado (Lei nº 9.504/97, art. 34, § 3º). 

Art. 21. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º, e 34, §§ 2º e 

3º, da Lei nº 9.504/97, podem ser responsabilizados 

penalmente os representantes legais da empresa ou entidade 

de pesquisa e do órgão veiculador (Lei nº 9.504/97, art. 35). 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. O veículo de comunicação social arcará com as 

consequências da publicação de pesquisa não registrada, 

mesmo que esteja reproduzindo matéria veiculada em outro 

órgão de imprensa. 

Art. 23. As penalidades previstas nesta resolução não obstam 

a eventual propositura de Ação de Investigação Judicial 

Eleitoral (AIJE), por abuso do poder econômico, ou de outras 

ações civis e penais cabíveis nos foros competentes. 

Art. 24. É vedada, no período de campanha eleitoral, a 

realização de enquetes relacionadas ao processo eleitoral. 

Parágrafo único. Entende-se por enquete ou sondagem a 

pesquisa de opinião pública que não obedeça às disposições 

legais e às determinações previstas nesta resolução. 

Art. 25. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.404 

INSTRUÇÃO Nº 127-41.2014.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Ementa: 

Dispõe sobre propaganda eleitoral e condutas ilícitas em 

campanha eleitoral nas Eleições de 2014. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 

105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a propaganda eleitoral e 

as condutas ilícitas praticadas em campanha eleitoral nas 

Eleições de 2014. 

Art. 2º A propaganda eleitoral somente é permitida a partir de 

6 de julho de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 36, caput e § 2º). 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo, é permitida a 

realização, na quinzena anterior à escolha pelo partido político, 

de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu 

nome, inclusive mediante a fixação de faixas e cartazes em 

local próximo da convenção, com mensagem aos 

convencionais, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor (Lei 

nº 9.504/97, art. 36, § 1º). 

§ 2º A propaganda de que trata o parágrafo anterior deverá ser 

imediatamente retirada após a respectiva convenção. 

§ 3º A partir de 1º de julho de 2014, não será veiculada a 

propaganda partidária gratuita prevista na Lei nº 9.096/95, 

nem será permitido qualquer tipo de propaganda política paga 

no rádio e na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 2º). 

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável 

pela divulgação da propaganda e o beneficiário, quando 

comprovado o seu prévio conhecimento, à multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais) ou equivalente ao custo da propaganda, se este for 

maior (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 3º). 

Art. 3º Não será considerada propaganda eleitoral antecipada 

(Lei nº 9.504/97, art. 36-A, incisos I a IV): 

I – a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-

candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates 

no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido 

de votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o 

dever de conferir tratamento isonômico; 

II – a realização de encontros, seminários ou congressos, em 

ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para 

tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições; 

III – a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos 

instrumentos de comunicação intrapartidária; ou 

IV – a divulgação de atos de parlamentares e debates 

legislativos, desde que não se mencione a possível 

candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. 

Art. 4º É vedada, desde 48 horas antes até 24 horas depois da 

eleição, a veiculação de qualquer propaganda política no rádio 

ou na televisão – incluídos, entre outros, as rádios 

comunitárias e os canais de televisão que operam em UHF, 

VHF e por assinatura – e, ainda, a realização de comícios ou 

reuniões públicas, ressalvada a propaganda na internet 

(Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único, e Lei nº 

12.034/2009, art. 7º). 

Parágrafo único.  Não se aplica a vedação constante do caput 

à propaganda eleitoral veiculada gratuitamente na internet, no 

sítio eleitoral, blog, sítio interativo ou social, ou outros meios 

eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do 

partido ou coligação, nas formas previstas no art. 57-B da Lei 

nº 9.504/97 (Lei nº 12.034/2009, art. 7º). 

CAPÍTULO II 

DA PROPAGANDA EM GERAL 

Art. 5º A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou 

modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só 

poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar 

meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na 

opinião pública, estados mentais, emocionais ou passionais 

(Código Eleitoral, art. 242, caput, e Lei nº 10.436/2002, arts. 1º 

e 2º). 

Parágrafo único. Sem prejuízo do processo e das penas 

cominadas, a Justiça Eleitoral adotará medidas para impedir 

ou fazer cessar imediatamente a propaganda realizada com 

infração do disposto neste artigo (Código Eleitoral, art. 242, 

parágrafo único). 

Art. 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda 

eleitoral de seus candidatos em âmbito regional, inclusive no 

horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou 

militante de partido político que integre a sua coligação em 

âmbito nacional (Lei n° 9.504/97, art. 45, § 6º). 

Art. 7º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação 

usará, obrigatoriamente, sob a sua denominação, as legendas 

de todos os partidos políticos que a integram; na propaganda 

para eleição proporcional, cada partido político usará apenas 

a sua legenda sob o nome da coligação (Lei nº 9.504/97, art. 

6º, § 2º). 

§ 1º Excepcionalmente nas inserções de 15” da propaganda 

gratuita no rádio para eleição majoritária, a propaganda deverá 

ser identificada pelo nome da coligação e do partido do 

candidato, dispensada a identificação dos demais partidos que 

integram a coligação. 

§ 2º A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir 

ou fazer referência a nome ou número de candidato, nem 

conter pedido de voto para partido político (Lei nº 9.504/97, art. 

6º, § 1º-A). 

Art. 8º Da propaganda dos candidatos a Presidente da 

República, a Governador de Estado ou do Distrito Federal e a 

Senador, deverá constar, também, o nome dos candidatos a 

Vice-Presidente, a Vice-Governador e a suplentes de 

Senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior a 

10% (dez por cento) do nome do titular (Lei n° 9.504/97, art. 

36, § 4º). 
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Art. 9º A realização de qualquer ato de propaganda partidária 

ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de 

licença da polícia (Lei nº 9.504/97, art. 39, caput). 

§ 1º O candidato, o partido político ou a coligação que 

promover o ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial com, no mínimo, 24 horas de antecedência, a fim de 

que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito 

contra quem pretenda usar o local no mesmo dia e horário (Lei 

nº 9.504/97, art. 39, § 1º). 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias 

à garantia da realização do ato e ao funcionamento do tráfego 

e dos serviços públicos que o evento possa afetar (Lei nº 

9.504/97, art. 39, § 2º). 

Art. 10. É assegurado aos partidos políticos e às coligações o 

direito de, independentemente de licença da autoridade 

pública e do pagamento de qualquer contribuição (Código 

Eleitoral, art. 244, I e II, e Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º): 

I – fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, 

o nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II – fazer inscrever, na fachada dos seus comitês e demais 

unidades, o nome que os designe, da coligação ou do 

candidato, respeitado o tamanho máximo de 4m²; 

III – instalar e fazer funcionar, no período compreendido entre 

o início da propaganda eleitoral e a véspera da eleição, das 8 

às 22 horas, alto-falantes ou amplificadores de som, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus ou à sua disposição, 

em território nacional, com a observância dos §§ 1º e 2º deste 

artigo e da legislação comum, inclusive em relação aos limites 

de volume sonoro; 

IV – comercializar material de divulgação institucional, desde 

que não contenha nome e número de candidato, bem como 

cargo em disputa. 

§ 1º São vedados a instalação e o uso de alto-falantes ou 

amplificadores de som em distância inferior a 200 metros, 

respondendo o infrator, conforme o caso, pelo emprego de 

processo de propaganda vedada e pelo abuso de poder (Lei 

nº 9.504/97, art. 39, § 3º, I a III; Código Eleitoral, arts. 222 e 

237; e Lei Complementar nº 64/90, art. 22): 

I – das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das sedes 

dos órgãos judiciais, dos quartéis e de outros 

estabelecimentos militares; 

II – dos hospitais e casas de saúde; 

III – das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando 

em funcionamento. 

§ 2º Pode ser utilizada a aparelhagem de sonorização fixa e 

trio elétrico durante a realização de comícios no horário 

compreendido entre as 8 e as 24 horas (Lei nº 9.504/97, art. 

39, §§ 4º e 10). 

§ 3º São vedadas na campanha eleitoral a confecção, 

utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a sua 

autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 

brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais 

que possam proporcionar vantagem ao eleitor, respondendo o 

infrator, conforme o caso, pela prática de captação ilícita de 

sufrágio, emprego de processo de propaganda vedada e, se 

for o caso, pelo abuso de poder (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 6º; 

Código Eleitoral, arts. 222 e 237; e Lei Complementar nº 64/90, 

art. 22). 

§ 4º É proibida a realização de showmício e de evento 

assemelhado para promoção de candidatos e a apresentação, 

remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar 

comício e reunião eleitoral, respondendo o infrator pelo 

emprego de processo de propaganda vedada e, se for o caso, 

pelo abuso do poder (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 7º; Código 

Eleitoral, arts. 222 e 237; e Lei Complementar nº 64/90, art. 

22). 

§ 5º A proibição de que trata o parágrafo anterior não se 

estende aos candidatos profissionais da classe artística – 

cantores, atores e apresentadores –, que poderão exercer a 

profissão durante o período eleitoral, desde que não tenha por 

finalidade a animação de comício e que não haja nenhuma 

alusão à candidatura ou à campanha eleitoral, ainda que em 

caráter subliminar ou dissimulado, sem prejuízo da proibição 

constante do art. 28, inciso V e § 1º, desta resolução. 

§ 6º Até as 22 horas do dia que antecede a eleição, serão 

permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, 

carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos, observados 

os limites impostos pela legislação comum (Lei nº 9.504/97, 

art. 39, § 9º). 

Art. 11. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão 

do poder público, ou que a ele pertençam, e nos de uso 

comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e 

outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e 

assemelhados (Lei nº 9.504/97, art. 37, caput). 

§ 1º Quem veicular propaganda em desacordo com o disposto 

no caput será notificado para, no prazo de 48 horas, removê-

la e restaurar o bem, sob pena de multa no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), ou 

defender-se (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 1º). 

§ 2º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim 

definidos pelo Código Civil e também aqueles a que a 

população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, 

lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda 

que de propriedade privada (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 4º). 

§ 3º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, 

bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, não é 

permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano (Lei nº 9.504/97, 

art. 37, § 5º). 

§ 4º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, 

mesas para distribuição de material de campanha e bandeiras 

ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não 

dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos 

(Lei nº 9.504/97, art. 37, § 6º). 

§ 5º A mobilidade referida no parágrafo anterior estará 

caracterizada com a colocação e a retirada dos meios de 

propaganda entre as 6 e as 22 horas (Lei nº 9.504/97, art. 37, 

§ 7º). 

§ 6º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de 

propaganda eleitoral ficará a critério da Mesa Diretora (Lei nº 

9.504/97, art. 37, § 3º). 
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Art. 12. Em bens particulares, independe de obtenção de 

licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 

veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não 

excedam a 4m² e não contrariem a legislação eleitoral, 

sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º do 

artigo anterior (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º). 

§ 1º A justaposição de placas cuja dimensão exceda a 4m² 

caracteriza propaganda irregular, em razão do efeito visual 

único, ainda que a publicidade, individualmente, tenha 

respeitado o limite previsto no caput deste artigo. 

§ 2º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares 

deve ser espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo 

de pagamento em troca de espaço para esta finalidade (Lei nº 

9.504/97, art. 37, § 8º). 

Art. 13. Independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda 

eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a 

responsabilidade do partido político, da coligação ou do 

candidato, sendo-lhes facultada, inclusive, a impressão em 

braile dos mesmos conteúdos, quando assim demandados 

(Lei nº 9.504/97, art. 38, e Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, arts. 9, 21 e 29). 

Parágrafo único. Todo material impresso de campanha 

eleitoral deverá conter o número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, 

e a respectiva tiragem, respondendo o infrator pelo emprego 

de processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo 

abuso do poder (Lei nº 9.504/97, art. 38, § 1º, Código Eleitoral, 

arts. 222 e 237, e Lei Complementar nº 64/90, art. 22). 

Art. 14. Não será tolerada propaganda, respondendo o infrator 

pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se for o 

caso, pelo abuso de poder (Código Eleitoral, arts. 222, 237 e 

243, I a IX, Lei nº 5.700/71 e Lei Complementar nº 64/90, art. 

22): 

I – de guerra, de processos violentos para subverter o regime, 

a ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de 

classes; 

II – que provoque animosidade entre as Forças Armadas ou 

contra elas, ou delas contra as classes e as instituições civis; 

III – de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV – de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento 

da lei de ordem pública; 

V – que implique oferecimento, promessa ou solicitação de 

dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer 

natureza; 

VI – que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso 

de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 

VII – por meio de impressos ou de objeto que pessoa 

inexperiente ou rústica possa confundir com moeda; 

VIII – que prejudique a higiene e a estética urbana; 

IX – que caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa, bem 

como atingir órgãos ou entidades que exerçam autoridade 

pública; 

X – que desrespeite os símbolos nacionais. 

Art. 15. O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem 

prejuízo e independentemente da ação penal competente, 

poderá demandar, no juízo cível, a reparação do dano moral, 

respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido 

político deste, quando responsável por ação ou omissão, e 

quem quer que, favorecido pelo crime, haja de qualquer modo 

contribuído para ele (Código Eleitoral, art. 243, § 1º). 

Art. 16. Aos Juízes Eleitorais designados pelos Tribunais 

Regionais Eleitorais, nas Capitais e nos Municípios onde 

houver mais de uma Zona Eleitoral, e aos Juízes Eleitorais, 

nas demais localidades, competirá julgar as reclamações 

sobre a localização dos comícios e tomar providências sobre 

a distribuição equitativa dos locais aos partidos políticos e às 

coligações (Código Eleitoral, art. 245, § 3º). 

Art. 17. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá 

efetuar todos os atos relativos à sua campanha eleitoral, 

inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito para sua 

propaganda, no rádio e na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 16-

A). 

CAPÍTULO III 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM OUTDOOR 

Art. 18. É vedada a propaganda eleitoral por meio de outdoors, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as 

coligações e os candidatos à imediata retirada da propaganda 

irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.320,50 

(cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 

15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e 

cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º). 

§ 1º As placas que excedam a 4m² ou que se assemelhem a 

outdoor e sejam comercializadas sujeitam-se à multa disposta 

no § 8º do art. 39 da Lei das Eleições. 

§ 2º As placas que excedam a 4m² ou que se assemelhem a 

outdoor e não sejam comercializadas sujeitam-se à multa 

disposta no § 1º do art. 37 da Lei das Eleições. 

CAPÍTULO IV 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET 

Art. 19. É permitida a propaganda eleitoral na internet após o 

dia 5 de julho do ano da eleição (Lei nº 9.504/97, art. 57-A). 

Art. 20. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada 

nas seguintes formas (Lei nº 9.504/97, art. 57-B, incisos I a IV): 

I – em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado 

à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em 

provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

II – em sítio do partido ou da coligação, com endereço 

eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta 

ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

III – por meio de mensagem eletrônica para endereços 

cadastrados gratuitamente pelo candidato, partido ou 

coligação; 

IV – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens 

instantâneas e assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa 

de qualquer pessoa natural. 
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Art. 21. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de 

propaganda eleitoral paga (Lei nº 9.504/97, art. 57-C, caput). 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de 

propaganda eleitoral na internet, em sítios (Lei nº 9.504/97, art. 

57-C, § 1º, I e II): 

I – de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos; 

II – oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública direta ou indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável 

pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu 

prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (Lei 

nº 9.504/97, art. 57-C, § 2º). 

Art. 22. É livre a manifestação do pensamento, vedado o 

anonimato durante a campanha eleitoral, por meio da rede 

mundial de computadores – internet, assegurado o direito de 

resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º 

do art. 58 e do art. 58-A da Lei nº 9.504/97, e por outros meios 

de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica 

(Lei nº 9.504/97, art. 57-D, caput). 

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujeitará 

o responsável pela divulgação da propaganda e, quando 

comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) (Lei nº 9.504/97, art. 57-D, § 2º). 

Art. 23. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 da 

Lei nº 9.504/97 a utilização, doação ou cessão de cadastro 

eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos 

ou coligações (Lei nº 9.504/97, art. 57-E, caput). 

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos 

(Lei nº 9.504/97, art. 57-E, § 1º). 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável 

pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu 

prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (Lei 

nº 9.504/97, art. 57-E, § 2º). 

Art. 24. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços 

multimídia que hospeda a divulgação da propaganda eleitoral 

de candidato, de partido ou de coligação as penalidades 

previstas nesta resolução, se, no prazo determinado pela 

Justiça Eleitoral, contado a partir da notificação de decisão 

sobre a existência de propaganda irregular, não tomar 

providências para a cessação dessa divulgação (Lei nº 

9.504/97, art. 57-F, caput). 

§ 1º O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a 

publicação do material for comprovadamente de seu prévio 

conhecimento (Lei nº 9.504/97, art. 57-F, parágrafo único). 

§ 2º O prévio conhecimento de que trata o parágrafo anterior 

poderá, sem prejuízo dos demais meios de prova, ser 

demonstrado por meio de cópia de notificação, diretamente 

encaminhada e entregue pelo interessado ao provedor de 

internet, na qual deverá constar, de forma clara e detalhada, a 

propaganda por ele considerada irregular. 

Art. 25. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, 

partido ou coligação, por qualquer meio, deverão dispor de 

mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo 

de 48 horas (Lei nº 9.504/97, art. 57-G, caput). 

§ 1º Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 

previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de 

multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por mensagem (Lei 

nº 9.504/97, art. 57-G, parágrafo único). 

§ 2º É vedada a realização de propaganda via telemarketing, 

em qualquer horário (Constituição Federal, art. 5º, X e XI, e 

Código Eleitoral, art. 243, VI). 

Art. 26. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 

será punido, com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral 

na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, 

inclusive a candidato, partido ou coligação (Lei nº 9.504/97, 

art. 57-H). 

CAPÍTULO V 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA 

Art. 27. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a 

divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na 

internet do jornal impresso, de até 10 anúncios de propaganda 

eleitoral, por veículo de comunicação social, em datas 

diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por edição, 

de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um 

quarto) de página de revista ou tabloide (Lei nº 9.504/97, art. 

43, caput). 

§ 1º Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago 

pela inserção (Lei nº 9.504/97, art. 43, § 1º). 

§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, 

coligações ou candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for 

maior (Lei nº 9.504/97, art. 43, § 2º). 

§ 3º Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tabloide, 

aplica-se a regra do caput, de acordo com o tipo de que mais 

se aproxime. 

§ 4º Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de 

opinião favorável a candidato, a partido político ou a coligação 

pela imprensa escrita, desde que não seja matéria paga, mas 

os abusos e os excessos, assim como as demais formas de 

uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e 

punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

§ 5º É autorizada a reprodução virtual das páginas do jornal 

impresso na internet, desde que seja feita no sítio do próprio 

jornal, independentemente do seu conteúdo, devendo ser 

respeitado integralmente o formato gráfico e o conteúdo 

editorial da versão impressa, atendido, nesta hipótese, o 

disposto no caput deste artigo. 

§ 6º O limite de anúncios previsto no caput será verificado de 

acordo com a imagem ou nome do respectivo candidato, 

independentemente de quem tenha contratado a divulgação 

da propaganda. 

CAPÍTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO NOTICIÁRIO NO 

RÁDIO E NA TELEVISÃO 
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Art. 28. A partir de 1º de julho de 2014, é vedado às emissoras 

de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário 

(Lei nº 9.504/97, art. 45, I a VI): 

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, 

imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de 

consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 

identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de 

dados; 

II – veicular propaganda política; 

III – dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou 

coligação; 

IV – veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou 

qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou 

partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

V – divulgar nome de programa que se refira a candidato 

escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive 

se coincidente com o nome do candidato ou o nome por ele 

indicado para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do 

programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua 

divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às 

emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por 

candidato escolhido em convenção (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 

1º). 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 45 

desta resolução, a inobservância do disposto neste artigo 

sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de R$ 

21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$ 

106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais), 

duplicada em caso de reincidência (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 

2º). 

Seção I 

DOS DEBATES 

Art. 29. Os debates, transmitidos por emissora de rádio ou 

televisão, serão realizados segundo as regras estabelecidas 

em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa 

jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência 

à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 46, § 4º). 

§ 1º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das 

eleições, serão consideradas aprovadas as regras que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo 

menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com 

candidatos aptos, no caso de eleição proporcional (Lei nº 

9.504/97, art. 46, § 5º). 

§ 2º São considerados aptos, para os fins previstos no 

parágrafo anterior, os candidatos filiados a partido político com 

representação na Câmara dos Deputados e que tenham 

requerido o registro de candidatura na Justiça Eleitoral. 

§ 3º Julgado o registro, permanecem aptos apenas os 

candidatos com registro deferido ou, se indeferido, que esteja 

sub judice. 

§ 4º Os debates transmitidos na televisão deverão utilizar a 

Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou o recurso de legenda, 

observadas as regras técnicas aplicáveis. 

Art. 30. Inexistindo acordo, os debates transmitidos por 

emissora de rádio ou televisão deverão obedecer às seguintes 

regras (Lei nº 9.504/97, art. 46, I, a e b, II e III): 

I – nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates 

poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um 

mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 candidatos. 

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser 

organizados de modo que assegurem a presença de número 

equivalente de candidatos de todos os partidos políticos e 

coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se 

em mais de 1 dia; 

III – os debates deverão ser parte de programação 

previamente estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-

se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, é assegurada a participação de 

candidatos dos partidos políticos com representação na 

Câmara dos Deputados, facultada a dos demais. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-

se a representação de cada partido político na Câmara dos 

Deputados a resultante da eleição. 

Art. 31. Em qualquer hipótese, deverá ser observado o 

seguinte: 

I – é admitida a realização de debate sem a presença de 

candidato de algum partido político ou de coligação, desde que 

o veículo de comunicação responsável comprove tê-lo 

convidado com a antecedência mínima de 72 horas da 

realização do debate (Lei nº 9.504/97, art. 46, § 1º); 

II – é vedada a presença de um mesmo candidato a eleição 

proporcional em mais de um debate da mesma emissora (Lei 

nº 9.504/97, art. 46, § 2º); 

III – o horário destinado à realização de debate poderá ser 

destinado à entrevista de candidato, caso apenas este tenha 

comparecido ao evento (Acórdão nº 19.433, de 25.6.2002); 

IV – no primeiro turno, o debate poderá se estender até as 7 

horas do dia 3 de outubro de 2014 e, no caso de segundo 

turno, não poderá ultrapassar o horário de meia-noite do dia 

24 de outubro de 2014 (Res.-TSE nº 23.390/2013). 

Art. 32. O descumprimento do disposto nesta Seção sujeita a 

empresa infratora à suspensão, por 24 horas, da sua 

programação, com a transmissão, a cada 15 minutos, da 

informação de que se encontra fora do ar por desobediência à 

legislação eleitoral; em cada reiteração de conduta, o período 

de suspensão será duplicado (Lei nº 9.504/97, art. 46, § 3º, e 

art. 56, § 1º e § 2º). 

CAPÍTULO VII 

DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA 

TELEVISÃO 

Art. 33. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão se 

restringirá ao horário gratuito, vedada a veiculação de 

propaganda paga, respondendo o candidato, o partido político 

e a coligação pelo seu conteúdo (Lei nº 9.504/97, art. 44). 
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§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar 

a Linguagem Brasileira de Sinais (Libras) ou o recurso de 

legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material 

entregue às emissoras (Lei nº 9.504/97, art. 44, § 1º). 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se 

permitirá utilização comercial ou propaganda realizada com a 

intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover 

marca ou produto (Lei nº 9.504/97, art. 44, § 2º). 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37 da Lei nº 

9.504/97, a emissora que, não autorizada a funcionar pelo 

poder competente, veicular propaganda eleitoral (Lei nº 

9.504/97, art. 44, § 3º). 

Art. 34. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais 

Eleitorais efetuarão, até 12 de agosto de 2014, sorteio para a 

escolha da ordem de veiculação da propaganda de cada 

partido político ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral 

gratuito; a cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por 

último, na véspera, será a primeira, apresentando-se as 

demais na ordem do sorteio (Lei n° 9.504/97, art. 50). 

Art. 35. As emissoras de rádio, inclusive as rádios 

comunitárias, as emissoras de televisão que operam em VHF 

e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a 

responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados, das Assembleias Legislativas e da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal reservarão, no período de 19 de 

agosto a 2 de outubro de 2014, horário destinado à divulgação, 

em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da 

seguinte forma (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 1º, I a V, a e b, e art. 

57): 

I – na eleição para Presidente da República, às terças e 

quintas-feiras e aos sábados: 

a) das 7h às 7h25 e das 12h às 12h25, no rádio; 

b) das 13h às 13h25 e das 20h30 às 20h55, na televisão. 

II – nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-

feiras e aos sábados: 

a) das 7h25 às 7h50 e das 12h25 às 12h50, no rádio; 

b) das 13h25 às 13h50 e das 20h55 às 21h20, na televisão. 

III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito 

Federal, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das 7h às 7h20 e das 12h às 12h20, no rádio; 

b) das 13h às 13h20 e das 20h30 às 20h50, na televisão. 

IV – nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, 

às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das 7h20 às 7h40 e das 12h20 às 12h40, no rádio; 

b) das 13h20 às 13h40 e das 20h50 às 21h10, na televisão. 

V – na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-

feiras: 

a) das 7h40 às 7h50 e das 12h40 às 12h50, no rádio; 

b) das 13h40 às 13h50 e das 21h10 às 21h20, na televisão. 

Parágrafo único.  Na veiculação da propaganda eleitoral 

gratuita, será considerado o horário de Brasília-DF. 

Art. 36.  O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais 

Eleitorais distribuirão os horários reservados à propaganda de 

cada eleição entre os partidos políticos e as coligações que 

tenham candidato, observados os seguintes critérios (Lei n° 

9.504/97, art. 47, § 2º, I e II; Ac.-TSE n° 8.427, de 30.10.86): 

I – um terço, igualitariamente; 

II – dois terços, proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no 

caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos políticos que a integrarem. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de 

cada partido político na Câmara dos Deputados é a resultante 

da eleição, ressalvada a hipótese de criação de nova legenda, 

quando prevalecerá a representatividade política conferida 

aos parlamentares que migraram diretamente dos partidos 

pelos quais foram eleitos para o novo partido político, no 

momento de sua criação (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 3º; ADI nº 

4430/DF, DJe de 19.9.2013). 

§ 2º O número de representantes de partido político que tenha 

resultado de fusão ou a que se tenha incorporado outro 

corresponderá à soma dos representantes que os partidos 

políticos de origem possuíam na data mencionada no 

parágrafo anterior (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 4º). 

§ 3º Se o candidato a Presidente, a Governador ou a Senador 

deixar de concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não 

havendo substituição, será feita nova distribuição do tempo 

entre os candidatos remanescentes (Lei n° 9.504/97, art. 47, § 

5º). 

§ 4º As coligações sempre serão tratadas como um único 

partido político.  

§ 5º Para fins de divisão do tempo reservado à propaganda, 

não serão consideradas as frações de segundo, e as sobras 

que resultarem desse procedimento serão adicionadas no 

programa de cada dia ao tempo destinado ao último partido 

político ou coligação. 

§ 6º Aos partidos políticos e às coligações que, após a 

aplicação dos critérios de distribuição referidos no caput, 

obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 30 

segundos será assegurado o direito de acumulá-lo para uso 

em tempo equivalente (Lei nº 9.504/97, art. 47, § 6º). 

§ 7º A Justiça Eleitoral, os representantes das emissoras de 

rádio e televisão e os representantes dos partidos políticos, por 

ocasião da elaboração do plano de mídia, compensarão 

sobras e excessos, respeitando-se o horário reservado para 

propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 37. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio, 

inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão 

que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por 

assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas e da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal reservarão, a partir de 

48 horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e 

até 24 de outubro de 2014, horário destinado à divulgação da 

propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos diários 

de 20 minutos para cada eleição, inclusive aos domingos, 

iniciando-se às 7h e às 12h, no rádio, e às 13h e às 20h30, na 

televisão, horário de Brasília-DF (Lei n° 9.504/97, art. 49, 

caput). 

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para 

Presidente e Governador, o horário reservado à propaganda 
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deste se inicia imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro (Lei n° 9.504/97, art. 49, § 1º). 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido 

igualitariamente entre os candidatos (Lei n° 9.504/97, art. 49, 

§ 2º). 

Art. 38. Durante os períodos mencionados nos arts. 35 e 37 

desta resolução, as emissoras de rádio, inclusive as rádios 

comunitárias, as emissoras de televisão que operam em VHF 

e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a 

responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados, das Assembleias Legislativas e da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal reservarão, ainda, 30 minutos 

diários, inclusive aos domingos, para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de até 60 segundos, a 

critério do respectivo partido político ou coligação, assinadas 

obrigatoriamente pelo partido político ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as 8 

horas e as 24 horas, nos termos do art. 36 desta resolução, 

obedecido o seguinte (Lei n° 9.504/97, art. 51, I, III e IV e art. 

57): 

I – o tempo será dividido em partes iguais – 6 minutos para 

cada cargo – para a utilização nas campanhas dos candidatos 

às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas 

legendas partidárias ou das que componham a coligação, 

quando for o caso; 

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre 

as 8 horas e as 12 horas; as 12 horas e as 18 horas; as 18 

horas e as 21 horas; as 21 horas e as 24 horas, de modo que 

o número de inserções seja dividido igualmente entre eles; 

III – na veiculação das inserções, são vedadas: utilização de 

gravações externas, montagens ou trucagens, computação 

gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação 

de mensagens que possam degradar ou ridicularizar 

candidato, partido político ou coligação. 

§ 1º As inserções no rádio e na televisão serão calculadas à 

base de 30 segundos e poderão ser divididas em módulos de 

15 segundos, ou agrupadas em módulos de 60 segundos, a 

critério de cada partido político ou coligação; em qualquer caso 

é obrigatória a identificação do partido político ou da coligação 

(Res.-TSE nº 20.698/2000). 

§ 2º As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a 

veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo da 

programação normal. 

§ 3º Se houver segundo turno, o tempo diário reservado às 

inserções será de 30 minutos, sendo 15 minutos para 

campanha de Presidente da República e 15 minutos para 

campanha de Governador, divididos igualitariamente entre os 

candidatos; se, após proclamados os resultados, não houver 

segundo turno para Presidente da República, o tempo será 

integralmente destinado à eleição de Governador, onde 

houver (Res.-TSE n° 20.377, de 6.10.98). 

Art. 39. A partir do dia 8 de julho de 2014, o Tribunal Superior 

Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais convocarão os 

partidos políticos, e a representação das emissoras de 

televisão e de rádio para elaborarem o plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário 

eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 

participação nos horários de maior e menor audiência (Lei n° 

9.504/97, art. 52). 

Parágrafo único. Caso os representantes dos partidos políticos 

e das emissoras não cheguem a acordo, a Justiça Eleitoral 

deverá elaborar o plano de mídia, utilizando o sistema 

desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral (Res.-TSE nº 

21.725/2004). 

Art. 40. Os partidos políticos e as coligações deverão 

apresentar mapas de mídia diários ou periódicos às 

emissoras, observados os seguintes requisitos (Res.-TSE nº 

20.329, de 25.8.98): 

I – nome do partido político ou da coligação; 

II – título ou número do filme a ser veiculado; 

III – duração do filme; 

IV – dias e faixas de veiculação; 

V – nome e assinatura de pessoa credenciada pelos partidos 

políticos e pelas coligações para a entrega das fitas com os 

programas que serão veiculados. 

§ 1º Sem prejuízo do prazo para a entrega das fitas, os mapas 

de mídia deverão ser apresentados até as 14 horas da véspera 

de sua veiculação. 

§ 2º Para as transmissões previstas para sábados, domingos 

e segundas-feiras, os mapas deverão ser apresentados até as 

14 horas da sexta-feira imediatamente anterior. 

§ 3º As emissoras ficam eximidas de responsabilidade 

decorrente de transmissão de programa em desacordo com os 

mapas de mídia apresentados, quando não observado o prazo 

estabelecido nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 4º Os partidos políticos e as coligações deverão comunicar 

ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais 

Eleitorais e às emissoras, previamente, as pessoas 

autorizadas a apresentar o mapa de mídia e as fitas com os 

programas que serão veiculados, bem como informar o 

número de telefone em que poderão ser encontradas em caso 

de necessidade, devendo a substituição das pessoas 

indicadas ser feita com 24 horas de antecedência. 

§ 5º As emissoras estarão desobrigadas do recebimento de 

mapas de mídia e material que não forem encaminhados pelas 

pessoas credenciadas. 

§ 6º As emissoras deverão fornecer à Justiça Eleitoral, aos 

partidos políticos e às coligações, previamente, números de 

fac-símile, telefones, endereços e os nomes das pessoas 

responsáveis pelo recebimento de fitas e mapas de mídia, 

após a comunicação de que trata o § 4º deste artigo. 

Art. 41. Os programas de propaganda eleitoral gratuita 

deverão ser gravados em meio de armazenamento compatível 

com as condições técnicas da emissora geradora. 

§ 1º As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de 20 

dias depois de transmitidas pelas emissoras de até 1 quilowatt 

e pelo prazo de 30 dias pelas demais (Lei nº 4.117/62, art. 71, 

§ 3º, com alterações do Decreto-Lei nº 236, de 28.2.67). 

§ 2º As emissoras e os partidos políticos ou coligações 

acordarão, sob a supervisão do Tribunal Eleitoral, sobre a 

entrega das gravações, obedecida a antecedência mínima de 

4 horas do horário previsto para o início da transmissão de 

programas divulgados em rede, e de 12 horas do início do 

primeiro bloco no caso de inserções, sempre no local da 

geração. 
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§ 3º A propaganda eleitoral a ser veiculada no programa de 

rádio que for ao ar às 7 horas deve ser entregue até as 22 

horas do dia anterior. 

§ 4º Em cada fita a ser encaminhada à emissora, o partido 

político ou a coligação deverá incluir a denominada claquete, 

na qual deverão estar registradas as informações constantes 

dos incisos I a IV do caput do artigo anterior, que servirão para 

controle interno da emissora, não devendo ser veiculada ou 

computada no tempo reservado para o programa eleitoral. 

§ 5º A fita para a veiculação da propaganda eleitoral deverá 

ser entregue à emissora geradora pelo representante legal do 

partido ou da coligação, ou por pessoa por ele indicada, a 

quem será dado recibo após a verificação da qualidade técnica 

da fita. 

§ 6º Caso o material e/ou o mapa de mídia não sejam 

entregues no prazo ou pelas pessoas credenciadas, as 

emissoras veicularão o último material por elas exibido, 

independentemente de consulta prévia ao partido político ou à 

coligação. 

§ 7º Durante os períodos mencionados no § 1º deste artigo, as 

gravações ficarão no arquivo da emissora, mas à disposição 

da autoridade eleitoral competente, para servir como prova 

dos abusos ou dos crimes porventura cometidos. 

§ 8º A inserção cuja duração ultrapasse o estabelecido no 

plano de mídia terá a sua parte final cortada. 

§ 9º Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar de 

sua parte final o que ultrapassar o tempo determinado e, caso 

a duração seja insuficiente, o tempo será completado pela 

emissora geradora com a veiculação dos seguintes dizeres: 

“Horário reservado à propaganda eleitoral gratuita – Lei nº 

9.504/97”. 

Art. 42. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer 

tipo de censura prévia nos programas eleitorais gratuitos (Lei 

nº 9.504/97, art. 53, caput). 

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa 

degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido 

político ou a coligação infratores à perda do direito à 

veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia 

seguinte ao da decisão (Lei nº 9.504/97, art. 53, § 1º). 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a 

requerimento de partido político, coligação ou candidato, a 

Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda 

ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes 

(Lei nº 9.504/97, art. 53, § 2º). 

§ 3º A reiteração de conduta que já tenha sido punida pela 

Justiça Eleitoral poderá ensejar a suspensão temporária do 

programa. 

Art. 43. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir 

no horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais 

propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-

versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do 

programa, de legendas com referência aos candidatos 

majoritários, ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses 

candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 53-A, caput). 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a 

eleições proporcionais no horário da propaganda das 

candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o 

mesmo partido ou coligação, desde que o depoimento consista 

exclusivamente em pedido de voto ao candidato que cedeu o 

tempo (Lei nº 9.504/97, art. 53-A, § 1º). 

§ 2º É vedada a utilização da propaganda de candidaturas 

proporcionais como propaganda de candidaturas majoritárias 

e vice-versa (Lei nº 9.504/97, art. 53-A, § 2º). 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra 

contida neste artigo perderá, em seu horário de propaganda 

gratuita, tempo equivalente no horário reservado à 

propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado 

(Lei nº 9.504/97, art. 53-A, § 3º). 

Art. 44. Dos programas de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido político ou 

coligação poderá participar, em apoio aos candidatos, 

qualquer cidadão não filiado a outro partido político ou a 

partido político integrante de outra coligação, sendo vedada a 

participação de qualquer pessoa mediante remuneração (Lei 

nº 9.504/97, art. 54, caput). 

Parágrafo único. No segundo turno das eleições, não será 

permitida, nos programas de que trata este artigo, a 

participação de filiados a partidos políticos que tenham 

formalizado apoio a outros candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 54, 

parágrafo único). 

Art. 45. Na propaganda eleitoral gratuita, aplicam-se ao partido 

político, coligação ou candidato as seguintes vedações (Lei nº 

9.504/97, art. 55, caput, c/c o art. 45, I e II): 

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, 

imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de 

consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível 

identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de 

dados; 

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou 

vídeo que, de alguma forma, degradem ou ridicularizem 

candidato, partido político ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita o partido político ou a coligação à perda de tempo 

equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período 

do horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, 

devendo, no mesmo período, exibir-se a informação de que a 

não veiculação do programa resulta de infração à Lei nº 

9.504/97 (Lei nº 9.504/97, art. 55, parágrafo único). 

Art. 46. Durante toda a transmissão pela televisão, em bloco 

ou em inserções, a propaganda deverá ser identificada pela 

legenda “propaganda eleitoral gratuita”. 

Parágrafo único.  A identificação de que trata o caput é de 

responsabilidade dos partidos políticos e das coligações. 

Art. 47. Competirá aos partidos políticos e às coligações 

distribuir entre os candidatos registrados os horários que lhes 

forem destinados pela Justiça Eleitoral. 

Art. 48. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral 

gratuito devem ser informados, com clareza, o período de sua 

realização, a margem de erro e o nível de confiança, não 

sendo obrigatória a menção aos concorrentes, desde que o 

modo de apresentação dos resultados não induza o eleitor em 

erro quanto ao desempenho do candidato em relação aos 

demais. 

CAPÍTULO VIII 
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DAS PERMISSÕES E VEDAÇÕES NO DIA DA ELEIÇÃO 

Art. 49. É permitida, no dia das eleições, a manifestação 

individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido 

político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo 

uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos (Lei nº 

9.504/97, art. 39-A, caput).  

§ 1º São vedados, no dia do pleito, até o término do horário de 

votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário 

padronizado e os instrumentos de propaganda referidos no 

caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou 

sem utilização de veículos (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 1º). 

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é 

proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e 

aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de 

candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 2º). 

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é 

permitido que, em seus crachás, constem o nome e a sigla do 

partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 3º). 

§ 4º No dia da eleição, serão afixadas cópias deste artigo em 

lugares visíveis nas partes interna e externa das seções 

eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, § 4º). 

§ 5º A violação dos §§ 1º a 3º deste artigo configurará 

divulgação de propaganda, nos termos do inciso III do § 5º do 

art. 39 da Lei nº 9.504/97. 

CAPÍTULO IX 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM 

CAMPANHA ELEITORAL 

Art. 50. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 

as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei nº 

9.504/97, art. 73, I a VIII): 

I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político 

ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à 

administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 

realização de convenção partidária; 

II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou 

casas legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas 

nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

III – ceder servidor público ou empregado da administração 

direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder 

Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, 

durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 

o empregado estiver licenciado; 

IV – fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, 

partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 

serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 

Poder Público; 

V – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 

sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 

outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, 

ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, a partir de 5 de julho de 

2014 até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 

direito, ressalvadas: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, dos Tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos 

da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos 

homologados até o início daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 

funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 

prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais 

civis e de agentes penitenciários. 

VI – a partir de 5 de julho de 2014 até a realização do pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos 

Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena 

de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a 

execução de obra ou serviço em andamento e com 

cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que 

tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades 

da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente 

necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora 

do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça 

Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo. 

VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no 

inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos 

ou das respectivas entidades da administração indireta, que 

excedam a média dos gastos nos 3 últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à 

eleição, prevalecendo o que for menor; 

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos que exceda a 

recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir de 8 de abril de 2014 até a posse dos 

eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, 

quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades 

da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 

9.504/97, art. 73, § 1º). 

§ 2º A vedação do inciso I deste artigo não se aplica ao uso, 

em campanha, de transporte oficial pelo Presidente da 

República, obedecido o disposto no art. 90 desta resolução, 

nem ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de 

Presidente e Vice-Presidente da República, de Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, de suas 

residências oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização 
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normal, para realização de contatos, encontros e reuniões 

pertinentes à própria campanha, desde que não tenham 

caráter de ato público (Lei n° 9.504/97, art. 73, § 2°). 

§ 3º As vedações do inciso VI, alíneas b e c deste artigo, 

aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas 

administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição 

(Lei nº 9.504/97, art. 73, § 3º). 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a 

suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e 

sujeitará os agentes responsáveis à multa no valor de R$ 

5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta 

centavos) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e 

dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter 

constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas 

demais leis vigentes (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 4º, c/c o art. 

78). 

§ 5º Nos casos de descumprimento dos incisos do caput e do 

estabelecido no § 9º, sem prejuízo do disposto no § 4º deste 

artigo, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma, sem prejuízo de 

outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (Lei nº 9.504/97, 

art. 73, § 5º, c/c o art. 78). 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 

reincidência (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 6º). 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, 

atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, 

inciso I, da Lei nº 8.429/92, e sujeitam-se às disposições 

daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 

inciso III (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 7º). 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º deste artigo aos agentes 

públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos 

políticos, às coligações e aos candidatos que delas se 

beneficiarem (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 8º). 

§ 9º No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 

distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte 

da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais 

autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover 

o acompanhamento de sua execução financeira e 

administrativa (Lei nº 9.504/97, art. 73, § 10). 

§ 10. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o 

parágrafo anterior não poderão ser executados por entidade 

nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida (Lei 

nº 9.504/97, art. 73, § 11). 

Art. 51. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos (Constituição 

Federal, art. 37, § 1º). 

Parágrafo único. Configura abuso de autoridade, para os fins 

do disposto no art. 22 da Lei Complementar n° 64/90, a 

infringência do disposto no caput, ficando o responsável, se 

candidato, sujeito ao cancelamento do registro de sua 

candidatura ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 74). 

Art. 52. A partir de 5 de julho de 2014, na realização de 

inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos 

pagos com recursos públicos (Lei nº 9.504/97, art. 75). 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto 

neste artigo, sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, 

o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito 

à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/97, art. 75, 

parágrafo único). 

Art. 53. É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir 

de 5 de julho de 2014, a inaugurações de obras públicas (Lei 

nº 9.504/97, art. 77, caput).  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita o infrator à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 

9.504/97, art. 77, parágrafo único). 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 54. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com 

detenção de 6 meses a 1 ano, com a alternativa de prestação 

de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 

valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e 

cinquenta centavos) a R$ 15.961,50 (quinze mil novecentos e 

sessenta e um reais e cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/97, 

art. 39, § 5º, I a III): 

I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a 

promoção de comício ou carreata; 

II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de 

urna; 

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de 

partidos políticos ou de seus candidatos. 

Art. 55.  Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 

1 ano, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de R$ 

10.641,00 (dez mil seiscentos e quarenta e um reais) a R$ 

21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais), o 

uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de 

governo, empresa pública ou sociedade de economia mista 

(Lei nº 9.504/97, art. 40). 

Art. 56.  Constitui crime, punível com detenção de 2 meses a 

1 ano ou pagamento de 120 a 150 dias-multa, divulgar, na 

propaganda, fatos que se sabem inverídicos, em relação a 

partidos ou a candidatos, capazes de exercerem influência 

perante o eleitorado (Código Eleitoral, art. 323, caput). 

Parágrafo único.  A pena é agravada se o crime é cometido 

pela imprensa, rádio ou televisão (Código Eleitoral, art. 323, 

parágrafo único). 

Art. 57.  Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 

2 anos e pagamento de 10 a 40 dias-multa, caluniar alguém, 

na propaganda eleitoral ou visando fins de propaganda, 

imputando-lhe falsamente fato definido como crime (Código 

Eleitoral, art. 324, caput). 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a 

imputação, a propala ou a divulga (Código Eleitoral, art. 324, § 

1º). 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas 

não é admitida (Código Eleitoral, art. 324, § 2º, I a III): 
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I – se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o 

ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível; 

II – se o fato é imputado ao Presidente da República ou a chefe 

de governo estrangeiro; 

III – se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido 

foi absolvido por sentença irrecorrível. 

Art. 58. Constitui crime, punível com detenção de 3 meses a 1 

ano e pagamento de 5 a 30 dias-multa, difamar alguém, na 

propaganda eleitoral ou visando a fins de propaganda, 

imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação (Código Eleitoral, 

art. 325, caput). 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se 

o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao 

exercício de suas funções (Código Eleitoral, art. 325, parágrafo 

único). 

Art. 59. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses 

ou pagamento de 30 a 60 dias-multa, injuriar alguém, na 

propaganda eleitoral ou visando a fins de propaganda, 

ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro (Código Eleitoral, art. 

326, caput). 

§ 1º O Juiz pode deixar de aplicar a pena (Código Eleitoral, art. 

326, § 1º, I e II): 

I – se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente 

a injúria; 

II – no caso de retorsão imediata que consista em outra injúria. 

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou em vias de fato, que, 

por sua natureza ou meio empregado, se considerem 

aviltantes, a pena será de detenção de 3 meses a 1 ano e 

pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das penas 

correspondentes à violência, previstas no Código Penal 

(Código Eleitoral, art. 326, § 2º). 

Art. 60. As penas cominadas nos arts. 57, 58 e 59 desta 

resolução serão aumentadas em um terço, se qualquer dos 

crimes for cometido (Código Eleitoral, art. 327, I a III): 

I – contra o Presidente da República ou chefe de governo 

estrangeiro; 

II – contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III – na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a 

divulgação da ofensa. 

Art. 61. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses 

ou pagamento de 90 a 120 dias-multa, inutilizar, alterar ou 

perturbar meio de propaganda devidamente empregado 

(Código Eleitoral, art. 331). 

Art. 62. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses 

e pagamento de 30 a 60 dias-multa, impedir o exercício de 

propaganda (Código Eleitoral, art. 332). 

Art. 63. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 

ano e cassação do registro se o responsável for candidato, 

utilizar organização comercial de vendas, distribuição de 

mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou 

aliciamento de eleitores (Código Eleitoral, art. 334). 

Art. 64. Constitui crime, punível com detenção de 3 a 6 meses 

e pagamento de 30 a 60 dias-multa, fazer propaganda, 

qualquer que seja a sua forma, em língua estrangeira (Código 

Eleitoral, art. 335). 

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao 

presente artigo importa a apreensão e a perda do material 

utilizado na propaganda (Código Eleitoral, art. 335, parágrafo 

único). 

Art. 65. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses 

e pagamento de 90 a 120 dias-multa, participar o estrangeiro 

ou brasileiro que não estiver no gozo dos seus direitos políticos 

de atividades partidárias, inclusive comícios e atos de 

propaganda em recintos fechados ou abertos (Código 

Eleitoral, art. 337, caput). 

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável 

pelas emissoras de rádio ou televisão que autorizar 

transmissões de que participem as pessoas mencionadas 

neste artigo, bem como o diretor de jornal que lhes divulgar os 

pronunciamentos (Código Eleitoral, art. 337, parágrafo único). 

Art. 66. Constitui crime, punível com o pagamento de 30 a 60 

dias-multa, não assegurar o funcionário postal a prioridade 

prevista no art. 239 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 

338). 

Art. 67. Constitui crime, punível com reclusão de até 4 anos e 

pagamento de 5 a 15 dias-multa, dar, oferecer, prometer, 

solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, 

ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para 

conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja 

aceita (Código Eleitoral, art. 299). 

Art. 68. Aplicam-se às condutas criminais reproduzidas nesta 

resolução as regras gerais do Código Penal (Código Eleitoral, 

art. 287 e Lei nº 9.504/97, art. 90, caput). 

Art. 69. As infrações penais aludidas nesta resolução são 

puníveis mediante ação pública, e o processo seguirá o 

disposto nos arts. 357 e seguintes do Código Eleitoral (Código 

Eleitoral, art. 355 e Lei nº 9.504/97, art. 90, caput). 

Art. 70. Na sentença que julgar ação penal pela infração 

decorrente da prática de quaisquer das condutas criminais 

previstas nos arts. 56, 57, 58, 59, 61, 62, 63 e 64 desta 

resolução, deve o Juiz verificar, de acordo com o seu livre 

convencimento, se o diretório local do partido político, por 

qualquer dos seus membros, concorreu para a prática de 

delito, ou dela se beneficiou conscientemente (Código 

Eleitoral, art. 336, caput). 

Parágrafo único. Nesse caso, o Juiz imporá ao diretório 

responsável pena de suspensão de sua atividade eleitoral pelo 

prazo de 6 a 12 meses, agravada até o dobro nas 

reincidências (Código Eleitoral, art. 336, parágrafo único). 

Art. 71. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração 

penal prevista na legislação eleitoral deverá comunicá-la ao 

Juiz da Zona Eleitoral onde ela se verificou (Código Eleitoral, 

art. 356, caput). 

§ 1º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade 

judicial reduzi-la a termo, assinado pelo comunicante e por 

duas testemunhas, e remeterá ao órgão do Ministério Público 

local, que procederá na forma do Código Eleitoral (Código 

Eleitoral, art. 356, § 1º). 

§ 2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores 

esclarecimentos e documentos complementares ou outros 

elementos de convicção, deverá requisitá-los diretamente de 

quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-

los (Código Eleitoral, art. 356, § 2º). 
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Art. 72. Para os efeitos das infrações previstas na Lei nº 

9.504/97 e reproduzidas nesta resolução, respondem 

penalmente pelos partidos políticos e pelas coligações os seus 

representantes legais (Lei nº 9.504/97, art. 90, § 1º). 

Art. 73. Nos casos de reincidência no descumprimento dos 

arts. 54 e 55 desta resolução, as penas pecuniárias serão 

aplicadas em dobro (Lei nº 9.504/97, art. 90, § 2º). 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 74. A representação relativa à propaganda irregular deve 

ser instruída com prova da autoria ou do prévio conhecimento 

do beneficiário, caso este não seja por ela responsável (Lei nº 

9.504/97, art. 40-B). 

§ 1º A responsabilidade do candidato estará demonstrada se 

este, intimado da existência da propaganda irregular, não 

providenciar, no prazo de 48 horas, sua retirada ou 

regularização e, ainda, se as circunstâncias e as 

peculiaridades do caso específico revelarem a impossibilidade 

de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda (Lei 

nº 9.504/97, art. 40-B, parágrafo único). 

§ 2º A intimação de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada por candidato, partido político, coligação, Ministério 

Público ou pela Justiça Eleitoral, por meio de comunicação 

feita diretamente ao responsável ou beneficiário da 

propaganda, com prova de recebimento, devendo dela constar 

a precisa identificação da propaganda apontada como 

irregular. 

Art. 75. A comprovação do cumprimento das determinações 

da Justiça Eleitoral relacionadas a propaganda realizada em 

desconformidade com o disposto na Lei n° 9.504/97 poderá 

ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de 

candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, nas 

sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso 

de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado 

Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital 

(Lei n° 9.504/97, art. 36, § 5º). 

Parágrafo único. A comprovação de que trata o caput poderá 

ser apresentada diretamente ao Juiz Eleitoral que determinou 

a regularização ou a retirada da propaganda eleitoral. 

Art. 76. A propaganda exercida nos termos da legislação 

eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob 

alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de 

postura municipal, casos em que se deve proceder na forma 

prevista no art. 40 da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, art. 41, 

caput). 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será 

exercido pelos Juízes Eleitorais e pelos Juízes designados 

pelos Tribunais Regionais Eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 41, § 

1º). 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências 

necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura 

prévia sobre o teor dos programas e matérias jornalísticas a 

serem exibidos na televisão, no rádio, na internet e na 

imprensa escrita (Lei nº 9.504/97, art. 41, § 2º). 

§ 3º No caso de condutas sujeitas a penalidades, o Juiz 

Eleitoral delas cientificará o Ministério Público, para os fins 

previstos nesta resolução. 

Art. 77. Ressalvado o disposto no art. 26 e incisos da Lei nº 

9.504/97, constitui captação ilegal de sufrágio o candidato 

doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de 

obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o 

registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 

pena de multa de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e 

dez centavos) a R$ 53.205,00 (cinquenta e três mil duzentos 

e cinco reais) e cassação do registro ou do diploma, observado 

o procedimento previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei 

Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, art. 41-A). 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário 

o pedido explícito de votos, bastando a evidência do dolo, 

consistente no especial fim de agir (Lei nº 9.504/97, art. 41-A, 

§ 1º). 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem 

praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o 

fim de obter-lhe o voto (Lei nº 9.504/97, art. 41-A, § 2º). 

§ 3º A representação prevista no caput poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação (Lei nº 9.504/97, art. 41-A, § 3º). 

Art. 78. Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral nem 

inutilizar, alterar ou perturbar os meios lícitos nela 

empregados, bem como realizar propaganda eleitoral vedada 

por lei ou por esta resolução (Código Eleitoral, art. 248). 

Art. 79. A requerimento do interessado, a Justiça Eleitoral 

adotará as providências necessárias para coibir, no horário 

eleitoral gratuito, a propaganda que se utilize de criação 

intelectual sem autorização do respectivo autor ou titular. 

Parágrafo único. A indenização pela violação do direito autoral 

deverá ser pleiteada perante a Justiça Comum. 

Art. 80. É vedada a utilização de artefato que se assemelhe a 

urna eletrônica como veículo de propaganda eleitoral (Res.-

TSE nº 21.161/2002). 

Art. 81. As disposições desta resolução aplicam-se às 

emissoras de rádio e de televisão comunitárias, às emissoras 

de televisão que operam em VHF e UHF, aos provedores de 

internet e aos canais de televisão por assinatura sob a 

responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais (Lei 

nº 9.504/97, art. 57 e art. 57-A). 

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não 

compreendidos no caput, será vedada a veiculação de 

qualquer propaganda eleitoral, salvo a retransmissão integral 

do horário eleitoral gratuito e a realização de debates, 

observadas as disposições legais. 

Art. 82. As emissoras de rádio e televisão terão direito à 

compensação fiscal pela cessão do horário gratuito previsto 

nesta resolução (Lei nº 9.504/97, art. 99). 

Art. 83. A requerimento de partido político, coligação, 

candidato ou do Ministério Público, a Justiça Eleitoral poderá 

determinar a suspensão, por 24 horas, da programação 

normal de emissora de rádio ou televisão ou do acesso a todo 

o conteúdo informativo dos sítios da internet, quando deixarem 

de cumprir as disposições da Lei nº 9.504/97, observado o rito 

do art. 96 dessa mesma lei (Lei nº 9.504/97, arts. 56 e 57-I). 

§ 1º No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada 

15 minutos, a informação de que se encontra fora do ar, e o 
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responsável pelo sítio na internet informará que se encontra 

temporariamente inoperante, ambos por desobediência à lei 

eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 56, § 1º, e art. 57-I, § 2º). 

§ 2º A cada reiteração de conduta, o período de suspensão 

será duplicado (Lei nº 9.504/97, art. 56, § 2º, e art. 57-I, § 1º). 

Art. 84. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das 

emissoras de rádio e televisão, no período compreendido entre 

31 de julho de 2014 e o dia do pleito, até 10 minutos diários, 

contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias 

espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins 

e instruções ao eleitorado (Lei nº 9.504/97, art. 93). 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo 

exclusivo, poderá ceder parte do tempo referido no caput para 

utilização por Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 85. As autoridades administrativas federais, estaduais e 

municipais proporcionarão aos partidos políticos e às 

coligações, em igualdade de condições, as facilidades 

permitidas para a respectiva propaganda (Código Eleitoral, art. 

256). 

Parágrafo único. A partir de 6 de julho de 2014, 

independentemente do critério de prioridade, os serviços 

telefônicos, oficiais ou concedidos, farão instalar, nas sedes 

dos diretórios nacionais, regionais e municipais devidamente 

registrados, telefones necessários, mediante requerimento do 

respectivo Presidente e pagamento das taxas devidas (Código 

Eleitoral, art. 256, § 1º). 

Art. 86. O serviço de qualquer repartição Federal, Estadual ou 

Municipal, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista, entidade mantida ou subvencionada pelo 

poder público, ou que realize contrato com este, inclusive o 

respectivo prédio e suas dependências, não poderá ser 

utilizado para beneficiar partido político ou coligação (Código 

Eleitoral, art. 377, caput). 

Parágrafo único. O disposto no caput será tornado efetivo, a 

qualquer tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, 

conforme o âmbito nacional, regional ou municipal do órgão 

infrator, mediante representação fundamentada de autoridade 

pública, de representante partidário ou de qualquer eleitor 

(Código Eleitoral, art. 377, parágrafo único). 

Art. 87. Aos partidos políticos e às coligações é assegurada a 

prioridade postal a partir de 6 de agosto de 2014, para a 

remessa de material de propaganda de seus candidatos 

(Código Eleitoral, art. 239). 

Art. 88. No prazo de até 30 dias após a eleição, os candidatos, 

os partidos políticos e as coligações deverão remover a 

propaganda eleitoral, com a restauração do bem em que 

fixada, se for o caso. 

Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no 

caput sujeitará os responsáveis às consequências previstas 

na legislação comum aplicável. 

Art. 89. O material da propaganda eleitoral gratuita deverá ser 

retirado das emissoras 60 dias após a respectiva divulgação, 

sob pena de sua destruição. 

Art. 90. O ressarcimento das despesas com o uso de 

transporte oficial pelo Presidente da República e sua comitiva 

em campanha ou evento eleitoral será de responsabilidade do 

partido político ou da coligação a que esteja vinculado (Lei n° 

9.504/97, art. 76, caput). 

§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o 

tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado 

cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 

presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de 

uma aeronave de propulsão a jato do tipo táxi aéreo (Lei n° 

9.504/97, art. 76, § 1º). 

§ 2º Serão considerados como integrantes da comitiva de 

campanha eleitoral todos os acompanhantes que não 

estiverem em serviço oficial. 

§ 3º No transporte do Presidente em campanha ou evento 

eleitoral, serão excluídas da obrigação de ressarcimento as 

despesas com o transporte dos servidores indispensáveis à 

sua segurança e atendimento pessoal, que não podem 

desempenhar atividades relacionadas com a campanha, bem 

como a utilização de equipamentos, veículos e materiais 

necessários à execução daquelas atividades, que não podem 

ser empregados em outras. 

§ 4º O Vice-Presidente da República, o Governador ou o Vice-

Governador de Estado ou do Distrito Federal em campanha 

eleitoral não poderão utilizar transporte oficial, que, entretanto, 

poderá ser usado exclusivamente pelos servidores 

indispensáveis à sua segurança e atendimento pessoal, 

sendo-lhes vedado desempenhar atividades relacionadas com 

a campanha. 

§ 5º No prazo de 10 dias úteis da realização da eleição, em 

primeiro turno, ou segundo, se houver, o órgão competente de 

controle interno procederá ex officio à cobrança dos valores 

devidos nos termos dos §§ 1º ao 4º deste artigo (Lei n° 

9.504/97, art. 76, § 2º). 

§ 6° A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a 

comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão 

de controle interno (Lei n° 9.504197, art. 76, § 3°). 

Art. 91. Na fixação das multas de natureza não penal, o Juiz 

Eleitoral deverá considerar a condição econômica do infrator, 

a gravidade do fato e a repercussão da infração, sempre 

justificando a aplicação do valor acima do mínimo legal. 

Parágrafo único. A multa pode ser aumentada até dez vezes, 

se o juiz, ou Tribunal considerar que, em virtude da situação 

econômica do infrator, é ineficaz, embora aplicada no máximo 

(Código Eleitoral, art. 367, § 2°). 

Art. 92. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2014. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE - MINISTRO 

DIAS TOFFOLI, RELATOR - MINISTRO GILMAR MENDES - 

MINISTRA LAURITA VAZ - MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA - MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA - 

MINISTRA LUCIANA LÓSSIO 
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RESOLUÇÃO Nº 23.405 

 

INSTRUÇÃO Nº 126-56.2014.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Ementa: 

Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos nas 

Eleições de 2014. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 

105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

CAPÍTULO I 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 1º Esta resolução disciplina os procedimentos relativos à 

escolha e ao registro de candidatos nas Eleições de 2014. 

Art. 2º Serão realizadas, simultaneamente em todo o País, no 

dia 5 de outubro de 2014, eleições para Presidente e Vice-

Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, Senador e respectivos suplentes, 

Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital 

(Lei nº 9.504/97, art. 1º, parágrafo único, I). 

Parágrafo único. Na eleição para Senador, a representação de 

cada Estado e do Distrito Federal será renovada por um terço 

(Constituição Federal, art. 46, § 2º). 

CAPÍTULO II 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS E DAS COLIGAÇÕES 

Art. 3º Poderá participar das eleições o partido político que, até 

5 de outubro de 2013, tenha registrado seu estatuto no 

Tribunal Superior Eleitoral e tenha, até a data da convenção 

partidária, órgão de direção constituído na circunscrição do 

pleito, devidamente anotado no Tribunal Eleitoral competente 

(Lei nº 9.504/97, art. 4º, e Lei nº 9.096/95, art. 10, parágrafo 

único, II, e Resolução TSE nº 23.282/2010, arts. 27 e 30). 

Art. 4º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 

adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as 

candidaturas em âmbito nacional, estadual ou distrital 

(Constituição Federal, art. 17, § 1º). 

Art. 5º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 

circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, 

proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional 

dentre os partidos que integram a coligação para o pleito 

majoritário (Lei nº 9.504/97, art. 6º, caput). 

Art. 6º Na chapa da coligação para as eleições proporcionais, 

podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 

político dela integrante, em número sobre o qual deliberem, 

observado o art. 19 desta resolução (Lei nº 9.504/97, art. 6º, § 

3º, I). 

Art. 7º A coligação terá denominação própria, que poderá ser 

a junção de todas as siglas dos partidos políticos que a 

integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações 

de partido político no que se refere ao processo eleitoral, 

devendo funcionar como um só partido no relacionamento com 

a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários (Lei 

nº 9.504/97, art. 6º, § 1º). 

§ 1º A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir 

ou fazer referência a nome ou a número de candidato, nem 

conter pedido de voto para partido político (Lei nº 9.504/97, art. 

6º, § 1º-A). 

§ 2º Os Tribunais Eleitorais decidirão sobre denominações 

idênticas de coligações, observadas, no que couber, as regras 

constantes desta resolução relativas à homonímia de 

candidatos. 

Art. 8º Na formação de coligações devem ser observadas 

ainda as seguintes normas (Lei nº 9.504/97, art. 6º, § 3º, III e 

IV): 

I – os partidos políticos integrantes de coligação devem 

designar um representante, que terá atribuições equivalentes 

às de presidente de partido político no trato dos interesses e 

na representação da coligação, no que se refere ao processo 

eleitoral; 

II – a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral 

pela pessoa designada na forma do inciso I deste artigo, ou 

por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até: 

a) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

b) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 9º Durante o período compreendido entre a data da 

convenção e o termo final do prazo para a impugnação do 

registro de candidatos, o partido político coligado somente 

possui legitimidade para atuar de forma isolada no processo 

eleitoral quando questionar a validade da própria coligação 

(Lei nº 9.504/97, art. 6º, § 4º). 

CAPÍTULO III 

DAS CONVENÇÕES 

Art. 10. As convenções destinadas a deliberar sobre a escolha 

dos candidatos e a formação de coligações serão realizadas 

no período de 10 a 30 de junho de 2014, obedecidas as 

normas estabelecidas no estatuto partidário, lavrando-se a 

respectiva ata e a lista de presença em livro aberto e rubricado 

pela Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/97, arts. 7º, caput, e 8º, 

caput). 

§ 1º Em caso de omissão do estatuto sobre normas para 

escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 

coligações, caberá ao órgão de direção nacional do partido 

político estabelecê-las, publicando-as no Diário Oficial da 

União até 8 de abril de 2014, e encaminhando-as ao Tribunal 

Superior Eleitoral antes da realização das convenções (Lei nº 

9.504/97, art. 7º, § 1º e Lei nº 9.096/95, art. 10). 

§ 2º Para a realização das convenções, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, 

responsabilizando-se por danos causados com a realização 

do evento (Lei n° 9.504/97, art. 8º, § 2º). 

§ 3º Para os efeitos do § 2º deste artigo, os partidos políticos 

deverão comunicar por escrito ao responsável pelo local, com 

antecedência mínima de 72 horas, a intenção de ali realizar a 
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convenção; na hipótese de coincidência de datas, será 

observada a ordem de protocolo das comunicações. 

Art. 11. As convenções partidárias previstas no artigo anterior 

sortearão, em cada circunscrição, o número com o qual cada 

candidato concorrerá, consignando na ata o resultado do 

sorteio, observado o que dispõem os arts. 15 e 16 desta 

resolução (Código Eleitoral, art. 100, § 2º). 

Art. 12. Se, na deliberação sobre coligações, a convenção 

partidária de nível inferior se opuser às diretrizes 

legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, 

nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular 

a deliberação e os atos dela decorrentes (Lei nº 9.504/97, art. 

7º, § 2º). 

§ 1º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 

convenção partidária, na condição acima estabelecida, 

deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral até 4 de agosto 

de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 7º, § 3º). 

§ 2º Se da anulação decorrer a necessidade de escolha de 

novos candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado 

à Justiça Eleitoral nos 10 dias seguintes à deliberação de que 

trata o caput deste artigo, observado o disposto no art. 61 

desta resolução (Lei nº 9.504/97, art. 7º, § 4º). 

CAPÍTULO IV 

DOS CANDIDATOS 

Art. 13. Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo 

eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais de 

elegibilidade e incompatibilidade, desde que não incida em 

quaisquer das causas de inelegibilidade (Código Eleitoral, art. 

3º e LC nº 64/90, art. 1º). 

§ 1º São condições de elegibilidade, na forma da lei 

(Constituição Federal, art. 14, § 3º, I a VI, a, b e c): 

I – a nacionalidade brasileira; 

II – o pleno exercício dos direitos políticos; 

III – o alistamento eleitoral; 

IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V – a filiação partidária; 

VI – a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 

República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual 

ou Distrital. 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como 

condição de elegibilidade é verificada tendo por referência a 

data da posse (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 2º). 

Art. 14. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir 

domicílio eleitoral na respectiva circunscrição, no mínimo 

desde o dia 5 de outubro de 2013, e estar com a filiação 

deferida pelo partido político na mesma data, podendo o 

estatuto partidário estabelecer prazo superior (Lei nº 9.504/97, 

art. 9º e Lei nº 9.096/95, arts. 18 e 20). 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos 

políticos após o prazo estabelecido no caput, será 

considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação 

do candidato ao partido político de origem (Lei nº 9.504/97, art. 

9º, parágrafo único). 

CAPÍTULO V 

DO NÚMERO DOS CANDIDATOS E DAS LEGENDAS 

PARTIDÁRIAS 

Art. 15. Aos partidos políticos fica assegurado o direito de 

manter os números atribuídos à sua legenda na eleição 

anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter 

os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para 

o mesmo cargo (Lei nº 9.504/97, art. 15, § 1º). 

§ 1º Os detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual 

ou Distrital que não queiram fazer uso da prerrogativa de que 

trata o caput, poderão requerer novo número ao órgão de 

direção de seu partido, independentemente do sorteio a que 

se refere o § 2º do art. 100 do Código Eleitoral (Lei nº 9.504/97, 

art. 15, § 2º). 

§ 2º Aos candidatos de partidos políticos resultantes de fusão, 

será permitido: 

I – manter os números que lhes foram atribuídos na eleição 

anterior para o mesmo cargo, desde que o número do novo 

partido político coincida com aquele ao qual pertenciam; 

II – manter, para o mesmo cargo, os dois dígitos finais dos 

números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para a 

Câmara dos Deputados e os três dígitos para as Assembleias 

Legislativas e Câmara Distrital, quando o número do novo 

partido político não coincidir com aquele ao qual pertenciam, 

desde que outro candidato não tenha preferência sobre o 

número que vier a ser composto. 

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, 

serão registrados com o número da legenda do respectivo 

partido e, nas eleições proporcionais, com o número da 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes 

couber, observado o disposto no § 1° (Lei nº 9.504/97, art. 15, 

§ 3º). 

Art. 16. A identificação numérica dos candidatos observará os 

seguintes critérios (Lei nº 9.504/97, art. 15, I a III): 

I – os candidatos aos cargos de Presidente da República e 

Governador concorrerão com o número identificador do 

partido político ao qual estiverem filiados; 

II – os candidatos ao cargo de Senador concorrerão com o 

número identificador do partido político ao qual estiverem 

filiados, seguido de um algarismo à direita; 

III – os candidatos ao cargo de Deputado Federal concorrerão 

com o número identificador do partido político ao qual 

estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 

IV – os candidatos aos cargos de Deputado Estadual ou 

Distrital concorrerão com o número identificador do partido 

político ao qual estiverem filiados, acrescido de três algarismos 

à direita. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

Seção I 
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Do Número de Candidatos a Serem Registrados 

Art. 17. Não é permitido registro de um mesmo candidato para 

mais de um cargo eletivo (Código Eleitoral, art. 88, caput). 

Art. 18. Cada partido político ou coligação poderá requerer 

registro de (Constituição Federal, art. 46, §§ 1º a 3º e Código 

Eleitoral, art. 91, caput e § 1º): 

a) um candidato a Presidente da República com seu respectivo 

Vice; 

b) um candidato a Governador em cada Estado e no Distrito 

Federal, com seus respectivos Vices; 

c) um candidato ao Senado Federal em cada Unidade da 

Federação, com dois suplentes. 

Art. 19. Cada partido político poderá requerer o registro de 

candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa 

e Assembleias Legislativas até 150% (cento e cinquenta por 

cento) do número de lugares a preencher (Lei nº 9.504/97, art. 

10, caput). 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 

independentemente do número de partidos políticos que a 

integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do 

número de lugares a preencher (Lei nº 9.504/97, art. 10, § 1º). 

§ 2º Nas Unidades da Federação em que o número de lugares 

a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 20 

(vinte), cada partido político poderá requerer o registro de 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou 

Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, 

poderá ser requerido até 300% (trezentos por cento) do 

número de vagas (Lei nº 9.504/97, art. 10, § 2º; Res.-TSE nº 

20.046, de 9.12.97). 

§ 3º O partido político, concorrendo por si ou coligado, 

observada a limitação estabelecida no caput e no § 1° deste 

artigo, poderá requerer o registro de até 100 candidatos ao 

cargo de Deputado Federal, em decorrência do disposto no 

inciso II do art. 15 da Lei nº 9.504/97. 

§ 4º No cálculo do número de lugares previsto no caput e no § 

2º deste artigo, será sempre desprezada a fração, se inferior a 

meio, e igualada a um, se igual ou superior (Lei nº 9.504/97, 

art. 10, § 4º). 

§ 5º Do número de vagas resultante das regras previstas neste 

artigo, cada partido político ou coligação preencherá o mínimo 

de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo (Lei nº 9.504/97, art. 

10, § 3º). 

§ 6º No cálculo de vagas previsto no § 5º deste artigo, qualquer 

fração resultante será igualada a um no cálculo do percentual 

mínimo estabelecido para um dos sexos e desprezada no 

cálculo das vagas restantes para o outro sexo (Ac.-TSE nº 

22.764/2004). 

§ 7º O cálculo dos percentuais de candidatos para cada sexo 

terá como base o número de candidaturas efetivamente 

requeridas pelo partido ou coligação e deverá ser observado 

nos casos de vagas remanescentes ou de substituição. 

§ 8º O deferimento do Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários (DRAP) ficará condicionado à observância do 

disposto nos parágrafos anteriores, atendidas as diligências 

referidas no artigo 36 desta resolução. 

§ 9º No caso de as convenções para a escolha de candidatos 

não indicarem o número máximo de candidatos previsto no 

caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

respectivos partidos políticos poderão preencher as vagas 

remanescentes, requerendo o registro até 6 de agosto de 2014 

(Lei nº 9.504/97, art. 10, § 5º). 

Seção II 

Do Pedido de Registro 

Art. 20. Os partidos políticos e as coligações solicitarão aos 

Tribunais Eleitorais o registro de seus candidatos até as 19 

horas do dia 5 de julho de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 11, caput). 

Art. 21. Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente da 

República serão registrados no Tribunal Superior Eleitoral; os 

candidatos a Governador e Vice-Governador, Senador e 

respectivos suplentes, e a Deputado Federal, Estadual ou 

Distrital serão registrados nos Tribunais Regionais Eleitorais 

(Código Eleitoral, art. 89, I e II). 

§ 1º O registro de candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

e a Governador e Vice-Governador se fará sempre em chapa 

única e indivisível, ainda que resulte na indicação de coligação 

(Código Eleitoral, art. 91, caput). 

§ 2º O registro de candidatos a Senador se fará com o dos dois 

respectivos suplentes em chapa única e indivisível 

(Constituição Federal, art. 46, § 3°; Código Eleitoral, art. 91, § 

1°). 

Art. 22. O pedido de registro deverá ser apresentado 

obrigatoriamente em meio magnético gerado pelo Sistema de 

Candidaturas – Módulo Externo (CANDex), desenvolvido pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, acompanhado das vias impressas 

dos formulários Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários (DRAP) e Requerimento de Registro de 

Candidatura (RRC), emitidos pelo sistema e assinados pelos 

requerentes. 

§ 1º O CANDex poderá ser obtido nos sítios eletrônicos do 

Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 

Eleitorais, ou, diretamente, nos próprios Tribunais Eleitorais, 

desde que fornecidas pelos interessados as respectivas 

mídias. 

§ 2º Na hipótese de inobservância do disposto no § 5º do art. 

19 desta resolução, a geração do meio magnético pelo 

CANDex será precedida de um aviso sobre o descumprimento 

dos percentuais de candidaturas para cada sexo. 

§ 3º O pedido de registro será subscrito pelo presidente do 

diretório nacional ou regional, ou da respectiva comissão 

diretora provisória, ou por delegado autorizado. 

§ 4º Na hipótese de coligação, o pedido de registro dos 

candidatos deverá ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos políticos coligados, ou por seus delegados, ou pela 

maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de 

direção, ou por representante da coligação designado na 

forma do inciso I do art. 8º desta resolução (Lei nº 9.504/97, 

art. 6º, § 3º, II). 

§ 5º Os subscreventes nos §§ 3º e 4º deverão informar, no 

Sistema CANDex, os números de seu título eleitoral e de seu 

CPF. 

§ 6º Com o requerimento de registro, o partido político ou a 

coligação fornecerá, obrigatoriamente, o número de fac-símile 
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e o endereço completo nos quais receberá intimações e 

comunicados e, no caso de coligação, deverá indicar, ainda, o 

nome da pessoa designada para representá-la perante a 

Justiça Eleitoral, nos termos do art. 6º, § 3º, IV, b e c, da Lei nº 

9.504/97. 

§ 7º As intimações e os comunicados a que se refere o 

parágrafo anterior deverão ser realizados por fac-símile e, 

apenas quando não for possível ou quando houver 

determinação do Relator, por via postal com Aviso de 

Recebimento, por Carta de Ordem ou por Oficial de Justiça. 

Art. 23. Na hipótese de o partido político ou a coligação não 

requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo 

no prazo máximo de 48 horas seguintes à publicação da lista 

dos candidatos pelo Tribunal Eleitoral competente para 

receber e processar os pedidos de registro, apresentando o 

formulário Requerimento de Registro de Candidatura 

Individual (RRCI), na forma prevista no artigo anterior, com as 

informações e documentos previstos nos arts. 26 e 27 desta 

resolução (Lei n° 9.504/97, art. 11, § 4º). 

Parágrafo único. Caso o partido político ou a coligação não 

tenha apresentado o formulário Demonstrativo de 

Regularidade de Atos Partidários (DRAP), o respectivo 

representante da agremiação será intimado, pelo Tribunal 

Eleitoral competente, para fazê-lo no prazo de 72 horas; 

apresentado o DRAP sem candidato, será formado o processo 

principal nos termos do inciso I do art. 34 desta resolução. 

Art. 24. O formulário Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários (DRAP) deve ser preenchido com as seguintes 

informações: 

I – nome e sigla do partido político; 

II – nome da coligação, se for o caso, e as siglas dos partidos 

políticos que a compõem; 

III – data da(s) convenção(ões); 

IV – cargos pleiteados; 

V – nome do representante da coligação e de seus delegados, 

nos termos do art. 8º desta resolução; 

VI – fac-símile, telefones e endereço completo do partido ou 

coligação; 

VII – lista dos nomes, números e cargos pleiteados pelos 

candidatos; 

VIII – valores máximos de gastos que o partido político fará por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrer, observando-se 

que: 

a) será considerado para cada candidato o valor máximo de 

gastos indicado pelo seu partido para o respectivo cargo; 

b) no caso de coligação proporcional, cada partido político que 

a integra fixará o seu valor máximo de gastos por cargo (Lei nº 

9.504/97, art. 18, caput e § 1º); 

c) nas candidaturas de vices e suplentes, os valores máximos 

de gastos serão incluídos naqueles pertinentes às 

candidaturas dos titulares e serão informados pelo partido 

político a que estes forem filiados. 

Art. 25. A via impressa do formulário Demonstrativo de 

Regularidade de Atos Partidários (DRAP) deve ser 

apresentada ao Tribunal Eleitoral competente com a cópia da 

ata da convenção digitada, assinada e acompanhada da lista 

de presença dos convencionais com as respectivas 

assinaturas (Lei nº 9.504/97, arts. 8º, caput, e art. 11, § 1°, I). 

Art. 26. O formulário Requerimento de Registro de 

Candidatura (RRC) conterá as seguintes informações: 

I – autorização do candidato (Código Eleitoral, art. 94, § 1º, II; 

Lei nº 9.504/97, art. 11, § 1º, II); 

II – número de fac-símile no qual o candidato receberá 

intimações, notificações e comunicados da Justiça Eleitoral; 

III – endereço no qual o candidato poderá eventualmente 

receber intimações, notificações e comunicados da Justiça 

Eleitoral; 

IV – dados pessoais: título de eleitor, nome completo, data de 

nascimento, Unidade da Federação e Município de 

nascimento, nacionalidade, sexo, cor ou raça, estado civil, 

ocupação, número da carteira de identidade com o órgão 

expedidor e a Unidade da Federação, número de registro no 

Cadastro de Pessoa Física (CPF), endereço completo e 

números de telefone; 

V – dados do candidato: partido político, cargo pleiteado, 

número do candidato, nome para constar da urna eletrônica, 

se é candidato à reeleição, qual cargo eletivo ocupa e a quais 

eleições já concorreu. 

Art. 27. O formulário de Requerimento de Registro de 

Candidatura (RRC) será apresentado com os seguintes 

documentos: 

I – declaração atual de bens, preenchida no Sistema CANDex 

e assinada pelo candidato (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 1º, IV); 

II – certidões criminais fornecidas (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 

1º, VII): 

a) pela Justiça Federal de 1º e 2º graus da circunscrição na 

qual o candidato tenha o seu domicílio eleitoral; 

b) pela Justiça Estadual ou do Distrito Federal de 1º e 2º graus 

da circunscrição na qual o candidato tenha o seu domicílio 

eleitoral; 

c) pelos Tribunais competentes, quando os candidatos 

gozarem de foro especial. 

III – fotografia recente do candidato, obrigatoriamente em 

formato digital e anexada ao CANDex, preferencialmente em 

preto e branco, observado o seguinte (Lei nº 9.504/97, art. 11, 

§ 1º, VIII): 

a) dimensões: 161 x 225 pixels (L x A), sem moldura; 

b) profundidade de cor: 8bpp em escala de cinza; 

c) cor de fundo: uniforme, preferencialmente branca; 

d) características: frontal (busto), trajes adequados para 

fotografia oficial e sem adornos, especialmente aqueles que 

tenham conotação de propaganda eleitoral ou que induzam ou 

dificultem o reconhecimento pelo eleitor; 

IV – comprovante de escolaridade; 

V – prova de desincompatibilização, quando for o caso; 

VI – propostas defendidas pelos candidatos a Presidente da 

República e a Governador de Estado ou do Distrito Federal, 

nas eleições majoritárias (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 1º, IX); 

VII – cópia de documento oficial de identificação. 
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§ 1º Os requisitos legais referentes a filiação partidária, 

domicílio eleitoral, quitação eleitoral e inexistência de crimes 

eleitorais serão aferidos com base nas informações 

constantes dos bancos de dados da Justiça Eleitoral, sendo 

dispensada a apresentação de documentos comprobatórios 

pelos requerentes (Lei nº 9.504/97, art. 11, § 1º, III, V, VI e VII). 

§ 2º Quando as certidões criminais a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo forem positivas, o Requerimento de 

Registro de Candidatura (RRC) também deverá ser instruído 

com as respectivas certidões de objeto e pé atualizadas de 

cada um dos processos indicados. 

§ 3º Os documentos de que tratam os incisos II e VI e o 

parágrafo anterior deste artigo deverão ser apresentados em 

uma via impressa e em outra digitalizada e anexada ao 

CANDex. 

§ 4º A ausência do comprovante de escolaridade a que se 

refere o inciso IV do caput poderá ser suprida por declaração 

de próprio punho, podendo a exigência de alfabetização do 

candidato ser comprovada por outros meios, desde que 

individual e reservadamente. 

§ 5º Se a fotografia de que trata o inciso III do caput não estiver 

nos moldes exigidos, o Relator determinará a apresentação de 

outra, e, caso não seja suprida a falha, o registro deverá ser 

indeferido. 

§ 6º A quitação eleitoral de que trata o § 1º deste artigo 

abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo dos direitos 

políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a 

convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a 

apresentação de contas de campanha eleitoral (Lei nº 

9.504/97, art. 11, § 7º). 

§ 7º Para fins de expedição da certidão de quitação eleitoral, 

serão considerados quites aqueles que (Lei nº 9.504/97, art. 

11, § 8º, I e II): 

I – condenados ao pagamento de multa, tenham comprovado 

o pagamento ou o cumprimento regular do parcelamento da 

dívida; 

II – pagarem a multa que lhes couber individualmente, 

excluindo-se qualquer modalidade de responsabilidade 

solidária, mesmo quando imposta concomitantemente a outros 

candidatos e em razão do mesmo fato. 

§ 8º A Justiça Eleitoral divulgará aos partidos políticos, na 

respectiva circunscrição, até 5 de junho de 2014, a relação de 

todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 

expedição das certidões de quitação eleitoral (Lei nº 9.504/97, 

art. 11, § 9º). 

§ 9º As condições de elegibilidade e as causas de 

inelegibilidade devem ser aferidas no momento da 

formalização do pedido de registro da candidatura, 

ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes 

ao registro que afastem a inelegibilidade (Lei nº 9.504/97, art. 

11, § 10). 

§ 10. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento da dívida 

a que se refere o § 7º deste artigo, as regras de parcelamento 

previstas na legislação tributária federal (Lei nº 9.504/97, art. 

11, § 11). 

Art. 28. Os formulários e todos os documentos que 

acompanham o pedido de registro são públicos e podem ser 

livremente consultados pelos interessados, que poderão obter 

cópia de suas peças, respondendo pelos respectivos custos e 

pela utilização que derem aos documentos recebidos (Lei nº 

9.504/97, art. 11, § 6º). 

Art. 29. O candidato será identificado pelo nome escolhido 

para constar na urna e pelo número indicado no pedido de 

registro. 

Art. 30. O nome indicado, que será também utilizado na urna 

eletrônica, terá no máximo 30 caracteres, incluindo-se o 

espaço entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, 

cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual o 

candidato é mais conhecido, desde que não se estabeleça 

dúvida quanto a sua identidade, não atente contra o pudor e 

não seja ridículo ou irreverente. 

§ 1º O candidato que, mesmo depois de intimado, não indicar 

o nome que deverá constar da urna eletrônica, concorrerá com 

seu nome próprio, o qual, no caso de homonímia ou de 

excesso de caracteres, será adaptado pelo Juiz Relator no 

julgamento do pedido de registro. 

§ 2º Não será permitido, na composição do nome a ser inserido 

na urna eletrônica, o uso de expressão e/ou siglas 

pertencentes a qualquer órgão da administração pública 

direta, indireta federal, estadual, distrital e municipal. 

Art. 31. Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 

Eleitoral procederá atendendo ao seguinte (Lei nº 9.504/97, 

art. 12, § 1º, I a V): 

I – havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é 

conhecido pela opção de nome indicada no pedido de registro; 

II – ao candidato que, até 5 de julho de 2014, estiver exercendo 

mandato eletivo, ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, 

ou que, nesse mesmo prazo, se tenha candidatado com o 

nome que indicou, será deferido o seu uso, ficando outros 

candidatos impedidos de fazer propaganda com o mesmo 

nome; 

III – ao candidato que, por sua vida política, social ou 

profissional, seja identificado pelo nome que tiver indicado, 

será deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos 

de fazer propaganda com o mesmo nome; 

IV – tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva 

pelas regras dos incisos II e III deste artigo, a Justiça Eleitoral 

deverá notificá-los para que, em 2 dias, cheguem a acordo 

sobre os respectivos nomes a serem usados; 

V – não havendo acordo no caso do inciso IV deste artigo, a 

Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o nome e 

sobrenome constantes do pedido de registro. 

§ 1º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de 

que é conhecido por determinado nome por ele indicado, 

quando seu uso puder confundir o eleitor (Lei nº 9.504/97, art. 

12, § 2º). 

§ 2º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de nome 

coincidente com nome de candidato à eleição majoritária, 

salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou 

o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse 

mesmo prazo, tenha concorrido em eleição com o nome 

coincidente (Lei nº 9.504/97, art. 12, § 3º). 
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§ 3º Não havendo preferência entre candidatos que pretendam 

o registro da mesma variação nominal, será deferido o do que 

primeiro o tenha requerido (Súmula-TSE nº 4). 

Art. 32. No caso de ser requerido pelo mesmo partido político 

mais de um pedido de registro de candidatura com o mesmo 

número para o respectivo cargo, inclusive nos casos de 

dissidência partidária interna, a Secretaria Judiciária 

procederá à inclusão de todos os pedidos no Sistema de 

Candidaturas, certificando a ocorrência em cada um dos 

pedidos. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, serão 

observadas as seguintes regras: 

I – os pedidos de registro serão distribuídos ao mesmo Relator 

para processamento e julgamento em conjunto; 

II – serão inseridos na urna eletrônica apenas os dados do 

candidato vinculado ao DRAP que tenha sido julgado regular. 

Seção III 

Do Processamento do Pedido de Registro 

Art. 33. Apresentados os pedidos de registro das candidaturas, 

a Secretaria providenciará: 

I – a leitura, no Protocolo, dos arquivos magnéticos gerados 

pelo Sistema CANDex, com os dados constantes dos 

formulários do Requerimento de Registro de Candidatura 

(RRC) e Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários 

(DRAP), emitindo um recibo de protocolo para o candidato e 

outro a ser encartado nos autos; 

II – a publicação de edital contendo os pedidos de registro para 

ciência dos interessados, no Diário da Justiça Eletrônico 

(Código Eleitoral, art. 97, § 1º). 

§ 1º Após confirmação da leitura, os dados serão 

encaminhados automaticamente pelo Sistema de 

Candidaturas à Receita Federal, para fornecimento do número 

de registro no CNPJ. 

§ 2º Da publicação do edital previsto no inciso II deste artigo, 

correrá: 

I – o prazo de 48 horas para que o candidato escolhido em 

convenção requeira individualmente o registro de sua 

candidatura, caso o partido político e/ou a coligação não o 

tenha requerido, na forma prevista no art. 23 desta resolução 

(Lei nº 9.504/97, art. 11, § 4º); 

II – o prazo de 5 dias para a impugnação dos pedidos de 

registro de candidatura requeridos pelos partidos políticos e/ou 

coligações (LC nº 64/90, art. 3º). 

§ 3º Decorrido o prazo a que se refere o inciso I do parágrafo 

anterior e havendo pedido(s) individual(is) de registro de 

candidatura, será publicado novo edital, passando a correr, 

para esse(s) pedido(s), o prazo de impugnação previsto no 

inciso II do parágrafo anterior. 

Art. 34. Na autuação dos pedidos de registro de candidaturas, 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

I – o formulário Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários (DRAP) e os documentos que o acompanham 

receberão um só número de protocolo e constituirão o 

processo principal dos pedidos de registro de candidatura; 

II – cada formulário Requerimento de Registro de Candidatura 

(RRC) e os documentos que o acompanham receberão um só 

número de protocolo e constituirão o processo individual de 

cada candidato. 

§ 1º Os pedidos de registro para os cargos majoritários de uma 

mesma chapa deverão ser apensados, processados e 

julgados conjuntamente, podendo, a critério do Presidente do 

Tribunal, serem autuados em um único processo. 

§ 2º O apensamento dos processos subsistirá ainda que 

eventual recurso tenha por objeto apenas uma das 

candidaturas. 

§ 3º Os processos dos candidatos serão vinculados ao 

principal, referido no inciso I deste artigo. 

Art. 35. Encerrado o prazo de impugnação ou, se for o caso, o 

de contestação, a Secretaria Judiciária informará, para 

apreciação do Relator: 

I – no processo principal (DRAP): 

a) a comprovação da situação jurídica do partido político na 

circunscrição e da convenção realizada; 

b) a legitimidade do subscritor para representar o partido 

político ou coligação; 

c) o valor máximo de gastos de campanha; 

d) a observância dos percentuais a que se refere o § 5º do art. 

19 desta resolução. 

II – nos processos dos candidatos (RRCs e RRCIs): 

a) a regularidade do preenchimento do formulário 

Requerimento de Registro de Candidatura (RRC); 

b) a verificação das condições de elegibilidade descritas no art. 

13 desta resolução. 

Parágrafo único.  A informação prevista no inciso II abrangerá 

a regularidade da documentação. 

Art. 36. Havendo qualquer falha ou omissão no pedido de 

registro e no DRAP que possa ser suprida pelo candidato, 

partido político ou coligação, inclusive no que se refere à 

inobservância dos percentuais previstos no § 5º do art. 19 

desta resolução, o Relator converterá o julgamento em 

diligência para que o vício seja sanado, no prazo de 72 horas, 

contado da respectiva intimação a ser realizada por fac-símile 

ou outras formas previstas nesta resolução (Lei nº 9.504/97, 

art. 11, § 3º). 

Seção IV 

Das Impugnações 

Art. 37. Caberá a qualquer candidato, a partido político, a 

coligação ou ao Ministério Público Eleitoral, no prazo de 5 dias, 

contados da publicação do edital relativo ao pedido de registro, 

impugná-lo em petição fundamentada (LC nº 64/90, art. 3º, 

caput). 

§ 1º A impugnação, por parte do candidato, do partido político 

ou da coligação, não impede a ação do Ministério Público 

Eleitoral no mesmo sentido (LC nº 64/90, art. 3º, § 1º). 

§ 2º Não poderá impugnar o registro de candidato o 

representante do Ministério Público Eleitoral que, nos dois 

anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado 
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diretório de partido político ou exercido atividade político-

partidária (LC nº 75/93, art. 80). 

§ 3º O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova 

com que pretende demonstrar a veracidade do alegado, 

arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de seis (LC 

nº 64/90, art. 3º, § 3º). 

Art. 38. Terminado o prazo para impugnação, o candidato, o 

partido político ou a coligação serão notificados para, no prazo 

de 7 dias, contestá-la ou se manifestar sobre a notícia de 

inelegibilidade, juntar documentos, indicar rol de testemunhas 

e requerer a produção de outras provas, inclusive 

documentais, que se encontrarem em poder de terceiros, de 

repartições públicas ou em procedimentos judiciais ou 

administrativos, salvo os processos que estiverem tramitando 

em segredo de justiça (LC nº 64/90, art. 4º). 

Art. 39. Decorrido o prazo para contestação, se não se tratar 

apenas de matéria de direito e a prova protestada for 

relevante, o Relator designará os 4 dias seguintes para 

inquirição das testemunhas do impugnante e do impugnado, 

as quais comparecerão por iniciativa das partes que as tiverem 

arrolado, após notificação judicial. (LC nº 64/90, art. 5º, caput). 

§ 1º As testemunhas do impugnante e do impugnado serão 

ouvidas em uma só assentada (LC nº 64/90, art. 5º, § 1º). 

§ 2º Nos 5 dias subsequentes, o Relator procederá a todas as 

diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das 

partes (LC nº 64/90, art. 5º, § 2º). 

§ 3º No prazo de que trata o parágrafo anterior, o Relator 

poderá ouvir terceiros referidos pelas partes ou testemunhas, 

como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam 

influir na decisão da causa (LC nº 64/90, art. 5º, § 3º). 

§ 4º Quando qualquer documento necessário à formação da 

prova se achar em poder de terceiro, o Relator poderá, ainda, 

no mesmo prazo de 5 dias, ordenar o respectivo depósito (LC 

nº 64/90, art. 5º, § 4º). 

§ 5º Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento ou 

não comparecer a juízo, poderá o Relator expedir mandado de 

prisão e instaurar processo por crime de desobediência (LC nº 

64/90, art. 5º, § 5º). 

Art. 40. Encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, 

inclusive o Ministério Público Eleitoral, poderão apresentar 

alegações no prazo comum de 5 dias, sendo os autos 

conclusos ao Relator, no dia imediato, para julgamento pelo 

Tribunal (LC nº 64/90, arts. 6º e 7º, caput). 

Art. 41. Qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos 

poderá, no prazo de 5 dias, contados da publicação do edital 

relativo ao pedido de registro, dar notícia de inelegibilidade ao 

Juízo Eleitoral competente, mediante petição fundamentada, 

apresentada em duas vias. 

§ 1º A Secretaria Judiciária procederá à juntada de uma via 

aos autos do pedido de registro do candidato a que se refere 

a notícia e encaminhará a outra via ao Ministério Público 

Eleitoral. 

§ 2º No que couber, será adotado na instrução da notícia de 

inelegibilidade o procedimento previsto para as impugnações. 

Art. 42. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá 

efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive 

utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter 

seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob 

essa condição. 

Art. 43. A declaração de inelegibilidade do candidato à 

Presidência da República e aos Governos Estaduais e do 

Distrito Federal não atingirá o candidato a Vice-Presidente ou 

Vice-Governador, assim como a destes não atingirá aqueles. 

Parágrafo único. Reconhecida a inelegibilidade, e sobrevindo 

recurso, a validade dos votos atribuídos à chapa que esteja 

sub judice no dia da eleição fica condicionada ao deferimento 

do respectivo registro (LC nº 64/90, art. 18; Lei n° 9.504/97, 

art. 16-A). 

Seção V 

Do Julgamento dos Pedidos de Registro pelos Tribunais 

Regionais Eleitorais 

Art. 44. O pedido de registro será indeferido, ainda que não 

tenha havido impugnação, quando o candidato for inelegível 

ou não atender a qualquer das condições de elegibilidade. 

Parágrafo único. Constatada qualquer das situações previstas 

no caput, o juiz, antes de decidir, determinará a intimação 

prévia do interessado para que se manifeste no prazo de 72 

horas. 

Art. 45. O pedido de registro do candidato, a impugnação, a 

notícia de inelegibilidade e as questões relativas à homonímia 

serão processadas nos próprios autos dos processos dos 

candidatos e serão julgados em uma só decisão. 

Art. 46. O julgamento do processo principal (DRAP) precederá 

ao dos processos individuais de registro de candidatura, 

devendo o resultado daquele ser certificado nos autos destes. 

Parágrafo único. O indeferimento definitivo do DRAP implica o 

prejuízo dos pedidos de registros de candidatura individuais a 

ele vinculados, inclusive aqueles já deferidos. 

Art. 47. Os pedidos de registro das chapas majoritárias serão 

julgados em uma única decisão por chapa, com o exame 

individualizado de cada uma das candidaturas, e somente 

serão deferidos se todos os candidatos forem considerados 

aptos, não podendo ser deferidos os registros sob condição. 

Parágrafo único. Se o Relator indeferir o registro, deverá 

especificar qual dos candidatos não preenche as exigências 

legais e apontar o óbice existente, podendo o candidato, o 

partido político ou a coligação, por sua conta e risco, recorrer 

da decisão ou, desde logo, indicar substituto ao candidato que 

não for considerado apto, na forma dos arts. 61 e 62 desta 

resolução. 

Art. 48. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação 

da prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes, 

mencionando, na decisão, os que motivaram seu 

convencimento (LC nº 64/90, art. 7º, parágrafo único). 

Art. 49. O pedido de registro, com ou sem impugnação, será 

julgado no prazo de 3 dias após a conclusão dos autos ao 

Relator, independentemente de publicação em pauta (LC nº 

64/90, art. 13, caput). 

§ 1º Caso o Tribunal não se reúna no prazo previsto no caput 

deste artigo, o feito será julgado na primeira sessão 

subsequente. 



 
 

47 
 

§ 2º Só poderão ser apreciados em sessão de julgamento os 

processos relacionados até o seu início. 

Art. 50. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será 

facultada a palavra às partes e ao Ministério Público pelo prazo 

regimental (LC nº 64/90, art. 11, caput, c/c art. 13, parágrafo 

único). 

§ 1º Havendo pedido de vista, o julgamento deverá ser 

retomado na sessão seguinte. 

§ 2º Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para a 

lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os 

fatos e as circunstâncias, com base nos fundamentos do voto 

proferido pelo Relator ou do voto proferido pelo vencedor (LC 

nº 64/90, art. 11, § 1º). 

§ 3º Terminada a sessão, será lido e publicado o acórdão, 

passando a correr dessa data o prazo para a interposição dos 

recursos cabíveis. 

§ 4º O Ministério Público será pessoalmente intimado dos 

acórdãos, em sessão de julgamento, quando nela publicados. 

§ 5º O Ministério Público Eleitoral poderá recorrer ainda que 

não tenha oferecido impugnação ao pedido de registro. 

Art. 51. Caberão os seguintes recursos para o Tribunal 

Superior Eleitoral, no prazo de 3 dias, em petição 

fundamentada (LC nº 64/90, art. 11, § 2º): 

I – recurso ordinário, quando versar sobre inelegibilidade 

(Constituição Federal, art. 121, § 4º, III); 

II – recurso especial, quando versar sobre condições de 

elegibilidade (Constituição Federal, art. 121, § 4º, I e II). 

Parágrafo único. O recorrido será notificado em Secretaria 

para apresentar contrarrazões, no prazo de 3 dias (LC nº 

64/90, art. 12, caput). 

Art. 52. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o 

respectivo prazo, e dispensado o juízo prévio de 

admissibilidade do recurso, os autos serão imediatamente 

remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, inclusive por 

portador, correndo as despesas do transporte, nesse último 

caso, por conta do recorrente (LC nº 64/90, art. 8º, § 2º, c/c art. 

12, parágrafo único). 

Parágrafo único. A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

comunicará, imediatamente, à Secretaria do Tribunal Superior 

Eleitoral, por fac-símile ou correio eletrônico, a remessa dos 

autos, indicando o meio, a data e, se houver, o número do 

conhecimento. 

Art. 53. Após decidir sobre os pedidos de registro e determinar 

o fechamento do Sistema de Candidaturas, os Tribunais 

Eleitorais publicarão no Diário da Justiça Eletrônico a relação 

dos nomes dos candidatos e respectivos números com os 

quais concorrerão nas eleições, inclusive daqueles cujos 

pedidos indeferidos se encontrem em grau de recurso. 

Art. 54. Todos os pedidos originários de registro, apresentados 

até o dia 5 de julho de 2014, inclusive os impugnados, devem 

estar julgados e as respectivas decisões publicadas até o dia 

5 de agosto de 2014. 

Seção VI 

Do Julgamento dos Pedidos de Registro pelo Tribunal Superior 

Eleitoral 

Art. 55. Aplicam-se ao julgamento dos pedidos de registro dos 

candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República 

requeridos perante o Tribunal Superior Eleitoral, as 

disposições previstas na seção anterior, no que couber. 

Seção VII 

Do Julgamento dos Recursos pelo Tribunal Superior Eleitoral 

Art. 56. Recebido os autos na Secretaria do Tribunal Superior 

Eleitoral, serão autuados e distribuídos na mesma data, 

abrindo-se vista ao Ministério Público Eleitoral pelo prazo de 2 

dias (LC nº 64/90, art. 14 c/c art. 10, caput). 

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer, os autos 

serão enviados ao Relator, que os apresentará em mesa para 

julgamento, em 3 dias, independentemente de publicação em 

pauta (LC nº 64/90, art. 14 c/c art. 10, parágrafo único). 

Art. 57. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será 

facultada a palavra às partes e ao Ministério Público pelo prazo 

de 10 minutos (LC nº 64/90, art. 11, caput). 

§ 1º Havendo pedido de vista, o julgamento deverá ser 

retomado na sessão seguinte. 

§ 2º Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para a 

lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os 

fatos e as circunstâncias, com base nos fundamentos contidos 

no voto do Relator ou no do primeiro voto vencedor (LC nº 

64/90, art. 11, § 1º). 

§ 3º Terminada a sessão, será lido e publicado o acórdão, 

passando a correr dessa data o prazo de 3 dias para a 

interposição de recurso (LC nº 64/90, art. 11, § 2º). 

§ 4º O Ministério Público será pessoalmente intimado dos 

acórdãos, em sessão de julgamento, quando nela publicados. 

§ 5º O Ministério Público Eleitoral poderá recorrer ainda que 

não tenha oferecido impugnação ao pedido de registro. 

Art. 58. Interposto recurso extraordinário, a parte recorrida 

será intimada para apresentação de contrarrazões no prazo de 

3 dias. 

§ 1º O prazo para contrarrazões corre em Secretaria. 

§ 2º A intimação do Ministério Público Eleitoral e da Defensoria 

Pública se dará por mandado e, para as demais partes, 

mediante publicação em Secretaria. 

§ 3º Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o 

respectivo prazo, os autos serão conclusos ao Presidente para 

juízo de admissibilidade. 

§ 4º Da decisão de admissibilidade, serão intimados o 

Ministério Público Eleitoral e/ou a Defensoria Pública, quando 

integrantes da lide, por cópia, e as demais partes mediante 

publicação em Secretaria. 

§ 5º Admitido o recurso e feitas as intimações, os autos serão 

remetidos imediatamente ao Supremo Tribunal Federal. 

Art. 59. Todos os recursos sobre pedido de registro de 

candidatos deverão estar julgados pelo Tribunal Superior 

Eleitoral e publicadas as respectivas decisões até 21 de 

agosto de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 16, § 1º). 

CAPÍTULO VII 

DA SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS E DO 

CANCELAMENTO DE REGISTRO 
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Art. 60. O partido político poderá requerer, até a data da 

eleição, o cancelamento do registro do candidato que dele for 

expulso, em processo no qual seja assegurada a ampla 

defesa, com observância das normas estatutárias (Lei nº 

9.504/97, art. 14). 

Art. 61. É facultado ao partido político ou à coligação substituir 

candidato que tiver seu registro indeferido, inclusive por 

inelegibilidade, cancelado ou cassado, ou, ainda, que 

renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro 

(Lei nº 9.504/97, art. 13, caput; LC nº 64/90, art. 17; Código 

Eleitoral, art. 101, § 1º). 

§ 1º A escolha do substituto será feita na forma estabelecida 

no estatuto do partido político a que pertencer o substituído, 

devendo o pedido de registro ser requerido até 10 dias 

contados do fato ou da notificação do partido da decisão 

judicial que deu origem à substituição (Lei nº 9.504/97, art. 13, 

§ 1º). 

§ 2º A substituição poderá ser requerida até 20 dias antes do 

pleito, exceto no caso de falecimento, quando poderá ser 

solicitada mesmo após esse prazo, observado em qualquer 

hipótese o prazo previsto no parágrafo anterior. 

§ 3º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, 

a substituição deverá ser feita por decisão da maioria absoluta 

dos órgãos executivos de direção dos partidos políticos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido 

dela integrante, desde que o partido político ao qual pertencia 

o substituído renuncie ao direito de preferência (Lei nº 

9.504/97, art. 13, § 2º). 

§ 4º Se ocorrer a substituição de candidatos a cargo majoritário 

após a geração das tabelas para elaboração da lista de 

candidatos e preparação das urnas, o substituto concorrerá 

com o nome, o número e, na urna eletrônica, com a fotografia 

do substituído, computando-se àquele os votos a este 

atribuídos. 

§ 5º Na hipótese de substituição, caberá ao partido político 

e/ou coligação do substituto dar ampla divulgação ao fato para 

esclarecimento do eleitorado, sem prejuízo da divulgação 

também por outros candidatos, partidos políticos e/ou 

coligações e, ainda, pela Justiça Eleitoral, inclusive nas 

próprias Seções Eleitorais, quando determinado ou autorizado 

pela autoridade eleitoral competente. 

§ 6º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará 

se o novo pedido for apresentado até o dia 6 de agosto de 

2014, observado o prazo previsto no § 1º deste artigo (Lei nº 

9.504/97, art. 13, § 3º; Código Eleitoral, art. 101, § 1º). 

§ 7º Não será admitido o pedido de substituição de candidatos 

às eleições proporcionais quando não forem respeitados os 

limites mínimo e máximo das candidaturas de cada sexo 

previstos no § 5º do art. 19 desta resolução. 

§ 8º O ato de renúncia, datado e assinado, deverá ser 

expresso em documento com firma reconhecida por tabelião 

ou por duas testemunhas, e o prazo para substituição será 

contado da publicação da decisão que a homologar. 

§ 9° A renúncia ao registro de candidatura, homologada por 

decisão judicial, impede que o candidato renunciante volte a 

concorrer para o mesmo cargo na mesma eleição. 

Art. 62. O pedido de registro de substituto, assim como o de 

novos candidatos, deverá ser apresentado por meio do 

Requerimento de Registro de Candidatura (RRC), contendo as 

informações e documentos previstos nos arts. 26 e 27 desta 

resolução, dispensada a apresentação daqueles já existentes 

nas respectivas Secretarias, certificando-se a sua existência 

em cada um dos pedidos. 

Art. 63. Os Tribunais Eleitorais deverão, de ofício, cancelar 

automaticamente o registro de candidato que venha a falecer, 

quando tiverem conhecimento do fato, cuja veracidade deverá 

ser comprovada. 

CAPÍTULO VIII 

DA AUDIÊNCIA DE VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO DE 

DADOS E FOTOGRAFIA 

Art. 64. Decididos todos os pedidos de registro, os partidos 

políticos, as coligações e os candidatos serão notificados, por 

edital, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, para a 

audiência de verificação das fotografias e dos dados que 

constarão da urna eletrônica, a ser realizada até 1º de 

setembro de 2014, anteriormente ao fechamento do Sistema 

de Candidaturas. 

§ 1º O candidato poderá nomear procurador para os fins deste 

artigo, devendo a procuração ser individual e conceder 

poderes específicos para a validação dos dados, dispensado 

o reconhecimento de firma. 

§ 2º Na ausência do candidato ou do respectivo procurador, o 

presidente do partido, caso não haja coligação, o 

representante da coligação ou seus delegados poderão 

verificar os dados dos candidatos.  

§ 3º Sujeitam-se à validação a que se refere o caput o nome 

para urna, o cargo, o número, o partido, o sexo e a fotografia. 

§ 4º Na hipótese de rejeição de quaisquer dos dados previstos 

no parágrafo anterior, o candidato ou seu procurador será 

intimado na audiência para apresentar, no prazo de 2 dias, os 

dados a serem alterados, em petição que será submetida à 

apreciação do Relator. 

§ 5º A alteração da fotografia somente será deferida quando 

constatado que a definição da foto digitalizada poderá dificultar 

o reconhecimento do candidato, devendo ser substituída no 

prazo e nos moldes previstos no parágrafo anterior. 

§ 6º Se o novo dado não atender aos requisitos previstos nesta 

resolução, o requerimento será indeferido, permanecendo o 

candidato com o anteriormente apresentado. 

§ 7º O não comparecimento dos interessados ou de seus 

representantes implicará aceite tácito, não podendo ser 

suscitada questão relativa a problemas de exibição em virtude 

da má qualidade da foto apresentada. 

§ 8º Da audiência de verificação será lavrada ata, consignando 

as ocorrências e manifestações dos interessados. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. Serão divulgados, no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior Eleitoral, dados e documentos dos registros de 

candidaturas. 

Art. 66. As estatísticas referentes aos registros de 

candidaturas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior Eleitoral. 
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Art. 67. Transitada em julgado ou publicada a decisão 

proferida por órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do 

candidato, será negado o seu registro, ou cancelado, se já tiver 

sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido (LC nº 

64/90, art. 15, caput). 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser 

comunicada, de imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao 

órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro de 

candidatura e expedição de diploma do réu (LC nº 64/90, art. 

15, parágrafo único). 

Art. 68. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade 

ou a impugnação de registro de candidato feita por 

interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder 

de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta 

má-fé, incorrendo os infratores na pena de detenção de 6 

meses a 2 anos e multa (LC nº 64/90, art. 25). 

Art. 69. Os processos de registro de candidaturas terão 

prioridade sobre quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral 

adotar as providências necessárias para o cumprimento dos 

prazos previstos nesta resolução, inclusive com a realização 

de sessões extraordinárias e a convocação dos Juízes 

Suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação 

do disposto no art. 97 da Lei nº 9.504/97 e de representação 

ao Conselho Nacional de Justiça (Lei nº 9.504/97, art. 16, § 

2º). 

Art. 70. Os prazos a que se refere esta resolução são 

peremptórios e contínuos, correndo em Secretaria, e não se 

suspenderão aos sábados, domingos e feriados, entre 5 de 

julho de 2014 e as datas fixadas no calendário eleitoral (LC nº 

64/90, art. 16). 

Parágrafo único. Os Tribunais Eleitorais divulgarão o horário 

de seu funcionamento para o período previsto no caput, que 

não poderá ser encerrado antes das 19 horas locais. 

Art. 71. Da homologação da respectiva convenção partidária 

até a apuração final da eleição, não poderão servir como 

Juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como Juiz Eleitoral, o 

cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo legítimo ou 

ilegítimo, ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo 

eletivo registrado na circunscrição (Código Eleitoral, art. 14, § 

3º). 

Art. 72. Não poderá servir como escrivão eleitoral, sob pena 

de demissão, o membro de diretório de partido político, nem o 

candidato a cargo eletivo, seu cônjuge e parente 

consanguíneo ou afim até o segundo grau (Código Eleitoral, 

art. 33, § 1º). 

Art. 73. A filiação a partido político impede o exercício de 

funções eleitorais por membro do Ministério Público até dois 

anos do seu cancelamento (LC n° 75/93, art. 80). 

Art. 74. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais que 

envolvam determinado candidato é defeso exercer suas 

funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja 

interessado (Lei nº 9.504/97, art. 95). 

Parágrafo único. Se o candidato propuser ação contra Juiz que 

exerce função eleitoral, posteriormente ao registro da 

candidatura, o afastamento do magistrado somente decorrerá 

de declaração espontânea de suspeição ou da procedência da 

respectiva exceção. 

Art. 75. Os feitos eleitorais, no período entre 10 de junho e 31 

de outubro de 2014, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as justiças e 

instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e 

mandado de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, caput). 

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar 

de cumprir qualquer prazo desta resolução em razão do 

exercício de suas funções regulares (Lei nº 9.504/97, art. 94, 

§ 1º). 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime 

de responsabilidade e será objeto de anotação funcional para 

efeito de promoção na carreira (Lei nº 9.504/97, art. 94, § 2º). 

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da Receita 

Federal, Estadual e Municipal, os Tribunais e os órgãos de 

contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos 

eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares (Lei 

nº 9.504/97, art. 94, § 3º). 

Art. 76. As petições ou recursos relativos aos procedimentos 

disciplinados nesta resolução serão admitidos, quando 

possível, por fac-símile, dispensado o encaminhamento do 

texto original, salvo quando endereçados ao Supremo Tribunal 

Federal, ocasião em que deverão ser juntados aos autos no 

prazo de 5 dias. 

Art. 77. Os prazos contados em horas poderão ser 

transformados em dias. 

Art. 78. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasília, 27 de fevereiro 2014. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE - MINISTRO 

DIAS TOFFOLI, RELATOR - MINISTRO GILMAR MENDES - 

MINISTRA LAURITA VAZ - MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA - MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA - 

MINISTRA LUCIANA LÓSSIO 
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RESOLUÇÃO Nº 23.406  

INSTRUÇÃO Nº 957-41.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – 

BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Dias Toffoli 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por 

partidos políticos, candidatos e comitês financeiros e, ainda, 

sobre a prestação de contas nas Eleições de 2014. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 

conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 

105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve 

expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Esta resolução disciplina os procedimentos a serem 

adotados na arrecadação e nos gastos de recursos por 

partidos políticos, candidatos e comitês financeiros em 

campanha eleitoral, bem com a prestação de contas e de 

informações à Justiça Eleitoral. 

Art. 2º  Os candidatos, os partidos políticos e os comitês 

financeiros poderão arrecadar recursos para custear as 

despesas de campanhas destinadas às Eleições de 2014. 

§ 1º  Para os partidos políticos que optarem por realizar, direta 

e exclusivamente, a arrecadação e aplicação de recursos de 

campanha, não será necessária a constituição de comitê 

financeiro, exceto para eleição de Presidente da República. 

§ 2º  Os órgãos partidários municipais que doarem recursos 

nas campanhas eleitorais deverão observar o disposto no 

capítulo VI desta resolução. 

Art. 3º  A arrecadação de recursos de qualquer natureza e a 

realização de gastos de campanha por partidos políticos, 

comitês financeiros e candidatos deverão observar os 

seguintes requisitos: 

I – requerimento do registro de candidatura ou do comitê 

financeiro; 

II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

III – abertura de conta bancária específica destinada a registrar 

a movimentação financeira de campanha; 

IV – emissão de recibos eleitorais. 

SEÇÃO I 

DO LIMITE DE GASTOS 

Art. 4º  Até 10 de junho de 2014, caberá à lei a fixação do limite 

máximo dos gastos de campanha para os cargos em disputa 

(Lei  

 nº 9.504/97, art. 17-A). 

§ 1º  Na hipótese de não ser editada lei até a data estabelecida 

no caput, os partidos políticos, por ocasião do registro de 

candidatura, informarão os valores máximos de gastos na 

campanha, por cargo eletivo (Lei nº 9.504/97, art. 17-A). 

§ 2º  Havendo coligação em eleições proporcionais, cada 

partido político que a integra fixará, para os seus candidatos, 

o valor máximo de gastos de que trata este artigo (Lei nº 

9.504/97, art. 18, § 1º). 

§ 3º  Os valores máximos de gastos da candidatura de vice ou 

suplentes serão incluídos nos pertinentes à candidatura do 

titular e serão informados pelo partido político a que for filiado 

o titular. 

§ 4º  Os candidatos a vice e a suplentes são solidariamente 

responsáveis pela extrapolação do limite máximo de gastos 

fixados pelos respectivos titulares. 

§ 5º  O gasto de recursos, além dos limites estabelecidos nos 

termos deste artigo, sujeita os responsáveis ao pagamento de 

multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso, a 

qual deverá ser recolhida no prazo de 5 dias úteis, contados 

da intimação da decisão judicial, podendo os responsáveis 

responder, ainda, por abuso do poder econômico, na forma do 

art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, art. 18, 

§ 2º), sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

§ 6º  Depois de registrado, o limite de gastos dos candidatos 

só poderá ser alterado com a autorização do Relator do 

respectivo processo, mediante solicitação justificada, com 

base na ocorrência de fatos supervenientes e imprevisíveis, 

cujo impacto sobre o financiamento da campanha eleitoral 

inviabilize o limite de gastos fixado previamente, nos termos 

do § 1º. 

§ 7º  O pedido de alteração de limite de gastos a que se refere 

o parágrafo anterior, devidamente fundamentado, será: 

I – encaminhado à Justiça Eleitoral pelo partido político a que 

está filiado o candidato cujo limite de gastos se pretende 

alterar; 

II – protocolado e juntado aos autos do processo de registro 

de candidatura, para apreciação e julgamento pelo Relator. 

§ 8º  Deferida a alteração, serão atualizadas as informações 

constantes do Sistema de Registro de Candidaturas (CAND). 

§ 9º  Enquanto não autorizada a alteração do limite de gastos 

prevista no § 6º, deverá ser observado o limite anteriormente 

registrado. 

§ 10.  Não será admitida a alteração do limite após a realização 

do pleito, salvo em decorrência da realização de segundo 

turno. 

SEÇÃO II 

DA CONSTITUIÇÃO E REGISTRO DE COMITÊS 

FINANCEIROS 

Art. 5º  Até 10 dias úteis após a escolha de seus candidatos 

em convenção, observado o disposto no § 1° do art. 2º desta 

resolução, os diretórios nacional e estadual poderão constituir, 

conforme o caso, comitês financeiros, com a finalidade de 

arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais, 

podendo optar pela criação de (Lei nº 9.504/97, art. 19, caput): 

I – um único comitê que compreenda todas as eleições de 

determinada circunscrição; ou 

II – um comitê para cada eleição em que o partido apresente 

candidato próprio, na forma descrita a seguir: 
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a) comitê financeiro nacional para presidente da República; 

b) comitê financeiro estadual ou distrital para governador; 

c) comitê financeiro estadual ou distrital para senador; 

d) comitê financeiro estadual ou distrital para deputado federal; 

e) comitê financeiro estadual ou distrital para deputado 

estadual ou distrital. 

§ 1º Na eleição presidencial, é obrigatória a criação de comitê 

financeiro nacional e facultativa a de comitês estaduais ou 

distrital (Lei nº 9.504/97, art. 19, § 2º). 

§ 2º  Os comitês financeiros serão constituídos por tantos 

membros quantos forem indicados pelo partido, sendo 

obrigatória a designação de, no mínimo, um presidente e um 

tesoureiro. 

§ 3º  Não será admitida a constituição de comitê financeiro de 

coligação partidária. 

Art. 6º  Os comitês financeiros deverão ser registrados, até 5 

dias após sua constituição, perante o Tribunal Eleitoral 

responsável pelo registro dos candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 

19, § 3º). 

Art. 7º  O pedido de registro do comitê financeiro, se 

constituído, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I – Requerimento de Registro do Comitê Financeiro (RRCF), 

contendo: 

a)     relação nominal de seus membros, com as suas funções, 

os números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), correio eletrônico, e a indicação de, no mínimo, 

presidente e tesoureiro;  

b)     número de telefone (fac-símile) e endereço, por meio dos 

quais os membros do comitê financeiro poderão receber 

notificações, intimações e comunicados da Justiça Eleitoral. 

II – ata da reunião, lavrada pelo partido político, na qual foi 

deliberada a sua constituição, com data e especificação do tipo 

de comitê criado, nos termos dos incisos I e II do art. 5º; 

III – comprovante de regularidade, perante o Cadastro de 

Pessoas Físicas, do presidente e do tesoureiro do comitê 

financeiro, nos termos de Instrução Normativa Conjunta do 

Tribunal Superior Eleitoral e da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único.  O requerimento de registro a que se refere o 

inciso I deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio 

eletrônico gerado pelo Sistema de Registro do Comitê 

Financeiro (SRCF), impresso e assinado pelo presidente e 

tesoureiro. 

Art. 8º  Examinada a documentação de que trata o art. 7º, o 

Relator, se for o caso, poderá determinar o cumprimento de 

diligências para a obtenção de informações e documentos 

adicionais e/ou a complementação dos dados apresentados, 

assinalando prazo não superior a 72 horas, sob pena de 

indeferimento do pedido do registro do comitê financeiro. 

Parágrafo único.  Verificada a regularidade da documentação, 

o Relator determinará o registro do comitê financeiro e a 

guarda da documentação para subsidiar a análise da 

prestação de contas. 

Art. 9º O comitê financeiro do partido político, se constituído, 

tem por atribuições (Lei nº 9.504/97, arts. 19, 28, §§ 1º e 2º, e 

29): 

I – arrecadar e aplicar recursos de campanha eleitoral; 

II – fornecer aos candidatos orientação sobre os 

procedimentos de arrecadação e aplicação de recursos e 

sobre as respectivas prestações de contas de campanhas 

eleitorais; 

III – encaminhar à Justiça Eleitoral as prestações de contas de 

candidatos às eleições majoritárias, inclusive as de vice e de 

suplentes; 

IV – encaminhar à Justiça Eleitoral a prestação de contas dos 

candidatos às eleições proporcionais, caso estes não o façam 

diretamente. 

Parágrafo único.  Na hipótese de não ser constituído comitê 

financeiro, conforme o disposto no § 1° do art. 2º, as 

atribuições a que se refere este artigo serão assumidas pelo 

partido político. 

SEÇÃO III 

DOS RECIBOS ELEITORAIS 

Art. 10.  Deverá ser emitido recibo eleitoral de toda e qualquer 

arrecadação de recursos para a campanha eleitoral, 

financeiros ou estimáveis em dinheiro, inclusive quando se 

tratar de recursos próprios. 

Parágrafo único.  Os recibos eleitorais deverão ser emitidos 

concomitantemente ao recebimento da doação, ainda que 

estimável em dinheiro. 

Art. 11.  Os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros 

deverão imprimir recibos eleitorais diretamente do Sistema de 

Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), mediante prévia 

autorização obtida no Sistema de Recibos Eleitorais (SRE), 

disponível na página da internet do Tribunal Superior Eleitoral, 

no link Eleições 2014. 

Parágrafo único:  Depois de autorizada a emissão de recibos 

eleitorais, a concessão de nova permissão ficará condicionada 

à prévia inclusão da informação no Sistema de Recibos 

Eleitorais relativa à utilização dos anteriormente autorizados, 

com a identificação do CPF/CNPJ do doador, valor e data das 

doações realizadas ou, ainda os dados relativos à sua 

inutilização. 

SEÇÃO IV  

DA CONTA BANCÁRIA 

Art. 12.  É obrigatória para os partidos políticos, comitês 

financeiros e candidatos a abertura de conta bancária 

específica, na Caixa Econômica Federal, no Banco do Brasil 

ou em outra instituição financeira com carteira comercial 

reconhecida pelo Banco Central do Brasil, para registrar todo 

o movimento financeiro de campanha eleitoral, vedado o uso 

de conta bancária preexistente (Lei nº 9.504/1997, art. 22, 

caput).  

§ 1º  A conta bancária específica será denominada “Doações 

para Campanha”. 

§ 2º  A conta bancária deverá ser aberta: 
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a) pelo candidato e pelo comitê financeiro no prazo de 10 (dez) 

dias a contar da concessão do CNPJ pela Receita Federal do 

Brasil; e 

b) pelos partidos políticos a partir de 1º de janeiro de 2014 e 

até 5 de julho de 2014. 

§ 3º  A obrigação prevista neste artigo deverá ser cumprida 

pelos partidos políticos, pelos comitês financeiros e pelos 

candidatos, mesmo que não ocorra arrecadação e/ou 

movimentação de recursos financeiros, observado o disposto 

no § 2º. 

§ 4º  Os candidatos a vice e a suplentes não serão obrigados 

a abrir conta bancária específica, mas, se o fizerem, os 

respectivos extratos bancários deverão compor a prestação de 

contas dos titulares. 

Art. 13.  Os candidatos e comitês financeiros deverão abrir 

conta bancária distinta e específica para que haja o 

recebimento e a utilização de recursos oriundos do Fundo 

Partidário, na hipótese de repasse dessa espécie de recursos. 

Art. 14.  A conta bancária deverá ser aberta mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

I – para candidatos e comitês financeiros: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Bancária Eleitoral 

(Race), disponível na página da internet dos tribunais 

eleitorais; 

b) comprovante de inscrição no CNPJ para as eleições, 

disponível na página da internet da Receita Federal do Brasil 

(www.receita.fazenda.gov.br). 

II – para partidos políticos: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral de Partidos 

(Racep), disponível na página da internet dos tribunais 

eleitorais; 

b) comprovante da respectiva inscrição no CNPJ da Receita 

Federal do Brasil, a ser impresso mediante consulta à página 

daquele órgão na internet (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) certidão de composição partidária, disponível na página da 

internet do TSE (www.tse.jus.br). 

§ 1º  A conta bancária específica de campanha eleitoral deve 

ser identificada conforme regulamentação específica do 

Banco Central do Brasil. 

§ 2º  Na hipótese de abertura de nova conta bancária para 

movimentação de recursos do Fundo Partidário por candidato 

ou comitê financeiro, na mesma agência bancária na qual foi 

aberta a conta original de campanha, será dispensada a 

apresentação dos documentos dispostos no caput. 

Art. 15.  Os partidos políticos deverão providenciar a abertura 

da conta “Doações para Campanha” utilizando o CNPJ próprio 

já existente. 

§ 1º  Os partidos políticos devem manter, em sua escrituração, 

contas contábeis específicas para o registro das 

movimentações financeiras dos recursos destinados às 

campanhas eleitorais, a fim de permitir a segregação desses 

recursos de quaisquer outros e a identificação de sua origem. 

§ 2º  O partido político que aplicar recursos do Fundo Partidário 

na campanha eleitoral deverá fazer a movimentação financeira 

diretamente na conta bancária estabelecida no art. 43 da Lei 

nº 9.096, de 1995, vedada a transferência desses recursos 

para a conta “Doações para Campanha”. 

Art. 16.  Os bancos são obrigados a acatar, no prazo de até 3  

dias, o pedido de abertura de conta específica de qualquer 

candidato, partido político ou comitê financeiro, sendo-lhes 

vedado condicioná-la a depósito mínimo e a cobrança de taxas 

e/ou outras despesas de manutenção (Lei nº 9.504/97, art. 22, 

§ 1º). 

Parágrafo único.  Os bancos somente aceitarão, nas contas 

abertas para uso em campanha, depósitos/créditos de origem 

identificada pelo nome ou razão social e respectivo número de 

inscrição no CPF ou CNPJ. 

Art. 17.  As instituições financeiras que procederem à abertura 

de conta bancária específica para a campanha eleitoral de 

2014 fornecerão mensalmente aos órgãos da Justiça Eleitoral 

os extratos eletrônicos do movimento financeiro para fins de 

instrução dos processos de prestação de contas dos 

candidatos, partidos políticos e dos comitês financeiros (Lei nº 

9.504/97, art. 22). 

§ 1º  Os extratos eletrônicos serão padronizados e fornecidos 

conforme normas específicas do Banco Central do Brasil e 

deverão compreender o registro da movimentação financeira 

entre a data da abertura e a do encerramento da conta 

bancária. 

§ 2º  Os extratos bancários previstos neste artigo serão 

enviados pelas instituições financeiras mensalmente, até o 

trigésimo dia do mês seguinte ao que se referem. 

Art. 18.  A movimentação de recursos financeiros fora das 

contas específicas de que trata os arts. 12 e 13 implicará a 

desaprovação das contas. 

CAPÍTULO II 

DA ARRECADAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS ORIGENS DOS RECURSOS 

Art. 19.  Os recursos destinados às campanhas eleitorais, 

respeitados os limites previstos nesta Resolução, somente 

serão admitidos quando provenientes de: 

I – recursos próprios dos candidatos; 

II – doações financeiras ou estimáveis em dinheiro, de 

pessoas físicas ou de pessoas jurídicas; 

III – doações de partidos políticos, comitês financeiros ou de 

outros candidatos; 

IV – recursos próprios dos partidos políticos, desde que 

identificada a sua origem; 

V – recursos provenientes do Fundo de Assistência Financeira 

aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), de que trata o art. 38 

da Lei nº 9.096/95; 

VI – receitas decorrentes da: 

a)      comercialização de bens e/ou serviços realizada 

diretamente pelo candidato, comitê financeiro ou pelo partido; 

b)     promoção de eventos realizados diretamente pelos 

candidatos, comitês financeiros ou pelo partido; 

c)     aplicação financeira dos recursos de campanha. 
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Parágrafo único A utilização de recursos próprios dos 

candidatos é limitada a 50% do patrimônio informado à Receita 

Federal do Brasil na Declaração de Imposto de Renda da 

Pessoa Física referente ao exercício anterior ao pleito (arts. 

548 e 549 do Código Civil). 

SEÇÃO II 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 20. As doações recebidas pelos partidos políticos, 

inclusive aquelas auferidas em anos anteriores ao da eleição, 

poderão ser aplicadas nas campanhas eleitorais de 2014, 

desde que observados os seguintes requisitos: 

I – identificação da sua origem e escrituração contábil 

individualizada das doações recebidas; 

II – observância das normas estatutárias e dos critérios 

definidos pelos respectivos órgãos de direção nacional, os 

quais devem ser fixados e encaminhados ao Tribunal Superior 

Eleitoral até 5 de julho de 2014 (Lei nº 9.096/1995, art. 39, § 

5º). 

III – transferência para a conta específica de campanha do 

partido político, antes de sua destinação ou utilização, 

respeitados os limites legais impostos a tais doações, tendo 

por base o ano anterior ao da eleição, ressalvados os recursos 

do Fundo Partidário, cuja utilização deverá observar o disposto 

no § 2º do art. 15; 

IV – identificação do beneficiário. 

§ 1º  Os critérios definidos no inciso II deverão ser 

endereçados à Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, que 

fará ampla divulgação das informações. 

§ 2º Os recursos auferidos nos anos anteriores deverão estar 

contabilizados e identificados nas prestações de contas anuais 

da agremiação, apresentadas à Justiça Eleitoral, nos termos 

do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

•§ 2º com redação dada pelo art. 1º da Resolução TSE nº 

23.413, de 1º.7.2014. 

§ 3º  O beneficiário de transferência cuja origem seja 

considerada fonte vedada pela Justiça Eleitoral responde 

solidariamente em suas contas pela irregularidade, cujas 

consequências serão aferidas por ocasião do julgamento de 

suas próprias contas. 

Art. 21.  Os partidos políticos poderão aplicar nas campanhas 

eleitorais os recursos do Fundo Partidário, observado o 

disposto no art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, e no art. 13 desta 

resolução, inclusive aqueles recebidos em exercícios 

anteriores, por meio de doações a candidatos e a comitês 

financeiros, devendo manter escrituração contábil que 

identifique o destinatário dos recursos ou o seu beneficiário. 

SEÇÃO III 

DAS DOAÇÕES 

Art. 22. As doações, inclusive pela internet, feitas por pessoas 

físicas e jurídicas somente poderão ser realizadas mediante: 

I – cheques cruzados e nominais, transferência bancária, 

boleto de cobrança com registro, cartão de crédito ou cartão 

de débito; 

II – depósitos em espécie, devidamente identificados com o 

CPF ou CNPJ do doador; 

III – doação ou cessão temporária de bens e/ou serviços 

estimáveis em dinheiro. 

Art. 23.  Os bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro doados 

por pessoas físicas e jurídicas devem constituir produto de seu 

próprio serviço, de suas atividades econômicas e, no caso dos 

bens permanentes, deverão integrar o patrimônio do doador. 

§ 1º  Tratando-se de bens estimáveis em dinheiro fornecidos 

pelo próprio candidato, esses deverão integrar o seu 

patrimônio em período anterior ao pedido de registro da 

respectiva candidatura. 

§ 2º  Partidos políticos, comitês financeiros e candidatos 

podem doar entre si bens ou serviços estimáveis em dinheiro, 

ainda que não constituam produto de seus próprios serviços 

ou de suas atividades. 

§ 3º  O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a 

doação for realizada para suas próprias campanhas. 

Art. 24.  Para arrecadar recursos pela internet, o candidato, 

partido político e o comitê financeiro deverão tornar disponível 

mecanismo em página eletrônica, observados os seguintes 

requisitos: 

a) identificação do doador pelo nome ou razão social e CPF ou 

CNPJ; 

b) emissão de recibo eleitoral para cada doação realizada, 

dispensada a assinatura do doador; 

c) utilização de terminal de captura de transações para as 

doações por meio de cartão de crédito e de cartão de débito. 

§ 1º  As doações por meio de cartão de crédito ou cartão de 

débito somente serão admitidas quando realizadas pelo titular 

do cartão. 

§ 2º  Eventuais estornos, desistências ou não confirmação da 

despesa do cartão serão informados pela administradora ao 

beneficiário e à Justiça Eleitoral. 

Art. 25.  As doações de que trata esta Seção ficam limitadas 

(Lei nº 9.504/97, art. 23, § 1º, I e II, § 7º, e art. 81, § 1º): 

I – a 10% dos rendimentos brutos auferidos por pessoa física, 

no ano-calendário anterior à eleição, excetuando-se as 

doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens 

móveis ou imóveis de propriedade do doador ou da prestação 

de serviços próprios, desde que o valor da doação não 

ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), apurados 

conforme o valor de mercado;  

II – a 2% do faturamento bruto auferido por pessoa jurídica, no 

ano-calendário anterior à eleição; 

III – ao valor máximo do limite de gastos estabelecido na forma 

do art. 4º desta resolução, caso o candidato utilize recursos 

próprios. 

§ 1º  É vedada a realização de doações por pessoas jurídicas 

que tenham iniciado ou retomado as suas atividades no ano-

calendário de 2014, em virtude da impossibilidade de 

apuração dos limites de doação constantes do inciso II do 

caput. 

§ 2º  A doação acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 

infrator ao pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a 

quantia em excesso, sem prejuízo de responder o candidato 

por abuso do poder econômico, nos termos do art. 22 da Lei 
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Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, arts. 23, § 3º, e 81, § 

2º). 

§ 3º  Além do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica 

que ultrapassar o limite de doação fixado no inciso II deste 

artigo estará sujeita à proibição de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com o poder público pelo 

período de até 5 anos, por decisão da Justiça Eleitoral, em 

processo no qual seja assegurada a ampla defesa (Lei nº 

9.504/97,  

 art. 81, § 3º). 

§ 4º  A verificação dos limites de doação observará as 

seguintes disposições: 

I – O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das 

informações sobre os valores doados e apurados até 

31.12.2014, as encaminhará à Receita Federal do Brasil até 

10.1.2015; 

II – a Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos de pessoa física e faturamento da 

pessoa jurídica e, apurando indício de excesso, fará, até 

31.3.2015, a devida comunicação ao Ministério Público 

Eleitoral, a quem incumbirá propor representação, solicitando 

a quebra do sigilo fiscal ao juiz eleitoral competente. 

•§ 5º  A comunicação a que se refere o inciso II do § 4º 

restringe-se à identificação nominal, seguida do respectivo 

número de inscrição no CPF ou CNPJ, Município e UF fiscal 

do domicílio do doador, resguardado o respectivo sigilo dos 

rendimentos da pessoa física, do faturamento da pessoa 

jurídica e do possível excesso apurado. 

•§ 6º  para os municípios nos quais houver mais de uma Zona 

Eleitoral, a comunicação a que se refere o inciso II do § 4º 

deverá incluir também a Zona Eleitoral correspondente ao 

domicílio do doador. 

Art. 26.  As doações entre partidos políticos, comitês 

financeiros e candidatos deverão ser realizadas mediante 

recibo eleitoral e não estarão sujeitas aos limites impostos nos 

incisos I e II do art. 25. 

§ 1º  As doações previstas no caput, caso oriundas de recursos 

próprios do candidato, deverão respeitar o limite legal 

estabelecido no inciso I do art. 25. 

§ 2º  Os empréstimos contraídos pela pessoa física do 

candidato serão considerados doação de recursos próprios se 

aplicados na campanha eleitoral, devendo estar respaldados 

por documentação idônea e observar o limite estabelecido no 

parágrafo único do art. 19. 

§ 3º  As doações referidas no caput devem identificar o CPF 

ou CNPJ do doador originário, devendo ser emitido o 

respectivo recibo eleitoral para cada doação.  

SEÇÃO IV 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS 

E/OU DA PROMOÇÃO DE EVENTOS 

Art. 27.  Para a comercialização de bens e/ou serviços e/ou a 

promoção de eventos que se destinem a arrecadar recursos 

para campanha eleitoral, o candidato, o partido político ou o 

comitê financeiro deverão: 

I – comunicar a sua realização, formalmente e com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, à Justiça 

Eleitoral, que poderá determinar a sua fiscalização; 

II – manter, à disposição da Justiça Eleitoral, a documentação 

necessária à comprovação de sua realização. 

§ 1º  Os valores arrecadados constituem doação e estão 

sujeitos aos limites legais e à emissão de recibos eleitorais. 

§ 2º  O montante bruto dos recursos arrecadados deverá, 

antes de sua utilização, ser depositado na conta bancária 

específica. 

§ 3º  Para a fiscalização de eventos, prevista no inciso I do 

caput, a Justiça Eleitoral poderá nomear, entre seus 

servidores, fiscais  

ad hoc, devidamente credenciados para a sua atuação. 

§ 4º  As despesas e gastos relativos à realização do evento 

deverão ser comprovadas por documentação idônea e pelos 

respectivos recibos eleitorais, mesmo quando provenientes de 

doações de terceiros, em espécie, bens ou serviços estimados 

em dinheiro. 

SEÇÃO V 

DAS FONTES VEDADAS 

Art. 28.  É vedado a candidato, partido político e comitê 

financeiro receber, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de (Lei nº 

9.504/97, art. 24, I a XI): 

I – entidade ou governo estrangeiro; 

II – órgão da administração pública direta e indireta ou 

fundação mantida com recursos provenientes do poder 

público; 

III – concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV – entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de 

disposição legal; 

V – entidade de utilidade pública; 

VI – entidade de classe ou sindical; 

VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos 

do exterior; 

VIII – entidades beneficentes e religiosas; 

IX – entidades esportivas; 

X – organizações não governamentais que recebam recursos 

públicos; 

XI – organizações da sociedade civil de interesse público; 

XII – sociedades cooperativas de qualquer grau ou natureza, 

cujos cooperados sejam concessionários ou permissionários 

de serviços públicos ou que estejam sendo beneficiados com 

recursos públicos (Lei  

 nº 9.504/97, art. 24, parágrafo único). 

XIII – cartórios de serviços notariais e de registros. 

§ 1º  Os recursos recebidos por candidato, partido ou comitê 

financeiro que sejam oriundos de fontes vedadas deverão ser 



 
 

55 
 

transferidos ao Tesouro Nacional, por meio de Guia de 

Recolhimento da União (GRU), por quem os receber, tão logo 

sejam identificados, observando-se o limite de até 5 dias após 

o trânsito em julgado da decisão que julgar as contas de 

campanha. 

§ 2º  O respectivo comprovante de recolhimento poderá ser 

apresentado juntamente em qualquer fase da prestação de 

contas ou até o dia útil seguinte ao limite do prazo previsto no 

§ 1º, sob pena de encaminhamento das informações à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para fins de 

cobrança. 

§ 3º  A transferência de recursos recebidos de fontes vedadas 

para outros diretórios partidários, comitês financeiros e 

candidatos não isenta os donatários da obrigação prevista no 

§ 1º. 

§ 4º  A devolução ou o recolhimento ao Erário de recursos 

recebidos de fonte vedada não impede eventual declaração da 

insanabilidade das contas, considerados os elementos do 

caso concreto. 

SEÇÃO VI 

DOS RECURSOS DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA 

Art. 29.  Os recursos de origem não identificada não poderão 

ser utilizados pelos candidatos, partidos políticos e comitês 

financeiros e deverão ser transferidos ao Tesouro Nacional, 

por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), tão logo 

seja constatada a impossibilidade de identificação, 

observando-se o prazo de até 5 dias após o trânsito em 

julgado da decisão que julgar as contas de campanha. 

§ 1º  A falta de identificação do doador e/ou a informação de 

números de inscrição inválidos no CPF ou no CNPJ 

caracterizam o recurso como de origem não identificada. 

§ 2º  O respectivo comprovante de recolhimento poderá ser 

apresentado em qualquer fase da prestação de contas ou até 

o dia útil seguinte ao término do prazo previsto no caput deste 

artigo, sob pena de encaminhamento das informações à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para fins de 

cobrança. 

SEÇÃO VII 

DA DATA LIMITE PARA A ARRECADAÇÃO E DESPESAS 

Art. 30. Os candidatos, partidos políticos e comitês financeiros 

poderão arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 

eleição. 

§ 1º Após o prazo fixado no caput, é permitida a arrecadação 

de recursos exclusivamente para a quitação de despesas já 

contraídas e não pagas até o dia da eleição, as quais deverão 

estar integralmente quitadas até o prazo para entrega da 

prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

§ 2º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data 

fixada para a apresentação da prestação de contas poderão 

ser assumidos pelo partido político (Lei nº 9.504/97, art. 29, § 

3º e Código Civil, art. 299): 

a) por decisão do seu órgão nacional de direção partidária, 

com apresentação de cronograma de pagamento e quitação 

que não ultrapasse o prazo fixado para a prestação de contas 

da eleição subsequente para o mesmo cargo; e 

b) com anuência expressa dos credores.  

§ 3º No caso do disposto no parágrafo anterior, o órgão 

partidário da respectiva circunscrição eleitoral passará a 

responder por todas as dívidas solidariamente com o 

candidato, hipótese em que a existência do débito não poderá 

ser considerada como causa para a rejeição das contas (Lei 

nº 9.504/97, art. 29, § 4º). 

§ 4º Os valores arrecadados para a quitação dos débitos de 

campanha a que se refere o § 2º devem: 

I – observar os requisitos da Lei nº 9.504/97 quanto aos limites 

legais de aplicação e às fontes lícitas de arrecadação; 

II – transitar necessariamente pela conta “Doações para 

Campanha” do partido político, a qual somente poderá ser 

encerrada após a quitação de todos os débitos; 

III – constar da prestação de contas anual do partido político 

até a integral quitação dos débitos, conforme o cronograma do 

pagamento e quitação apresentado por ocasião da assunção 

da dívida. 

§ 5º As despesas já contraídas e não pagas até a data a que 

se refere o caput deverão ser comprovadas por documento 

fiscal hábil, idôneo ou por outro meio de prova permitido, 

emitido na data da realização da despesa. 

CAPÍTULO III  

DOS GASTOS ELEITORAIS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 31.  São gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 

fixados (Lei nº 9.504/97, art. 26): 

I – confecção de material impresso de qualquer natureza e 

tamanho; 

II – propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer 

meio de divulgação; 

III – aluguel de locais para a promoção de atos de campanha 

eleitoral; 

IV – despesas com transporte ou deslocamento de candidato 

e de pessoal a serviço das candidaturas; 

V – correspondências e despesas postais; 

VI – despesas de instalação, organização e funcionamento de 

comitês e serviços necessários às eleições; 

VII – remuneração ou gratificação de qualquer espécie paga a 

quem preste serviços a candidatos, partidos políticos e 

comitês financeiros; 

VIII – montagem e operação de carros de som, de propaganda 

e de assemelhados; 

IX – realização de comícios ou eventos destinados à promoção 

de candidatura; 

X – produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, 

inclusive os destinados à propaganda gratuita; 

XI – realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XII – custos com a criação e inclusão de páginas na internet; 
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XIII – multas aplicadas, até as eleições, aos candidatos, 

partidos políticos e comitês financeiros por infração do 

disposto na legislação eleitoral; 

XIV – doações para partidos políticos, comitês financeiros ou 

outros candidatos; 

XV – produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda 

eleitoral. 

§ 1º  As multas a que se refere o inciso XIII deste artigo não 

podem ser quitadas com recursos do Fundo Partidário. 

§ 2º  As multas aplicadas por propaganda antecipada deverão 

ser arcadas pelos responsáveis e não serão computadas 

como despesas de campanha, ainda que aplicadas a quem 

venha a se tornar candidato. 

§ 3º  Os gastos eleitorais de natureza financeira só poderão 

ser efetuados por meio de cheque nominal ou transferência 

bancária, ressalvadas as despesas de pequeno valor. 

§ 4º  Consideram-se de pequeno valor as despesas individuais 

que não ultrapassem o limite de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 

§ 5º  Para o pagamento de despesas de pequeno valor, 

candidatos, partidos políticos e comitês financeiros poderão 

constituir reserva individual em dinheiro (Fundo de Caixa), em 

montante a ser aplicado por todo o período da campanha 

eleitoral, observado o trânsito prévio desses recursos na conta 

bancária específica, devendo ser mantida a documentação 

correspondente para fins de fiscalização. 

§ 6º  O valor da reserva a que se refere o parágrafo anterior 

não deve ser superior a 2% do total das despesas realizadas 

ou a R$ 100.000,00 (cem mil reais), o que for menor. 

§ 7º  Os pagamentos de pequeno valor realizados por meio do 

Fundo de Caixa não dispensam a respectiva comprovação por 

meio de documentos fiscais hábeis, idôneos ou por outros 

permitidos pela legislação tributária, emitidos na data da 

realização da despesa. 

§ 8 º  Candidatos a vice e/ou suplente não poderão constituir 

o Fundo de Caixa. 

§ 9º  Todo material impresso de campanha eleitoral deverá 

conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem 

como de quem a contratou, e a respectiva tiragem (Lei nº 

9.504/97, art. 38, § 1º). 

§ 10.  Quando o material impresso veicular propaganda 

conjunta de diversos candidatos, os gastos relativos a cada 

um deles deverão constar da respectiva prestação de contas 

ou apenas daquela relativa ao que houver arcado com as 

despesas (Lei nº 9.504/97, art. 38, § 2º). 

§ 11.  Os gastos efetuados por candidato em benefício de 

partido político, comitê financeiro ou outro candidato 

constituem doações estimáveis em dinheiro e serão 

computados no limite de gastos de campanha. 

§ 12.  O pagamento dos gastos eleitorais contraídos pelos 

candidatos será de sua responsabilidade, cabendo aos 

comitês financeiros e aos partidos políticos responder apenas 

pelos gastos que realizarem. 

§ 13.  Os gastos destinados à preparação da campanha e 

instalação física de comitês de campanha de candidatos e de 

partidos políticos poderão ser contratados a partir de 10 de 

junho de 2014, considerada a data efetiva da realização da 

respectiva convenção partidária, desde que devidamente 

formalizados e que o desembolso financeiro ocorra apenas 

após a obtenção do número de registro no CNPJ, a abertura 

de conta bancária específica para a movimentação financeira 

de campanha e a emissão de recibos eleitorais. 

§ 14.  Os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua 

contratação, independentemente da realização do seu 

pagamento, observado o disposto no § 13. 

Art. 32.  Com a finalidade de apoiar candidato de sua 

preferência, qualquer eleitor poderá realizar pessoalmente 

gastos totais até o valor de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e 

quatro reais e dez centavos), não sujeitos à contabilização, 

desde que não reembolsados, hipótese em que o documento 

fiscal deverá ser emitido em nome do eleitor (Lei nº 9.504/97,  

 art. 27). 

Parágrafo único.  Bens e serviços entregues ou prestados ao 

candidato não representam os gastos de que trata o caput e 

caracterizam doação, sujeitando-se às regras do art. 25 desta 

resolução. 

TÍTULO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS 

Art. 33.  Deverão prestar contas à Justiça Eleitoral: 

I – o candidato; 

II – os diretórios partidários, nacional e estaduais, em conjunto 

com seus respectivos comitês financeiros, se constituídos. 

§ 1º  O candidato fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua 

campanha (Lei nº 9.504/97, art. 20). 

§ 2º  O candidato é solidariamente responsável com a pessoa 

indicada no parágrafo anterior pela veracidade das 

informações financeiras e contábeis de sua campanha (Lei nº 

9.504/97, art. 21). 

§ 3º  O candidato elaborará a prestação de contas, que será 

encaminhada ao respectivo Tribunal Eleitoral, diretamente por 

ele ou por intermédio do partido político ou do comitê 

financeiro, no prazo estabelecido no art. 38 desta resolução, 

abrangendo, se for o caso, o vice e os suplentes, em 

conformidade com os respectivos períodos de composição da 

chapa. 

§ 4º  O candidato e o profissional de contabilidade responsável 

deverão assinar a prestação de contas, sendo obrigatória a 

constituição de advogado. 

§ 5º  O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, 

for substituído ou tiver o seu registro indeferido pela Justiça 

Eleitoral deverá prestar contas correspondentes ao período 

em que participou do processo eleitoral, mesmo que não tenha 

realizado campanha. 

§ 6º  Se o candidato falecer, a obrigação de prestar contas, 

referente ao período em que realizou campanha, será de 
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responsabilidade de seu administrador financeiro ou, na sua 

ausência, no que for possível, da respectiva direção partidária. 

§ 7º  A ausência de movimentação de recursos de campanha, 

financeiros ou estimáveis em dinheiro, não isenta o candidato, 

o partido político e o comitê financeiro do dever de prestar 

contas na forma estabelecida nesta resolução. 

Art. 34.  Observado o disposto no art. 35, para os efeitos desta 

resolução, a prestação de contas dos comitês financeiros será 

feita conjuntamente com a prestação de contas da direção do 

partido político que o constituiu. 

Parágrafo único.  O presidente e o tesoureiro do partido 

político e do comitê financeiro são responsáveis pela 

veracidade das informações relativas à prestação de contas 

do partido e dos comitês financeiros, devendo assinar todos 

os documentos que a integram e encaminhá-la à Justiça 

Eleitoral no prazo legal. 

Art. 35.  Sem prejuízo da prestação de contas anual prevista 

na Lei nº 9.096, de 1995, os diretórios nacional e estadual do 

partido político deverão prestar contas dos recursos 

arrecadados e aplicados exclusivamente em campanha da 

seguinte forma: 

I – o diretório partidário estadual deverá encaminhar a 

prestação de contas ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral; 

II – o diretório partidário nacional deverá encaminhar a 

prestação de contas ao Tribunal Superior Eleitoral. 

CAPÍTULO II 

DO PRAZO E DA AUTUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS    

Art. 36.  Os candidatos e os diretórios nacional e estaduais dos 

partidos políticos são obrigados a entregar à Justiça Eleitoral, 

no período de 28 de julho a 2 de agosto e de 28 de agosto a 2 

de setembro, as prestações de contas parciais, com a 

discriminação dos recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para financiamento da campanha eleitoral e dos 

gastos que realizaram, detalhando doadores e fornecedores, 

as quais  serão divulgadas pela Justiça Eleitoral na internet 

nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, respectivamente (Lei nº 

9.504/97, art. 28, § 4º, e Lei nº 12.527/2011). 

§ 1º  A ausência de prestação de contas parcial caracteriza 

grave omissão de informação, que poderá repercutir na 

regularidade das contas finais. 

§ 2º  A prestação de contas parcial que não corresponda à 

efetiva movimentação de recursos ocorrida até a data da sua 

entrega, caracteriza infração grave, a ser apurada no momento 

do julgamento da prestação de contas final. 

§ 3º  Após o prazo previsto no caput, será admitida apenas a 

retificação das contas na forma do disposto no § 2° do art. 50 

desta resolução. 

§ 4º  Caso os candidatos e partidos políticos não encaminhem 

as prestações de contas parciais constantes do caput, a 

Justiça Eleitoral divulgará os saldos financeiros, a débito e a 

crédito, dos extratos bancários encaminhados pelas 

instituições financeiras, nos termos do art. 17. 

§ 5º  A divulgação dos dados previstos no parágrafo anterior 

não supre a obrigação da apresentação das contas parciais. 

Art. 37.  Após a divulgação da primeira prestação de contas 

parcial de que trata o artigo anterior, a unidade técnica 

responsável pelo exame das contas encaminhará os dados ao 

Presidente do Tribunal, para que seja determinada sua 

autuação e distribuição. 

§ 1º  O Relator poderá determinar o imediato início da análise 

das contas apresentadas a ser realizada pela unidade técnica 

responsável, nos termos do § 3º do art. 33 desta resolução. 

§ 2º  A segunda prestação de contas parcial e a prestação de 

contas final serão juntadas ao processo iniciado com a 

primeira prestação de contas parcial. 

Art. 38.  As prestações de contas finais de candidatos e de 

partidos políticos, incluídas as de seus respectivos comitês 

financeiros, deverão ser prestadas à Justiça Eleitoral até 4 de 

novembro de 2014 (Lei  

 nº 9.504/97, art. 29, III). 

§ 1º  O candidato que disputar o segundo turno deverá 

apresentar as contas referentes aos dois turnos até 25 de 

novembro de 2014 (Lei nº 9.504/97, art. 29, IV). 

§ 2º  O partido político que tenha candidato participando do 

segundo turno, ainda que coligado, deverá encaminhar 

também, no prazo fixado no § 1º, a prestação de contas, 

incluídas as contas de seus respectivos comitês financeiros, 

com a arrecadação e a aplicação dos recursos da campanha 

eleitoral. 

§ 3º Findos os prazos fixados neste artigo sem que as contas 

tenham sido prestadas, a Justiça Eleitoral notificará, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, os partidos políticos e os candidatos, 

inclusive vice e suplentes, da obrigação de prestá-las, no 

prazo de 72 horas, após o que, permanecendo a omissão, 

serão elas julgadas como não prestadas (Lei nº 9.504/1997, 

art. 30, IV). 

CAPÍTULO III 

DAS SOBRAS DE CAMPANHA 

Art. 39.  Constituem sobras de campanha: 

I – a diferença positiva entre os recursos arrecadados e os 

gastos realizados em campanha; 

II – os bens e materiais permanentes adquiridos ou recebidos 

pela campanha. 

§ 1º  As sobras de campanhas eleitorais serão transferidas ao 

órgão partidário, na circunscrição do pleito, devendo o 

comprovante de transferência ser juntado à prestação de 

contas do responsável pelo recolhimento, sem prejuízo dos 

respectivos lançamentos na contabilidade do partido. 

§ 2º  As sobras financeiras de recursos oriundos do Fundo 

Partidário deverão ser restituídas ao partido político para 

depósito na conta bancária destinada à movimentação de 

recursos dessa natureza. 

§ 3º  As sobras financeiras de origem diversa da prevista no  

 § 2º devem ser depositadas na respectiva conta bancária do 

partido.  

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS CONTAS 

Art. 40.  A prestação de contas, ainda que não haja 

movimentação de recursos financeiros ou estimáveis em 

dinheiro, será composta: 
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I – pelas seguintes informações: 

a)     qualificação do candidato, dos responsáveis pela 

administração de recursos do candidato, do partido político ou 

comitê financeiro; 

b)     recibos eleitorais emitidos; 

c)     recursos arrecadados, com a identificação das doações 

recebidas, financeiras ou estimáveis em dinheiro, e daqueles 

oriundos da comercialização de bens e/ou serviços e da 

promoção de eventos; 

d)     receitas estimáveis em dinheiro, descrevendo: 

1. o bem recebido, informando a quantidade, o valor unitário e 

a avaliação pelos preços praticados no mercado, com a 

identificação da fonte de avaliação; 

2. o serviço prestado, informando a avaliação realizada em 

conformidade com os preços habitualmente praticados pelo 

prestador, sem prejuízo da apuração dos preços praticados 

pelo mercado, caso o valor informado seja inferior a estes. 

e)     doações efetuadas a partidos políticos, a comitês 

financeiros e a candidatos; 

f)      receitas e despesas, especificando-as, e as eventuais 

sobras ou dívidas de campanha;  

g)     despesas efetuadas; 

h)     comercialização de bens e/ou serviços e/ou da promoção 

de eventos, discriminando o período de realização, o valor total 

auferido, o custo total, as especificações necessárias à 

identificação da operação e a identificação dos adquirentes 

dos bens ou serviços; 

i)       despesas pagas após a eleição, discriminando as 

obrigações assumidas até a data do pleito e pagas após essa 

data; 

j)       conciliação bancária, com os débitos e os créditos ainda 

não lançados pela instituição bancária, a qual deverá ser 

apresentada quando houver diferença entre o saldo financeiro 

do demonstrativo de receitas e despesas e o saldo bancário 

registrado em extrato, de forma a justificá-la; 

II – e pelos seguintes documentos: 

a)     extratos da conta bancária aberta em nome do candidato, 

partido político ou comitê financeiro, inclusive da conta aberta 

para movimentação de recursos do Fundo Partidário, quando 

for o caso, nos termos exigidos pelo inciso III do art. 3º desta 

resolução, demonstrando a movimentação financeira ou a sua 

ausência, em sua forma definitiva, contemplando todo o 

período de campanha, vedada a apresentação de extratos 

sem validade legal, adulterados, parciais, ou que omitam 

qualquer movimentação financeira; 

b)     comprovantes de recolhimento (depósitos/transferências) 

à respectiva direção partidária das sobras financeiras de 

campanha; 

c)     cópia do contrato firmado com instituição financeira ou 

administradora de cartão de crédito, com o respectivo extrato 

das operações realizadas, se for o caso; 

d)     documentos fiscais que comprovem a regularidade dos 

gastos eleitorais realizados com recursos do Fundo Partidário, 

na forma do art. 31 desta resolução; 

e)     declaração firmada pela direção partidária comprovando 

o recebimento das sobras de campanha constituídas por bens 

e/ou materiais permanentes, quando houver; 

f)      termo de assunção de dívida, nos termos do art. 30, § 2°, 

desta resolução; 

g)     instrumento de mandato para constituição de advogado 

para a prestação de contas. 

§ 1º  Para subsidiar o exame das contas prestadas, a Justiça 

Eleitoral poderá requerer a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) documentos fiscais e outros legalmente admitidos, que 

comprovem a regularidade dos gastos eleitorais; 

b) canhotos dos recibos eleitorais;  

c) outros elementos que comprovem a movimentação 

realizada em campanha. 

§ 2º  A comprovação de despesas relativa ao transporte aéreo 

e hospedagem do candidato e das pessoas que trabalham em 

prol da sua campanha poderão ser comprovadas mediante a 

apresentação das respectivas faturas emitidas pelas agências 

de viagem, desde que, concomitantemente, seja apresentada: 

I – prova de que o beneficiário participa da campanha eleitoral 

e a viagem foi realizada para atender propósitos da campanha; 

II – bilhete da passagem, acompanhado dos comprovantes de 

embarque ou declaração de embarque emitida pela 

companhia responsável pelo transporte; 

III – nota fiscal emitida pelo estabelecimento hoteleiro com 

identificação do hóspede. 

Art. 41.  Para a elaboração da prestação de contas, deverá ser 

utilizado o Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), 

disponibilizado na página da Justiça Eleitoral, na internet. 

Art. 42.  A prestação de contas será encaminhada à Justiça 

Eleitoral em meio eletrônico pela internet, na forma deste 

artigo. 

§ 1º  Recebidas na base de dados da Justiça Eleitoral as 

informações de que trata o inciso I do art. 40, o sistema emitirá 

o Extrato da Prestação de Contas, certificando a entrega 

eletrônica, que deverá ser impresso, assinado e, juntamente 

com os documentos a que se refere o inciso II do mesmo 

artigo, protocolizado no órgão competente para julgar as 

contas até o prazo fixado no art. 38. 

§ 2º  Apenas após a certificação de que o número de controle 

do Extrato da Prestação de Contas é idêntico àquele constante 

na base de dados da Justiça Eleitoral, será gerado o recibo de 

entrega. 

§ 3º  Ausente o número de controle no Extrato da Prestação 

de Contas, ou sendo divergente daquele constante da base de 

dados da Justiça Eleitoral, o SPCE emitirá aviso com a 

informação de impossibilidade técnica de sua recepção, 

fazendo-se necessária a sua reapresentação, sob pena de 

serem as contas julgadas não prestadas. 

Art. 43  Apresentadas as contas finais, a Justiça Eleitoral 

disponibilizará os respectivos dados em página da internet e 

determinará a imediata publicação de edital para que qualquer 

partido político, candidato ou coligação, bem como o Ministério 

Público as impugne no prazo de 3 (três) dias. 



 
 

59 
 

§ 1º  A impugnação à prestação de contas deverá ser 

formulada em petição fundamentada dirigida ao Relator, que, 

ao recebê-la, abrirá vista ao prestador das contas para 

manifestação no prazo de 3 dias. 

§ 2º A ausência de impugnação não obsta a análise das contas 

pelos órgãos técnicos nem impede a atuação do Ministério 

Público Eleitoral como custos legis. 

•§ 2º com redação dada pelo art. 1º da Resolução TSE nº 

23.413, de 1º.7.2014. 

SEÇÃO I  

DA COMPROVAÇÃO DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS 

E DA REALIZAÇÃO DE GASTOS 

Art. 44.  A comprovação dos recursos financeiros arrecadados 

será feita mediante a apresentação dos canhotos de recibos 

eleitorais emitidos e dos extratos bancários das contas de que 

tratam os arts. 12 e 13. 

§ 1º  A comprovação da ausência de movimentação de 

recursos financeiros deverá ser efetuada mediante a 

apresentação dos correspondentes extratos bancários ou de 

declaração firmada pelo gerente da instituição financeira. 

§ 2º  Havendo indício de recurso recebido de fonte vedada 

apurado durante o exame, incumbe ao prestador de contas 

comprovar a regularidade da origem dos recursos. 

Art. 45.  A receita estimada, oriunda de doação/cessão de 

bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro ao candidato, ao 

partido político e ao comitê financeiro deverá ser comprovada 

por intermédio de: 

I – documento fiscal emitido pela pessoa jurídica doadora e 

termo de doação por ele firmado; 

II – documentos fiscais emitidos em nome do doador ou termo 

de doação por ele firmado, quando se tratar de doação feita 

por pessoa física; 

III – termo de cessão, ou documento equivalente, quando se 

tratar de bens pertencentes ao cedente, pessoa física ou 

jurídica, cedidos temporariamente ao partido político, comitê 

financeiro ou candidato, acompanhado da respectiva 

comprovação da propriedade. 

Art. 46.  A documentação fiscal relacionada aos gastos 

eleitorais realizados pelos candidatos, partidos políticos e 

comitês financeiros deverá ser emitida em nome destes, 

inclusive com a identificação do número de inscrição no CNPJ, 

observada a exigência de apresentação, em original ou cópia, 

da correspondente nota fiscal ou recibo, este último apenas 

nas hipóteses permitidas pela legislação fiscal. 

Art. 47.  No caso de utilização de recursos financeiros próprios, 

a Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato a apresentação 

de documentos comprobatórios da respectiva origem. 

CAPÍTULO V 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CONTAS 

Art. 48.  Para efetuar o exame das contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos 

Estados e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário, bem como 

servidores ou empregados públicos do Município, ou nele 

lotados, ou, ainda, pessoas idôneas da comunidade, devendo 

a escolha recair preferencialmente entre aqueles que 

possuírem formação técnica compatível, com ampla e 

imediata publicidade de cada requisição (Lei nº 9.504/97, art. 

30, § 3º). 

§ 1º  Para a requisição de técnicos e outros colaboradores 

prevista nesta resolução, devem ser observados os 

impedimentos aplicáveis aos integrantes de Mesas 

Receptoras de Votos, previstos nos incisos de I a III do § 1º do 

art. 120 do Código Eleitoral. 

§ 2º  As razões de impedimento apresentadas pelos técnicos 

requisitados serão submetidas à apreciação da Justiça 

Eleitoral e somente poderão ser alegadas até 5 (cinco) dias a 

contar da designação, salvo na hipótese de motivos 

supervenientes. 

Art. 49.  Havendo indício de irregularidade na prestação de 

contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente, ou 

por delegação, informações adicionais, bem como determinar 

diligências para a complementação dos dados ou para o 

saneamento das falhas (Lei nº 9.504/97, art. 30, § 4º). 

§ 1º  As diligências mencionadas no caput devem ser 

cumpridas no prazo de 72 horas, a contar da intimação, que 

deverá ser especificamente dirigida: 

I – na hipótese de prestação de contas de candidato à eleição 

majoritária, ao titular, ao vice e ao suplente, ainda que 

substituídos; e 

II – nas demais hipóteses, ao candidato, ou quando se tratar 

de prestação de contas de partido político, ao presidente e 

tesoureiro da agremiação partidária e dos respectivos comitês. 

§ 2º  Na fase de exame técnico, inclusive de contas parciais, o 

titular da unidade técnica responsável pelo exame das contas 

poderá promover circularizações, fixando o prazo máximo de 

72 horas para cumprimento. 

§ 3º  Determinada a diligência, decorrido o prazo do seu 

cumprimento sem manifestação, ou tendo sido prestadas 

informações, ainda que insuficientes, ou apresentados dados 

incapazes de sanear os indícios de irregularidade, será emitido 

parecer técnico conclusivo acerca das contas, salvo na 

hipótese de se considerar necessária a expedição de nova 

diligência. 

§ 4º  O Relator poderá, em decisão fundamentada, de ofício 

ou por provocação do órgão técnico, do Ministério Público ou 

do impugnante, determinar a quebra dos sigilos fiscal e 

bancário do candidato, dos partidos políticos, dos doadores ou 

dos fornecedores da campanha. 

Art. 50.  A retificação das contas, parciais ou final, somente 

será permitida, sob pena de ser considerada inválida: 

I – na hipótese de cumprimento de diligências que implicar a 

alteração das peças inicialmente apresentadas; 

II – voluntariamente, na ocorrência de erro material, detectado 

antes do pronunciamento técnico que aponte a falha. 

§ 1º  Em qualquer hipótese, a retificação das contas obriga à 

apresentação de justificativas e, quando cabível, de 

documentos que comprovem a alteração realizada. 

§ 2º  Não será admitida a retificação da primeira prestação de 

contas parcial após o prazo inicial fixado para a apresentação 

da segunda parcial e, desta última, após o prazo inicial fixado 

para a prestação de contas final. 
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§ 3º  Considerada inválida a retificação, a unidade técnica 

registrará no parecer técnico conclusivo de que trata o § 3º do 

artigo anterior, a fim de que, por ocasião do julgamento, seja 

determinada a exclusão das informações retificadas na base 

de dados da Justiça Eleitoral. 

Art. 51.  Emitido parecer técnico conclusivo pela existência de 

irregularidades e/ou impropriedades sobre as quais não se 

tenha dado oportunidade de manifestação ao prestador de 

contas, a Justiça Eleitoral o notificará para, querendo, 

manifestar-se no prazo de 72 horas, a contar da notificação. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo também será 

aplicável quando o Ministério Público Eleitoral apresentar 

parecer pela rejeição das contas por motivo que não tenha 

sido anteriormente identificado ou considerado pelo órgão 

técnico. 

Art. 52.  Erros formais e materiais corrigidos ou tidos como 

irrelevantes no conjunto da prestação de contas não ensejam 

a sua desaprovação e a aplicação de sanção (Lei nº 9.504/97, 

art. 30, §§ 2º e 2º-A). 

Art. 53.  O Ministério Público Eleitoral terá vista dos autos da 

prestação de contas, devendo emitir parecer no prazo de 48 

horas. 

Art. 54.  A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas, 

decidindo (Lei nº 9.504/97, art. 30, caput): 

I – pela aprovação, quando estiverem regulares; 

II – pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas 

que não lhes comprometam a regularidade; 

III – pela desaprovação, quando constatadas falhas que 

comprometam a sua regularidade; 

IV – pela não prestação, quando: 

a) não apresentadas, as informações e os documentos de que 

trata o art. 40 desta resolução; 

b) não reapresentada a prestação de contas, nos termos 

previstos no § 3º do art. 42 e no § 3º do art. 49 desta resolução; 

c) apresentadas as contas desacompanhadas de documentos 

que possibilitem a análise dos recursos arrecadados e dos 

gastos realizados na campanha, cuja falta não seja suprida no 

prazo de 72 horas, contado da notificação do responsável.  

§ 1º  Julgadas não prestadas, mas posteriormente 

apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, 

sendo considerada a sua apresentação apenas para fins de 

divulgação e de regularização no Cadastro Eleitoral ao término 

da legislatura, nos termos do inciso I do art. 58. 

§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, as contas 

apresentadas serão submetidas a exame técnico tão somente 

para verificação de eventual existência de recursos de fontes 

vedadas, de origem não identificada e da ausência de 

comprovação ou irregularidade na aplicação de recursos 

oriundos do Fundo Partidário, com posterior encaminhamento 

ao Ministério Público. 

§ 3º  O partido político, por si ou por intermédio de comitê 

financeiro, que tiver as suas contas desaprovadas por 

descumprimento às normas referentes à arrecadação e aos 

gastos de recursos fixadas na Lei  

 nº 9.504, de 1997, ou nesta resolução, perderá o direito ao 

recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte ao 

trânsito em julgado da decisão, sem prejuízo de os candidatos 

beneficiados responderem por abuso do poder econômico ou 

por outras sanções cabíveis (Lei nº 9.504/97, art. 25). 

§ 4º  A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do 

Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da 

prestação de contas do candidato, deverá ser aplicada de 

forma proporcional e razoável, pelo período de 1 mês a 12 

meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, na 

importância apontada como irregular, não podendo ser 

aplicada a sanção de suspensão caso a prestação de contas 

não seja julgada após 5 (cinco) anos de sua apresentação (Lei 

nº 9.504/97, art. 25, parágrafo único). 

§ 5º  Os Tribunais Regionais Eleitorais, quando aplicarem as 

sanções previstas no parágrafo anterior, deverão registrar a 

decisão no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e 

Partidárias (SICO). 

Art. 55.  A decisão que julgar as contas do candidato às 

eleições majoritárias abrangerá as de vice e as de suplentes, 

ainda que substituídos. 

Parágrafo único.  Se, no prazo legal, o titular não prestar 

contas, vice e suplentes, ainda que substituídos, poderão fazê-

lo separadamente, no prazo de 72 horas contado da 

notificação de que trata o art. 38, hipótese em que terão suas 

contas julgadas independentemente das contas do titular, 

salvo se o titular, em igual prazo, apresentar as suas contas, 

hipótese na qual os respectivos processos serão apensados e 

examinados em conjunto. 

Art. 56.  A Justiça Eleitoral decidirá pela regularidade das 

contas do partido político, que abrangerá a movimentação 

realizada pelos seus respectivos comitês financeiros. 

Parágrafo único.  Na hipótese de infração às normas legais, os 

dirigentes partidários e/ou do comitê financeiro poderão ser 

responsabilizados pessoalmente, em processos específicos a 

serem instaurados nos foros competentes. 

Art. 57.  A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos 

será publicada em até 8 dias antes da diplomação (Lei nº 

9.504/97, art. 30, § 1º). 

Parágrafo único.  Na hipótese de gastos irregulares de 

recursos do Fundo Partidário ou da ausência de sua 

comprovação, a decisão que julgar as contas determinará a 

devolução do valor correspondente ao Tesouro Nacional, no 

prazo de 5 dias após o seu trânsito em julgado, sob pena de 

remessa dos autos à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para fins de cobrança. 

Art. 58.  A decisão que julgar as contas eleitorais como não 

prestadas acarretará: 

I – ao candidato, o impedimento de obter a certidão de 

quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os 

efeitos da restrição após esse período até a efetiva 

apresentação das contas; 

II – ao partido político, a perda do direito ao recebimento da 

quota do Fundo Partidário, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 

54 desta resolução. 

Art. 59.  Desaprovadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá 

cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral para 

os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990 

(Lei nº 9.504/97, art. 22, § 4º). 
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Art. 60.  A inobservância do prazo para encaminhamento das 

prestações de contas impedirá a diplomação dos eleitos, 

enquanto perdurar a omissão (Lei nº 9.504/97, art. 29, § 2º). 

Art. 61.  A Justiça Eleitoral divulgará os nomes dos candidatos 

que não apresentaram as contas referentes às campanhas e 

encaminhará cópia dessa relação ao Ministério Público 

Eleitoral. 

Parágrafo único.  Após o recebimento da prestação de contas 

pelo SPCE na base de dados da Justiça Eleitoral, será feito, 

no cadastro eleitoral, o registro relativo à apresentação da 

prestação de contas, com base nas informações inseridas no 

sistema. 

SEÇÃO I 

DOS RECURSOS 

Art. 62.  Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral caberá 

recurso especial para o Tribunal Superior Eleitoral, nas 

hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da 

Constituição Federal, no prazo de 3 dias,  

 a contar da publicação no Diário da Justiça eletrônico (Lei nº 

9.504/97, art. 30, § 6º). 

Art. 63.  São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 

Eleitoral, salvo as que contrariarem a Constituição. 

CAPÍTULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PELOS DIRETÓRIOS 

MUNICIPAIS 

Art. 64.  No prazo fixado para as prestações de contas parciais 

e final, os órgãos partidários municipais prestarão informações 

à Justiça Eleitoral sobre a aplicação de recursos que 

eventualmente realizarem para as campanhas eleitorais. 

§ 1º  Para os fins do caput deste artigo, os órgãos partidários 

municipais devem utilizar o SPCE. 

§ 2º  Os órgãos partidários municipais estarão sujeitos, no que 

couber, às regras de aplicação de recursos previstas nesta 

resolução, devendo: 

I – manter a documentação comprobatória das operações 

realizadas; 

II – fornecer documentos e informações aos órgãos partidários 

hierarquicamente superiores, para atendimento de eventuais 

diligências realizadas pela Justiça Eleitoral. 

§ 3º  As informações referidas no parágrafo anterior: 

I – não serão objeto de julgamento específico pelo Juiz 

Eleitoral; 

II – poderão ser utilizadas para subsidiar o exame das contas 

de campanha; 

III – serão examinadas por ocasião do julgamento da 

prestação de contas anual subsequente. 

Art. 65.  As informações a serem prestadas pelos órgãos 

partidários municipais, de que trata o art. 64, serão 

encaminhadas à Justiça Eleitoral em meio eletrônico pela 

internet. 

§ 1º  Recebidas as informações na base de dados da Justiça 

Eleitoral, o sistema emitirá o Resumo das Informações de 

Diretórios Municipais Relativas à Campanha Eleitoral de 2014, 

certificando a entrega eletrônica, que deverá ser impresso, 

assinado e protocolizado no Juízo Eleitoral respectivo. 

§ 2º  Apenas após a certificação de que o número de controle 

do Resumo das Informações de Diretórios Municipais 

Relativas à Campanha Eleitoral de 2014 é idêntico àquele 

constante da base de dados da Justiça Eleitoral, será gerado 

o recibo de entrega. 

§ 3º  Ausente o número de controle no Resumo das 

Informações de Diretórios Municipais Relativas à Campanha 

Eleitoral de 2014, ou sendo divergente daquele constante da 

base de dados da Justiça Eleitoral, o SPCE emitirá aviso com 

a informação de impossibilidade técnica de sua recepção, 

fazendo-se necessária a sua reapresentação. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 66.  Durante todo o processo eleitoral, a Justiça Eleitoral 

poderá fiscalizar a arrecadação e aplicação de recursos, 

visando subsidiar a análise das prestações de contas. 

§ 1º  A fiscalização a que alude o caput será: 

I – precedida de autorização do Relator do processo ou, se 

não houver, do Presidente do Tribunal, que designará, entre 

os servidores da Justiça Eleitoral, fiscais ad hoc, devidamente 

credenciados para sua atuação; 

II – registrada no SPCE para confronto com as informações 

lançadas na prestação de contas. 

§ 2º  Na hipótese de a fiscalização ocorrer em Município 

diferente da sede do Tribunal, o Relator do processo ou, se 

não houver, o Presidente do Tribunal poderá solicitar ao juiz 

da respectiva circunscrição eleitoral que designe servidor da 

zona eleitoral para exercer a referida fiscalização. 

Art. 67.  Os órgãos e entidades da administração pública direta 

e indireta deverão fornecer informações na área de sua 

competência, quando solicitados pela Justiça Eleitoral, para 

esclarecer casos específicos. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. Até 180 dias após a diplomação, os candidatos, os 

partidos políticos e os comitês financeiros conservarão a 

documentação concernente às suas contas (Lei nº 9.504/97, 

art. 32, caput). 

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer 

processo judicial relativo às contas eleitorais, a documentação 

a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final 

(Lei nº 9.504/97, art. 32, parágrafo único). 

Art. 69.  O Ministério Público Eleitoral, os candidatos, os 

partidos políticos e os comitês financeiros poderão 

acompanhar o exame das prestações de contas. 

Parágrafo único.  No caso de acompanhamento por partidos 

políticos, será exigida a indicação expressa e formal de seu 

representante, respeitado o limite de um por partido político, 

em cada circunscrição. 

Art. 70.  Os doadores e os fornecedores poderão, no curso da 

campanha, prestar informações, diretamente à Justiça 

Eleitoral, sobre doações em favor de candidatos, partidos 
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políticos e de comitês financeiros e, ainda, sobre gastos por 

eles efetuados. 

§ 1º  Para encaminhar as informações, será necessário o 

cadastramento prévio nas páginas da internet dos Tribunais 

Eleitorais. 

§ 2º  A apresentação de informações falsas sujeitará o infrator 

às penas previstas nos arts. 348 e seguintes do Código 

Eleitoral, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 71.  Ressalvados os sigilos impostos pela legislação 

vigente, os processos de prestação de contas são públicos e 

podem ser consultados, após autorização da Justiça Eleitoral, 

por qualquer interessado, que poderá obter cópia de suas 

peças e documentos, respondendo pelos respectivos custos 

de reprodução e pela utilização que deles fizer, desde que as 

referidas consultas não obstruam os trabalhos de análise das 

respectivas contas. 

Art. 72.  Na hipótese de dissidência partidária, qualquer que 

seja o julgamento a respeito da legitimidade da representação, 

o candidato, o partido político e o comitê financeiro dissidentes 

estão sujeitos às normas de arrecadação e aplicação de 

recursos desta resolução, devendo apresentar a sua 

respectiva prestação de contas à Justiça Eleitoral para exame 

de regularidade. 

Parágrafo único.  Nessa hipótese, a responsabilidade pela 

regularidade das contas recai pessoalmente sobre os 

respectivos dirigentes e candidato dissidentes, em relação às 

suas próprias contas. 

Art. 73.  A partir do registro da candidatura até 15 dias 

contados da diplomação, qualquer partido político ou 

coligação poderá representar à Justiça Eleitoral relatando 

fatos e indicando provas, e pedir a abertura de investigação 

judicial para apurar condutas em desacordo com a legislação 

relativas à arrecadação e gastos de recursos. 

§ 1º  Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, 

de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º  Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, 

para fins eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou 

cassado, se já houver sido outorgado. 

§ 3º  O ajuizamento da representação de que trata este artigo 

não obsta, nem suspende o julgamento da prestação de 

contas a ser realizado nos termos desta resolução. 

§ 4º  As decisões que julgarem as contas nos termos desta 

resolução não vinculam os Tribunais na análise da 

representação de que trata este artigo. 

Art. 74. Será dada ampla divulgação dos dados e informações 

estatísticas relativos às prestações de contas recebidas pela 

Justiça Eleitoral. 

Art. 75. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2014. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO – PRESIDENTE 

MINISTRO DIAS TOFFOLI – RELATOR 

MINISTRO GILMAR MENDES 

MINISTRA LAURITA VAZ 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA 

MINISTRA LUCIANA LÓSSIO 
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RESOLUÇÃO Nº 21.538 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.463 - CLASSE 19ª - 

DISTRITO FEDERAL (Brasília). 

 

Relator: Ministro Barros Monteiro. 

Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral. 

 

Dispõe sobre o alistamento e serviços eleitorais mediante 

processamento eletrônico de dados, a regularização de 

situação de eleitor, a administração e a manutenção do 

cadastro eleitoral, o sistema de alistamento eleitoral, a revisão 

do eleitorado e a fiscalização dos partidos políticos, entre 

outros. 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas 

atribuições, tendo em conta o disposto na Lei nº 7.444, de 20 

de dezembro de 1985,  

considerando que à Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral 

cabe velar pela fiel execução das leis e instruções e pela boa 

ordem e celeridade dos serviços eleitorais, 

considerando a necessidade de adaptar as normas em vigor à 

nova sistemática adotada para o cadastro eleitoral, 

considerando a necessidade de estabelecer rotina 

procedimental única, de forma a facilitar os trabalhos 

desenvolvidos, especialmente quanto às situações de 

duplicidade ou pluralidade de inscrições e revisão de 

eleitorado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O alistamento eleitoral, mediante processamento 

eletrônico de dados, implantado nos termos da Lei nº 7.444/85, 

será efetuado, em todo o território nacional, na conformidade 

do referido diploma legal e desta resolução. 

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais adotarão o 

sistema de alistamento desenvolvido pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

 

DO REQUERIMENTO DE ALISTAMENTO ELEITORAL - RAE 

 

Art. 2º O Requerimento de Alistamento Eleitoral - RAE (Anexo 

I) servirá como documento de entrada de dados e será 

processado eletronicamente. 

Parágrafo único. O sistema de alistamento de que trata o 

parágrafo único do art. 1º conterá os campos correspondentes 

ao formulário RAE, de modo a viabilizar a impressão do 

requerimento, com as informações pertinentes, para 

apreciação do juiz eleitoral. 

Art. 3º Para preenchimento do RAE, devem ser observados os 

procedimentos especificados nesta resolução e nas 

orientações pertinentes. 

Art. 4º Deve ser consignada OPERAÇÃO 1 - ALISTAMENTO 

quando o alistando requerer inscrição e quando em seu nome 

não for identificada inscrição em nenhuma zona eleitoral do 

país ou exterior, ou a única inscrição localizada estiver 

cancelada por determinação de autoridade judiciária (FASE 

450). 

Art. 5º Deve ser consignada OPERAÇÃO 3 - 

TRANSFERÊNCIA sempre que o eleitor desejar alterar seu 

domicílio e for encontrado em seu nome número de inscrição 

em qualquer município ou zona, unidade da Federação ou 

país, em conjunto ou não com eventual retificação de dados. 

§ 1º Na hipótese do caput, o eleitor permanecerá com o 

número originário da inscrição e deverá ser, obrigatoriamente, 

consignada no campo próprio a sigla da UF anterior. 

§ 2º É vedada a transferência de número de inscrição 

envolvida em coincidência, suspensa, cancelada 

automaticamente pelo sistema quando envolver situação de 

perda e suspensão de direitos políticos, cancelada por perda 

de direitos políticos (FASE 329) e por decisão de autoridade 

judiciária (FASE 450). 

§ 3º Será admitida transferência com reutilização do número 

de inscrição cancelada pelos códigos FASE 019 - falecimento, 

027 - duplicidade/pluralidade, 035 - deixou de votar em três 

eleições consecutivas e 469 - revisão de eleitorado, desde que 

comprovada a inexistência de outra inscrição liberada, não 

liberada, regular ou suspensa para o eleitor. 

§ 4º Existindo mais de uma inscrição cancelada para o eleitor 

no cadastro, nas condições previstas no § 3º, deverá ser 

promovida, preferencialmente, a transferência daquela: 

I - que tenha sido utilizada para o exercício do voto no último 

pleito; 

II - que seja mais antiga. 

Art. 6º Deve ser consignada OPERAÇÃO 5 - REVISÃO 

quando o eleitor necessitar alterar local de votação no mesmo 

município, ainda que haja mudança de zona eleitoral, retificar 

dados pessoais ou regularizar situação de inscrição cancelada 

nas mesmas condições previstas para a transferência a que 

se refere o § 3º do art. 5º. 

Art. 7º Deve ser consignada OPERAÇÃO 7 - SEGUNDA VIA 

quando o eleitor estiver inscrito e em situação regular na zona 

por ele procurada e desejar apenas a segunda via do seu título 

eleitoral, sem nenhuma alteração. 

Art. 8º Nas hipóteses de REVISÃO ou de SEGUNDA VIA, o 

título eleitoral será expedido automaticamente e a data de 

domicílio do eleitor não será alterada. 

 

DO ALISTAMENTO 

 

Art. 9º No cartório eleitoral ou no posto de alistamento, o 

servidor da Justiça Eleitoral preencherá o RAE ou digitará as 

informações no sistema de acordo com os dados constantes 

do documento apresentado pelo eleitor, complementados com 

suas informações pessoais, de conformidade com as 
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exigências do processamento de dados, destas instruções e 

das orientações específicas. 

§ 1º O RAE deverá ser preenchido ou digitado e impresso na 

presença do requerente. 

§ 2º No momento da formalização do pedido, o requerente 

manifestará sua preferência sobre local de votação, entre os 

estabelecidos para a zona eleitoral. 

§ 3º Para os fins do § 2º deste artigo, será colocada à 

disposição, no cartório ou posto de alistamento, a relação de 

todos os locais de votação da zona, com os respectivos 

endereços. 

§ 4º A assinatura do requerimento ou a aposição da impressão 

digital do polegar será feita na presença do servidor da Justiça 

Eleitoral, que deverá atestar, de imediato, a satisfação dessa 

exigência. 

Art. 10. Antes de submeter o pedido a despacho do juiz 

eleitoral, o servidor providenciará o preenchimento ou a 

digitação no sistema dos espaços que lhe são reservados no 

RAE. 

Parágrafo único. Para efeito de preenchimento do 

requerimento ou de digitação no sistema, será mantida em 

cada zona eleitoral relação de servidores, identificados pelo 

número do título eleitoral, habilitados a praticar os atos 

reservados ao cartório. 

Art. 11. Atribuído número de inscrição, o servidor, após assinar 

o formulário, destacará o protocolo de solicitação, numerado 

de idêntica forma, e o entregará ao requerente, caso a 

emissão do título não seja imediata. 

Art. 12. Os tribunais regionais eleitorais farão distribuir, 

observada a seqüência numérica fornecida pela Secretaria de 

Informática, às zonas eleitorais da respectiva circunscrição, 

séries de números de inscrição eleitoral, a serem utilizados na 

forma deste artigo. 

Parágrafo único. O número de inscrição compor-se-á de até 

12 algarismos, por unidade da Federação, assim 

discriminados: 

a) os oito primeiros algarismos serão seqüenciados, 

desprezando-se, na emissão, os zeros à esquerda; 

b) os dois algarismos seguintes serão representativos da 

unidade da Federação de origem da inscrição, conforme 

códigos constantes da seguinte tabela: 

01 - São Paulo 

02 - Minas Gerais 

03 - Rio de Janeiro 

04 - Rio Grande do Sul 

05 - Bahia 

06 - Paraná 

07 - Ceará 

08 - Pernambuco 

09 - Santa Catarina 

10 - Goiás 

11 - Maranhão 

12 - Paraíba 

13 - Pará 

14 - Espírito Santo 

15 - Piauí 

16 - Rio Grande do Norte 

17 - Alagoas 

18 - Mato Grosso 

19 - Mato Grosso do Sul 

20 - Distrito Federal 

21 - Sergipe 

22 - Amazonas 

23 - Rondônia 

24 - Acre 

25 - Amapá 

26 - Roraima 

27 - Tocantins 

28 - Exterior (ZZ) 

c) os dois últimos algarismos constituirão dígitos verificadores, 

determinados com base no módulo 11, sendo o primeiro 

calculado sobre o número seqüencial e o último sobre o código 

da unidade da Federação seguido do primeiro dígito 

verificador. 

Art. 13. Para o alistamento, o requerente apresentará um dos 

seguintes documentos do qual se infira a nacionalidade 

brasileira (Lei nº 7.444/85, art. 5º, § 2º): 

a) carteira de identidade ou carteira emitida pelos órgãos 

criados por lei federal, controladores do exercício profissional; 

b) certificado de quitação do serviço militar; 

c) certidão de nascimento ou casamento, extraída do Registro 

Civil; 

d) instrumento público do qual se infira, por direito, ter o 

requerente a idade mínima de 16 anos e do qual constem, 

também, os demais elementos necessários à sua qualificação. 

Parágrafo único. A apresentação do documento a que se 

refere a alínea b é obrigatória para maiores de 18 anos, do 

sexo masculino. 

Art. 14. É facultado o alistamento, no ano em que se 

realizarem eleições, do menor que completar 16 anos até a 

data do pleito, inclusive. 

§ 1º O alistamento de que trata o caput poderá ser solicitado 

até o encerramento do prazo fixado para requerimento de 

inscrição eleitoral ou transferência. 

§ 2º O título emitido nas condições deste artigo somente surtirá 

efeitos com o implemento da idade de 16 anos (Res./TSE nº 

19.465, de 12.3.96). 

Art. 15. O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou 

o naturalizado que não se alistar até um ano depois de 

adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá em multa 

imposta pelo juiz eleitoral e cobrada no ato da inscrição. 
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Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não-alistado que 

requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo 

qüinquagésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à 

data em que completar 19 anos (Código Eleitoral, art. 8º c.c. a 

Lei nº 9.504/97, art. 91). 

Art. 16. O alistamento eleitoral do analfabeto é facultativo 

(Constituição Federal, art. 14, § 1º, II, a). 

Parágrafo único. Se o analfabeto deixar de sê-lo, deverá 

requerer sua inscrição eleitoral, não ficando sujeito à multa 

prevista no art. 15 (Código Eleitoral, art. 8º). 

Art. 17. Despachado o requerimento de inscrição pelo juiz 

eleitoral e processado pelo cartório, o setor da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral responsável pelos serviços de 

processamento eletrônico de dados enviará ao cartório 

eleitoral, que as colocará à disposição dos partidos políticos, 

relações de inscrições incluídas no cadastro, com os 

respectivos endereços. 

§ 1º Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição, 

caberá recurso interposto pelo alistando no prazo de cinco dias 

e, do que o deferir, poderá recorrer qualquer delegado de 

partido político no prazo de dez dias, contados da colocação 

da respectiva listagem à disposição dos partidos, o que deverá 

ocorrer nos dias 1º e 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil 

seguinte, ainda que tenham sido exibidas ao alistando antes 

dessas datas e mesmo que os partidos não as consultem (Lei 

nº 6.996/82, art. 7º). 

§ 2º O cartório eleitoral providenciará, para o fim do disposto 

no § 1º, relações contendo os pedidos indeferidos. 

 

DA TRANSFERÊNCIA 

 

Art. 18. A transferência do eleitor só será admitida se 

satisfeitas as seguintes exigências: 

I - recebimento do pedido no cartório eleitoral do novo 

domicílio no prazo estabelecido pela legislação vigente; 

II - transcurso de, pelo menos, um ano do alistamento ou da 

última transferência; 

III - residência mínima de três meses no novo domicílio, 

declarada, sob as penas da lei, pelo próprio eleitor (Lei nº 

6.996/82, art. 8º); 

IV - prova de quitação com a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O disposto nos incisos II e III não se aplica à transferência 

de título eleitoral de servidor público civil, militar, autárquico, 

ou de membro de sua família, por motivo de remoção ou 

transferência (Lei nº 6.996/82, art. 8º, parágrafo único). 

§ 2º Ao requerer a transferência, o eleitor entregará ao servidor 

do cartório o título eleitoral e a prova de quitação com a Justiça 

Eleitoral. 

§ 3º Não comprovada a condição de eleitor ou a quitação para 

com a Justiça Eleitoral, o juiz eleitoral arbitrará, desde logo, o 

valor da multa a ser paga. 

§ 4º Despachado o requerimento de transferência pelo juiz 

eleitoral e processado pelo cartório, o setor da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral responsável pelos serviços de 

processamento de dados enviará ao cartório eleitoral, que as 

colocará à disposição dos partidos políticos, relações de 

inscrições atualizadas no cadastro, com os respectivos 

endereços. 

§ 5º Do despacho que indeferir o requerimento de 

transferência, caberá recurso interposto pelo eleitor no prazo 

de cinco dias e, do que o deferir, poderá recorrer qualquer 

delegado de partido político no prazo de dez dias, contados da 

colocação da respectiva listagem à disposição dos partidos, o 

que deverá ocorrer nos dias 1º e 15 de cada mês, ou no 

primeiro dia útil seguinte, ainda que tenham sido exibidas ao 

requerente antes dessas datas e mesmo que os partidos não 

as consultem (Lei nº 6.996/82, art. 8º). 

§ 6º O cartório eleitoral providenciará, para o fim do disposto 

no § 5º, relações contendo os pedidos indeferidos. 

 

DA SEGUNDA VIA 

 

Art. 19. No caso de perda ou extravio do título, bem assim de 

sua inutilização ou dilaceração, o eleitor deverá requerer 

pessoalmente ao juiz de seu domicílio eleitoral que lhe expeça 

segunda via. 

§ 1º Na hipótese de inutilização ou dilaceração, o requerimento 

será instruído com a primeira via do título. 

§ 2º Em qualquer hipótese, no pedido de segunda via, o eleitor 

deverá apor a assinatura ou a impressão digital do polegar, se 

não souber assinar, na presença do servidor da Justiça 

Eleitoral, que deverá atestar a satisfação dessa exigência, 

após comprovada a identidade do eleitor. 

 

DO RESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO CANCELADA 

POR EQUÍVOCO 

 

Art. 20. Será admitido o restabelecimento, mediante comando 

do código FASE 361, de inscrição cancelada em virtude de 

comando equivocado dos códigos FASE 019, 450 e 469. 

 

DO FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DO 

ELEITOR - FASE 

 

Art. 21. Para registro de informações no histórico de inscrição 

no cadastro, utilizar-se-á, como documento de entrada de 

dados, o Formulário de Atualização da Situação do Eleitor - 

FASE, cuja tabela de códigos será estabelecida pela 

Corregedoria-Geral. 

Parágrafo único. A atualização de registros de que trata o 

caput poderá ser promovida, desde que viabilizado, 

diretamente no sistema de alistamento eleitoral, dispensando-

se o preenchimento do formulário FASE. 

 

DO TÍTULO ELEITORAL 
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Art. 22. O título eleitoral será confeccionado com 

características, formas e especificações constantes do modelo 

Anexo II. 

Parágrafo único. O título eleitoral terá as dimensões de 9,5 x 

6,0 cm, será confeccionado em papel com marca d'água e 

peso de 120 g/m2, impresso nas cores preto e verde, em frente 

e verso, tendo como fundo as Armas da República, e será 

contornado por serrilha. 

Art. 23. O título eleitoral será emitido, obrigatoriamente, por 

computador e dele constarão, em espaços próprios, o nome 

do eleitor, a data de nascimento, a unidade da Federação, o 

município, a zona e a seção eleitoral onde vota, o número da 

inscrição eleitoral, a data de emissão, a assinatura do juiz 

eleitoral, a assinatura do eleitor ou a impressão digital de seu 

polegar, bem como a expressão "segunda via", quando for o 

caso. 

§ 1º Os tribunais regionais poderão autorizar, na emissão on-

line de títulos eleitorais e em situações excepcionais, a 

exemplo de revisão de eleitorado, recadastramento ou 

rezoneamento, o uso, mediante rígido controle, de impressão 

da assinatura (chancela) do presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral respectivo, em exercício na data da autorização, em 

substituição à assinatura do juiz eleitoral da zona, nos títulos 

eleitorais. 

§ 2º Nas hipóteses de alistamento, transferência, revisão e 

segunda via, a data da emissão do título será a de 

preenchimento do requerimento. 

Art. 24. Juntamente com o título eleitoral, será emitido 

Protocolo de Entrega do Título Eleitoral - PETE (canhoto), que 

conterá o número de inscrição, o nome do eleitor e de sua mãe 

e a data de nascimento, com espaços, no verso, destinados à 

assinatura do eleitor ou aposição da impressão digital de seu 

polegar, se não souber assinar, à assinatura do servidor do 

cartório responsável pela entrega e o número de sua inscrição 

eleitoral, bem como à data de recebimento. 

§ 1º O título será entregue, no cartório ou no posto de 

alistamento, pessoalmente ao eleitor, vedada a interferência 

de pessoas estranhas à Justiça Eleitoral. 

§ 2º Antes de efetuar a entrega do título, comprovada a 

identidade do eleitor e a exatidão dos dados inseridos no 

documento, o servidor destacará o título eleitoral e colherá a 

assinatura ou a impressão digital do polegar do eleitor, se não 

souber assinar, no espaço próprio constante do canhoto. 

Art. 25. No período de suspensão do alistamento, não serão 

recebidos requerimentos de alistamento ou transferência (Lei 

nº 9.504/97, art. 91, caput). 

Parágrafo único. O processamento reabrir-se-á em cada zona 

logo que estejam concluídos os trabalhos de apuração em 

âmbito nacional (Código Eleitoral, art. 70). 

Art. 26. O título eleitoral prova a quitação do eleitor para com 

a Justiça Eleitoral até a data de sua emissão. 

 

 

DA FISCALIZAÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

 

Art. 27. Os partidos políticos, por seus delegados, poderão: 

I - acompanhar os pedidos de alistamento, transferência, 

revisão, segunda via e quaisquer outros, até mesmo emissão 

e entrega de títulos eleitorais, previstos nesta resolução; 

II - requerer a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegalmente 

e assumir a defesa do eleitor cuja exclusão esteja sendo 

promovida; 

III - examinar, sem perturbação dos serviços e na presença 

dos servidores designados, os documentos relativos aos 

pedidos de alistamento, transferência, revisão, segunda via e 

revisão de eleitorado, deles podendo requerer, de forma 

fundamentada, cópia, sem ônus para a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Qualquer irregularidade determinante de 

cancelamento de inscrição deverá ser comunicada por escrito 

ao juiz eleitoral, que observará o procedimento estabelecido 

nos arts. 77 a 80 do Código Eleitoral. 

Art. 28. Para os fins do art. 27, os partidos políticos poderão 

manter até dois delegados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral e até três delegados em cada zona eleitoral, que se 

revezarão, não sendo permitida a atuação simultânea de mais 

de um delegado de cada partido. 

§ 1º Na zona eleitoral, os delegados serão credenciados pelo 

juiz eleitoral. 

§ 2º Os delegados credenciados no Tribunal Regional Eleitoral 

poderão representar o partido, na circunscrição, perante 

qualquer juízo eleitoral. 

 

 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 

CADASTRO 

 

 

Art. 29. As informações constantes do cadastro eleitoral serão 

acessíveis às instituições públicas e privadas e às pessoas 

físicas, nos termos desta resolução (Lei nº 7.444/85, art. 9º, I). 

§ 1º Em resguardo da privacidade do cidadão, não se 

fornecerão informações de caráter personalizado constantes 

do cadastro eleitoral. 

§ 2º Consideram-se, para os efeitos deste artigo, como 

informações personalizadas, relações de eleitores 

acompanhadas de dados pessoais (filiação, data de 

nascimento, profissão, estado civil, escolaridade, telefone e 

endereço). 

§ 3º Excluem-se da proibição de que cuida o § 1º os pedidos 

relativos a procedimento previsto na legislação eleitoral e os 

formulados: 

a) pelo eleitor sobre seus dados pessoais; 

b) por autoridade judicial e pelo Ministério Público, vinculada a 

utilização das informações obtidas, exclusivamente, às 

respectivas atividades funcionais; 

c) por entidades autorizadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

desde que exista reciprocidade de interesses (Lei nº 7.444/85, 

art. 4º). 



 
 

67 
 

Art. 30. Os tribunais e juízes eleitorais poderão, no âmbito de 

suas jurisdições, autorizar o fornecimento a interessados, 

desde que sem ônus para a Justiça Eleitoral e disponíveis em 

meio magnético, dos dados de natureza estatística levantados 

com base no cadastro eleitoral, relativos ao eleitorado ou ao 

resultado de pleito eleitoral, salvo quando lhes for atribuído 

caráter reservado. 

Art. 31. Os juízes e os tribunais eleitorais não fornecerão 

dados do cadastro de eleitores não pertencentes a sua 

jurisdição, salvo na hipótese do art. 82 desta resolução. 

Art. 32. O uso dos dados de natureza estatística do eleitorado 

ou de pleito eleitoral obriga a quem os tenha adquirido a citar 

a fonte e a assumir responsabilidade pela manipulação 

inadequada ou extrapolada das informações obtidas. 

 

 

DOS BATIMENTOS 

 

 

Art. 33. O batimento ou cruzamento das informações 

constantes do cadastro eleitoral terá como objetivos expurgar 

possíveis duplicidades ou pluralidades de inscrições eleitorais 

e identificar situações que exijam averiguação e será realizado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, em âmbito nacional. 

§ 1º As operações de alistamento, transferência e revisão 

somente serão incluídas no cadastro ou efetivadas após 

submetidas a batimento. 

§ 2º Inscrição agrupada em duplicidade ou pluralidade ficará 

sujeita a apreciação e decisão de autoridade judiciária. 

§ 3º Em um mesmo grupo, serão sempre consideradas não 

liberadas as inscrições mais recentes, excetuadas as 

inscrições atribuídas a gêmeos, que serão identificadas em 

situação liberada. 

§ 4º Em caso de agrupamento de inscrição de gêmeo com 

inscrição para a qual não foi indicada aquela condição, essa 

última será considerada não liberada. 

 

 

DOS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMA NO 

BATIMENTO 

 

 

Art. 34. Será colocada à disposição de todas as zonas 

eleitorais, após a realização de batimento: 

I - RELAÇÃO DE ELEITORES AGRUPADOS (envolvidos em 

duplicidade ou pluralidade) emitida por ordem de número de 

grupo, contendo todos os eleitores agrupados inscritos na 

zona, com dados necessários a sua individualização, 

juntamente com índice em ordem alfabética; 

II - COMUNICAÇÃO dirigida à autoridade judiciária incumbida 

da apreciação do caso, noticiando o agrupamento de inscrição 

em duplicidade ou pluralidade, para as providências 

estabelecidas nesta resolução. 

Parágrafo único. Será expedida NOTIFICAÇÃO dirigida ao 

eleitor cuja inscrição foi considerada não liberada pelo 

batimento. 

 

 

DAS DUPLICIDADES E PLURALIDADES (COINCIDÊNCIAS) 

 

 

Art. 35. Colocada à disposição a relação de eleitores 

agrupados, o juiz eleitoral fará publicar edital, pelo prazo de 

três dias, para conhecimento dos interessados. 

 

Art. 36. Todo eleitor que tiver sua inscrição não liberada em 

decorrência do cruzamento de informações deverá ser 

notificado para, se o desejar, requerer regularização de sua 

situação eleitoral, no prazo de 20 dias, contados da data de 

realização do batimento. 

Art. 37. Recebida a comunicação da coincidência, a autoridade 

judiciária deverá, de ofício e imediatamente: 

I - determinar sua autuação; 

II - determinar a regularização da situação da inscrição do 

eleitor que não possuir outra inscrição liberada, 

independentemente de requerimento, desde que constatado 

que o grupo é formado por pessoas distintas; 

III - determinar as diligências cabíveis quando não for possível 

identificar de pronto se a inscrição pertence ou não a um 

mesmo eleitor; 

IV - aguardar, sendo o caso, o comparecimento do eleitor ao 

cartório durante os 20 dias que lhe são facultados para 

requerer regularização de situação eleitoral; 

V - comparecendo o eleitor ao cartório, orientá-lo, conforme o 

caso, a preencher o Requerimento para Regularização de 

Inscrição - RRI, ou a requerer, oportunamente, transferência, 

revisão ou segunda via; 

VI - determinar o cancelamento da(s) inscrição(ões) que 

comprovadamente pertença(m) a um mesmo eleitor, 

assegurando a cada eleitor apenas uma inscrição; 

VII - dar publicidade à decisão; 

VIII - promover a digitação da decisão; 

IX - adotar demais medidas cabíveis. 

 

Art. 38. Não poderá ser objeto de transferência, revisão ou 

segunda via, inscrição agrupada em duplicidade ou 

pluralidade. 

Art. 39. Encerrado o prazo para exame e decisão dos casos 

de duplicidade ou pluralidade, não existindo decisão de 

autoridade judiciária, a inscrição liberada passará a figurar 

como regular e a não-liberada como cancelada, caso exista no 

cadastro. 

Art. 40. Identificada situação em que um mesmo eleitor possua 

duas ou mais inscrições liberadas ou regulares, agrupadas ou 
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não pelo batimento, o cancelamento de uma ou mais delas 

deverá, preferencialmente, recair: 

I - na inscrição mais recente, efetuada contrariamente às 

instruções em vigor; 

II - na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral do 

eleitor; 

III - naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor; 

IV - naquela cujo título não haja sido utilizado para o exercício 

do voto na última eleição; 

V - na mais antiga. 

§ 1º Comprovado que as inscrições identificadas pertencem a 

gêmeos ou homônimos, deverá ser comandado o respectivo 

código FASE. 

§ 2º Constatada a inexatidão de qualquer dado constante do 

cadastro eleitoral, deverá ser providenciada a necessária 

alteração, mediante preenchimento ou digitação de RAE 

(Operação 5 - Revisão), observadas as formalidades para seu 

deferimento. 

 

DA COMPETÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO DE 

SITUAÇÃO ELEITORAL E PARA O PROCESSAMENTO DAS 

DECISÕES 

 

 

Art. 41. A decisão das duplicidades e pluralidades de 

inscrições, agrupadas ou não pelo batimento, inclusive quanto 

às inscrições de pessoas que estão com seus direitos políticos 

suspensos, na esfera administrativa, caberá: 

I - No tocante às duplicidades, ao juiz da zona eleitoral onde 

foi efetuada a inscrição mais recente (Tipo 1 D), ressalvadas 

as hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º deste artigo; 

II - No tocante às pluralidades: 

a) ao juiz da zona eleitoral, quando envolver inscrições 

efetuadas em uma mesma zona eleitoral (Tipo 1 P); 

b) ao corregedor regional eleitoral, quando envolver inscrições 

efetuadas entre zonas eleitorais de uma mesma circunscrição 

(Tipo 2 P); 

c) ao corregedor-geral, quando envolver inscrições efetuadas 

em zonas eleitorais de circunscrições diversas (Tipo 3 P). 

§ 1º As decisões de situação relativa a pessoa que perdeu 

seus direitos políticos (Tipo 3 D) e de pluralidades decorrentes 

do agrupamento de uma ou mais inscrições, requeridas em 

circunscrições distintas, com um ou mais registros de 

suspensão da Base de Perda e Suspensão de Direitos 

Políticos (Tipo 3 P) serão da competência do corregedor-geral. 

§ 2º As decisões das duplicidades envolvendo inscrição e 

registro de suspensão da Base de Perda e Suspensão de 

Direitos Políticos (Tipo 2 D) e das pluralidades decorrentes do 

agrupamento de uma ou mais inscrições, requeridas na 

mesma circunscrição, com um ou mais registros de suspensão 

da referida base (Tipo 2 P) serão da competência do 

corregedor regional eleitoral. 

§ 3º Na hipótese de duplicidade envolvendo inscrições 

atribuídas a gêmeos ou homônimos comprovados, existindo 

inscrição não liberada no grupo, a competência para decisão 

será do juiz da zona eleitoral a ela correspondente. 

§ 4º Em grau de recurso, no prazo de três dias, caberá: 

a) ao corregedor regional a apreciação de situações que 

motivaram decisão de juiz eleitoral de sua circunscrição; 

b) ao corregedor-geral a apreciação de situações que 

ensejaram decisão de corregedor regional. 

§ 5º Havendo decisões conflitantes em processo de 

regularização de situação de eleitor, proferidas por 

autoridades judiciárias distintas, envolvendo inscrições 

atribuídas a uma mesma pessoa, o conflito será decidido: 

a) pelo corregedor regional eleitoral, quando se tratar de 

decisões proferidas por juízes de zonas eleitorais de uma 

mesma circunscrição; 

b) pelo corregedor-geral, quando se tratar de decisões 

proferidas por juízes eleitorais de circunscrições diversas ou 

pelos corregedores regionais. 

Art. 42. O juiz eleitoral só poderá determinar a regularização, 

o cancelamento ou a suspensão de inscrição que pertença à 

sua jurisdição. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária que tomar 

conhecimento de fato ensejador do cancelamento de inscrição 

liberada ou regular, ou da necessidade de regularização de 

inscrição não liberada, cancelada ou suspensa, efetuada em 

zona eleitoral diferente daquela em que tem jurisdição, deverá 

comunicá-lo à autoridade judiciária competente, para medidas 

cabíveis, por intermédio da correspondente corregedoria 

regional. 

Art. 43. Nas duplicidades e pluralidades de sua competência, 

o corregedor-geral ou o corregedor regional poderão se 

pronunciar quanto a qualquer inscrição agrupada. 

Art. 44. A competência para decidir a respeito das duplicidades 

e pluralidades, na esfera penal, será sempre do juiz eleitoral 

da zona onde foi efetuada a inscrição mais recente. 

Art. 45. Examinada e decidida a duplicidade ou a pluralidade, 

a decisão tomada pela autoridade judiciária será processada, 

conforme o caso: 

I - pela própria zona eleitoral e, na impossibilidade, 

encaminhada à respectiva secretaria regional de informática, 

por intermédio das corregedorias regionais; 

II - pelas corregedorias regionais, com o apoio das secretarias 

regionais de informática, no que não lhes for possível 

proceder; 

III - pela própria Corregedoria-Geral. 

Art. 46. As informações necessárias ao exame e decisão das 

duplicidades e pluralidades deverão ser prestadas no prazo de 

dez dias, contados do recebimento da requisição, por 

intermédio do ofício INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 

AUTORIDADE JUDICIÁRIA. 

Parágrafo único. Ainda que o eleitor não tenha sido 

encontrado, o ofício de que trata o caput deverá ser 

preenchido, assinado, instruído e enviado, no prazo 

estipulado, à autoridade judiciária competente para decisão. 



 
 

69 
 

Art. 47. A autoridade judiciária competente deverá se 

pronunciar quanto às situações de duplicidade e pluralidade 

detectadas pelo batimento em até 40 dias contados da data de 

realização do respectivo batimento. 

§ 1º Processada a decisão de que trata o caput, a situação da 

inscrição será automaticamente atualizada no cadastro. 

§ 2º Inscrição agrupada em duplicidade ou pluralidade, com 

situação não liberada, que não for objeto de decisão da 

autoridade judiciária no prazo especificado no caput, 

decorridos dez dias, será automaticamente cancelada pelo 

sistema. 

§ 3º Após o transcurso de seis anos, contados do 

processamento do código FASE próprio, as inscrições 

canceladas serão excluídas do cadastro. 

 

 

DA HIPÓTESE DE ILÍCITO PENAL 

 

 

Art. 48. Decidida a duplicidade ou pluralidade e tomadas as 

providências de praxe, se duas ou mais inscrições em cada 

grupo forem atribuídas a um mesmo eleitor, excetuados os 

casos de evidente falha dos serviços eleitorais, os autos 

deverão ser remetidos ao Ministério Público Eleitoral. 

§ 1º Manifestando-se o Ministério Público pela existência de 

indício de ilícito penal eleitoral a ser apurado, o processo 

deverá ser remetido, pela autoridade judiciária competente, à 

Polícia Federal para instauração de inquérito policial. 

§ 2º Inexistindo unidade regional do Departamento de Polícia 

Federal na localidade onde tiver jurisdição o juiz eleitoral a 

quem couber decisão a respeito, a remessa das peças 

informativas poderá ser feita por intermédio das respectivas 

corregedorias regionais eleitorais. 

§ 3º Concluído o apuratório ou no caso de pedido de dilação 

de prazo, o inquérito policial a que faz alusão o § 1º deverá ser 

encaminhado, pela autoridade policial que o presidir, ao juiz 

eleitoral a quem couber decisão a respeito na esfera penal. 

§ 4º Arquivado o inquérito ou julgada a ação penal, o juiz 

eleitoral comunicará, sendo o caso, a decisão tomada à 

autoridade judiciária que determinou sua instauração, com a 

finalidade de tornar possível a adoção de medidas cabíveis na 

esfera administrativa. 

§ 5º A espécie, no que lhe for aplicável, será regida pelas 

disposições do Código Eleitoral e, subsidiariamente, pelas 

normas do Código de Processo Penal. 

§ 6º Não sendo cogitada a ocorrência de ilícito penal eleitoral 

a ser apurado, os autos deverão ser arquivados na zona 

eleitoral onde o eleitor possuir inscrição regular. 

Art. 49. Os procedimentos a que se refere esta resolução 

serão adotados sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade de qualquer ordem, seja de eleitor, de 

servidor da Justiça Eleitoral ou de terceiros, por inscrição 

fraudulenta ou irregular. 

Parágrafo único. Qualquer eleitor, partido político ou Ministério 

Público poderá se dirigir formalmente ao juiz eleitoral, 

corregedor regional ou geral, no âmbito de suas respectivas 

competências, relatando fatos e indicando provas para pedir 

abertura de investigação com o fim de apurar irregularidade no 

alistamento eleitoral. 

 

 

DOS CASOS NÃO APRECIADOS 

Art. 50. Os Requerimentos para Regularização de Inscrição - 

RRI recebidos após o prazo previsto no caput do art. 36 serão 

indeferidos pela autoridade judiciária competente, por 

intempestivos, e o eleitor deverá ser orientado a procurar o 

cartório da zona eleitoral para regularizar sua situação. 

 

 

DA RESTRIÇÃO DE DIREITOS POLÍTICOS 

 

 

Art. 51. Tomando conhecimento de fato ensejador de 

inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de 

suspensão de direitos políticos ou de impedimento ao 

exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a 

inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE. 

§ 1º Não se tratando de eleitor de sua zona eleitoral, o juiz 

eleitoral comunicará o fato, por intermédio das 

correspondentes corregedorias regionais, à zona eleitoral a 

que pertencer a inscrição. 

§ 2º Quando se tratar de pessoa não inscrita perante a Justiça 

Eleitoral ou com inscrição cancelada no cadastro, o registro 

será feito diretamente na Base de Perda e Suspensão de 

Direitos Políticos pela Corregedoria Regional Eleitoral que 

primeiro tomar conhecimento do fato. 

§ 3º Comunicada a perda de direitos políticos pelo Ministério 

da Justiça, a Corregedoria-Geral providenciará a imediata 

atualização da situação das inscrições no cadastro e na Base 

de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

§ 4º A outorga a brasileiros do gozo dos direitos políticos em 

Portugal, devidamente comunicada ao Tribunal Superior 

Eleitoral, importará suspensão desses mesmos direitos no 

Brasil (Decreto nº 70.391, de 12.4.72). 

Art. 52. A regularização de situação eleitoral de pessoa com 

restrição de direitos políticos somente será possível mediante 

comprovação de haver cessado o impedimento. 

§ 1º Para regularização de inscrição envolvida em coincidência 

com outra de pessoa que perdeu ou está com seus direitos 

políticos suspensos, será necessária a comprovação de tratar-

se de eleitor diverso. 

§ 2º Na hipótese do artigo, o interessado deverá preencher 

requerimento e instruir o pedido com Declaração de Situação 

de Direitos Políticos e documentação comprobatória de sua 

alegação. 

§ 3º Comprovada a cessação do impedimento, será 

comandado o código FASE próprio e/ou inativado(s), quando 

for o caso, o(s) registro(s) correspondente(s) na Base de 

Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 
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Art. 53. São considerados documentos comprobatórios de 

reaquisição ou restabelecimento de direitos políticos: 

I - Nos casos de perda: 

a) decreto ou portaria; 

b) comunicação do Ministério da Justiça. 

II - Nos casos de suspensão: 

a) para interditos ou condenados: sentença judicial, certidão 

do juízo competente ou outro documento; 

b) para conscritos ou pessoas que se recusaram à prestação 

do serviço militar obrigatório: Certificado de Reservista, 

Certificado de Isenção, Certificado de Dispensa de 

Incorporação, Certificado do Cumprimento de Prestação 

Alternativa ao Serviço Militar Obrigatório, Certificado de 

Conclusão do Curso de Formação de Sargentos, Certificado 

de Conclusão de Curso em Órgão de Formação da Reserva 

ou similares; 

c) para beneficiários do Estatuto da Igualdade: comunicação 

do Ministério da Justiça ou de repartição consular ou missão 

diplomática competente, a respeito da cessação do gozo de 

direitos políticos em Portugal, na forma da lei. 

III - Nos casos de inelegibilidade: certidão ou outro documento. 

DA FOLHA DE VOTAÇÃO E DO COMPROVANTE DE 

COMPARECIMENTO À ELEIÇÃO 

 

 

Art. 54. A folha de votação, da qual constarão apenas os 

eleitores regulares ou liberados, e o comprovante de 

comparecimento serão emitidos por computador. 

§ 1º A folha de votação, obrigatoriamente, deverá : 

a) identificar as eleições, a data de sua realização e o turno; 

b) conter dados individualizadores de cada eleitor, como 

garantia de sua identificação no ato de votar; 

c) ser emitida em ordem alfabética de nome de eleitor, 

encadernada e embalada por seção eleitoral. 

§ 2º O comprovante de comparecimento (canhoto) conterá o 

nome completo do eleitor, o número de sua inscrição eleitoral 

e referência à data da eleição. 

 

 

DA CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 

Art. 55. Os formulários utilizados pelos cartórios e tribunais 

eleitorais, em pleitos anteriores à data desta resolução e nos 

que lhe seguirem, deverão ser conservados em cartório, 

observado o seguinte: 

I - os Protocolos de Entrega do Título Eleitoral - PETE 

assinados pelo eleitor e os formulários (Formulário de 

Alistamento Eleitoral - FAE ou Requerimento de Alistamento 

Eleitoral - RAE) relativos a alistamento, transferência, revisão 

ou segunda via, por, no mínimo, cinco anos; 

II - as folhas de votação, por oito anos, descartando-se a mais 

antiga somente após retornar das seções eleitorais a mais 

recente;  

III - os Formulários de Atualização da Situação do Eleitor - 

FASE e os comprovantes de comparecimento à eleição 

(canhotos) que permanecerem junto à folha de votação 

poderão ser descartados depois de processados e 

armazenados em meio magnético;  

IV - os cadernos de revisão utilizados durante os serviços 

pertinentes, por quatro anos, contados do encerramento do 

período revisional;  

V - os boletins de urna, por quatro anos, contados da data de 

realização do pleito correspondente;  

VI - as relações de eleitores agrupados, até o encerramento 

do prazo para atualização das decisões nas duplicidades e 

pluralidades;  

VII - os títulos eleitorais não procurados pelo eleitor, os 

respectivos protocolos de entrega e as justificativas eleitorais, 

até o pleito subseqüente ou, relativamente a estas, durante o 

período estabelecido nas instruções específicas para o 

respectivo pleito; 

VIII - as relações de filiados encaminhadas pelos partidos 

políticos, por dois anos.  

 

 

DAS INSPEÇÕES E CORREIÇÕES 

 

 

Art. 56. O corregedor-geral ou regional, no âmbito de sua 

jurisdição, sempre que entender necessário ou que tomar 

conhecimento da ocorrência de indícios de irregularidades na 

prestação dos serviços eleitorais, pessoalmente ou por 

intermédio de comissão de servidores especialmente por ele 

designada, como providência preliminar à correição, 

inspecionará os serviços eleitorais da circunscrição, visando 

identificar eventuais irregularidades. 

Parágrafo único. A comissão apresentará relatório 

circunstanciado da inspeção ao corregedor, que determinará 

providências pertinentes, objetivando a regularização dos 

procedimentos ou a abertura de correição.  

Art. 57. O corregedor regional realizará correição ordinária 

anual na circunscrição e extraordinária, sempre que entender 

necessário ou ante a existência de indícios de irregularidades 

que a justifique, observadas as instruções específicas do 

Tribunal Superior Eleitoral e as que subsidiariamente baixar a 

Corregedoria Regional Eleitoral.  
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Art. 58. Quando houver denúncia fundamentada de fraude no 

alistamento de uma zona ou município, o Tribunal Regional 

Eleitoral poderá determinar a realização de correição e, 

provada a fraude em proporção comprometedora, ordenará, 

comunicando a decisão ao Tribunal Superior Eleitoral, a 

revisão do eleitorado, obedecidas as instruções contidas nesta 

resolução e as recomendações que subsidiariamente baixar, 

com o cancelamento de ofício das inscrições correspondentes 

aos títulos que não forem apresentados à revisão (Código 

Eleitoral, art. 71, § 4º). 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral determinará, de ofício, a 

revisão ou correição das zonas eleitorais sempre que: 

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em 

curso seja dez por cento superior ao do ano anterior; 

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez 

e quinze anos, somada à de idade superior a setenta anos do 

território daquele município; 

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da 

população projetada para aquele ano pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE (Lei nº 9.504/97, art. 92). 

§ 2º Não será realizada revisão de eleitorado em ano eleitoral, 

salvo em situações excepcionais, quando autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Caberá à Secretaria de Informática apresentar, 

anualmente, até o mês de outubro, à Presidência do Tribunal 

Superior Eleitoral, estudo comparativo que permita a adoção 

das medidas concernentes ao cumprimento da providência 

prevista no § 1º. 

Art. 59. O Tribunal Regional Eleitoral, por intermédio da 

corregedoria regional, inspecionará os serviços de revisão 

(Res./TSE nº 7.651/65, art. 8º). 

Art. 60. O juiz eleitoral poderá determinar a criação de postos 

de revisão, que funcionarão em datas fixadas no edital a que 

se refere o art. 63 e em período não inferior a seis horas, sem 

intervalo, inclusive aos sábados e, se necessário, aos 

domingos e feriados.  

§ 1º Nas datas em que os trabalhos revisionais estiverem 

sendo realizados nos postos de revisão, o cartório sede da 

zona poderá, se houver viabilidade, permanecer com os 

serviços eleitorais de rotina.  

§ 2º Após o encerramento diário do expediente nos postos de 

revisão, a listagem geral e o caderno de revisão deverão ser 

devidamente guardados em local seguro e previamente 

determinado pelo juiz eleitoral. 

§ 3º Os serviços de revisão encerrar-se-ão até as 18 horas da 

data especificada no edital de que trata o art. 63 desta 

resolução. 

§ 4º Existindo, na ocasião do encerramento dos trabalhos, 

eleitores aguardando atendimento, serão distribuídas senhas 

aos presentes, que serão convidados a entregar ao juiz 

eleitoral seus títulos eleitorais para que sejam admitidos à 

revisão, que continuará se processando em ordem numérica 

das senhas até que todos sejam atendidos, sem interrupção 

dos trabalhos.  

Art. 61. Aprovada a revisão de eleitorado, a Secretaria de 

Informática, ou órgão regional por ela indicado, emitirá ou 

colocará à disposição, em meio magnético, listagem geral do 

cadastro, contendo relação completa dos eleitores regulares 

inscritos e/ou transferidos no período abrangido pela revisão 

no(s) município(s) ou zona(s) a ela sujeito(s), bem como o 

correspondente caderno de revisão, do qual constará 

comprovante destacável de comparecimento (canhoto). 

Parágrafo único. A listagem geral e o caderno de revisão serão 

emitidos em única via, englobarão todas as seções eleitorais 

referentes à zona ou município objeto da revisão e serão 

encaminhados, por intermédio da respectiva corregedoria 

regional, ao juiz eleitoral da zona onde estiver sendo realizada 

a revisão.  

Art. 62. A revisão do eleitorado deverá ser sempre presidida 

pelo juiz eleitoral da zona submetida à revisão. 

§ 1º O juiz eleitoral dará início aos procedimentos revisionais 

no prazo máximo de 30 dias, contados da aprovação da 

revisão pelo tribunal competente. 

§ 2º A revisão deverá ser precedida de ampla divulgação, 

destinada a orientar o eleitor quanto aos locais e horários em 

que deverá se apresentar, e processada em período 

estipulado pelo Tribunal Regional Eleitoral, não inferior a 30 

dias (Lei nº 7.444/85, art. 3º, § 1º). 

§ 3º A prorrogação do prazo estabelecido no edital para a 

realização da revisão, se necessária, deverá ser requerida 

pelo juiz eleitoral, em ofício fundamentado, dirigido à 

Presidência do Tribunal Regional Eleitoral, com antecedência 

mínima de cinco dias da data do encerramento do período 

estipulado no edital. 

Art. 63. De posse da listagem e do caderno de revisão, o juiz 

eleitoral deverá fazer publicar, com antecedência mínima de 

cinco dias do início do processo revisional, edital para dar 

conhecimento da revisão aos eleitores cadastrados no(s) 

município(s) ou zona(s), convocando-os a se apresentarem, 

pessoalmente, no cartório ou nos postos criados, em datas 

previamente especificadas, atendendo ao disposto no art. 62, 

a fim de procederem às revisões de suas inscrições.  

Parágrafo único. O edital de que trata o caput deverá:  

I - dar ciência aos eleitores de que: 

a) estarão obrigados a comparecer à revisão a fim de 

confirmarem seu domicílio, sob pena de cancelamento da 

inscrição, sem prejuízo das sanções cabíveis, se constatada 

irregularidade;  

b) deverão se apresentar munidos de documento de 

identidade, comprovante de domicílio e título eleitoral ou 

documento comprobatório da condição de eleitor ou de terem 

requerido inscrição ou transferência para o município ou zona 

(Código Eleitoral, art. 45). 

II - estabelecer a data do início e do término da revisão, o 

período e a área abrangidos, e dias e locais onde serão 

instalados os postos de revisão; 

III - ser disponibilizado no fórum da comarca, nos cartórios 

eleitorais, repartições públicas e locais de acesso ao público 

em geral, dele se fazendo ampla divulgação, por um mínimo 

de três dias consecutivos, por meio da imprensa escrita, falada 

e televisada, se houver, e por quaisquer outros meios que 

possibilitem seu pleno conhecimento por todos os 

interessados, o que deverá ser feito sem ônus para a Justiça 

Eleitoral. 
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Art. 64. A prova de identidade só será admitida se feita pelo 

próprio eleitor mediante apresentação de um ou mais dos 

documentos especificados no art. 13 desta resolução. 

Art. 65. A comprovação de domicílio poderá ser feita mediante 

um ou mais documentos dos quais se infira ser o eleitor 

residente ou ter vínculo profissional, patrimonial ou 

comunitário no município a abonar a residência exigida.  

§ 1º Na hipótese de ser a prova de domicílio feita mediante 

apresentação de contas de luz, água ou telefone, nota fiscal 

ou envelopes de correspondência, estes deverão ter sido, 

respectivamente, emitidos ou expedidos no período 

compreendido entre os 12 e 3 meses anteriores ao início do 

processo revisional. 

§ 2º Na hipótese de ser a prova de domicílio feita mediante 

apresentação de cheque bancário, este só poderá ser aceito 

se dele constar o endereço do correntista. 

§ 3º O juiz eleitoral poderá, se julgar necessário, exigir o 

reforço, por outros meios de convencimento, da prova de 

domicílio quando produzida pelos documentos elencados nos 

§§ 1º e 2º.  

§ 4º Subsistindo dúvida quanto à idoneidade do comprovante 

de domicílio apresentado ou ocorrendo a impossibilidade de 

apresentação de documento que indique o domicílio do eleitor, 

declarando este, sob as penas da lei, que tem domicílio no 

município, o juiz eleitoral decidirá de plano ou determinará as 

providências necessárias à obtenção da prova, inclusive por 

meio de verificação in loco. 

Art. 66. A revisão de eleitorado ficará submetida ao direto 

controle do juiz eleitoral e à fiscalização do representante do 

Ministério Público que oficiar perante o juízo. 

Art. 67. O juiz eleitoral deverá dar conhecimento aos partidos 

políticos da realização da revisão, facultando-lhes, na forma 

prevista nos arts. 27 e 28 desta resolução, acompanhamento 

e fiscalização de todo o trabalho.  

Art. 68. O juiz eleitoral poderá requisitar diretamente às 

repartições públicas locais, observados os impedimentos 

legais, tantos auxiliares quantos bastem para o desempenho 

dos trabalhos, bem como a utilização de instalações de 

prédios públicos. 

Art. 69. O juiz eleitoral determinará o registro, no caderno de 

revisão, da regularidade ou não da inscrição do eleitor, 

observados os seguintes procedimentos: 

a) o servidor designado pelo juiz eleitoral procederá à 

conferência dos dados contidos no caderno de revisão com os 

documentos apresentados pelo eleitor; 

b) comprovados a identidade e o domicílio eleitoral, o servidor 

exigirá do eleitor que aponha sua assinatura ou a impressão 

digital de seu polegar no caderno de revisão, e entregar-lhe-á 

o comprovante de comparecimento à revisão (canhoto);  

c) o eleitor que não apresentar o título eleitoral deverá ser 

considerado como revisado, desde que atendidas as 

exigências dos arts. 64 e 65 desta resolução e que seu nome 

conste do caderno de revisão; 

d) constatada incorreção de dado identificador do eleitor 

constante do cadastro eleitoral, se atendidas as exigências 

dos arts. 64 e 65 desta resolução, o eleitor deverá ser 

considerado revisado e orientado a procurar o cartório eleitoral 

para a necessária retificação; 

e) o eleitor que não comprovar sua identidade ou domicílio não 

assinará o caderno de revisão nem receberá o comprovante 

revisional; 

f) o eleitor que não constar do caderno de revisão, cuja 

inscrição pertença ao período abrangido pela revisão, deverá 

ser orientado a procurar o cartório eleitoral para regularizar sua 

situação eleitoral, na forma estabelecida nesta resolução.  

Art. 70. Na revisão mediante sistema informatizado, observar-

se-ão, no que couber, os procedimentos previstos no art. 69. 

Parágrafo único. Nas situações descritas nas alíneas d e f do 

art. 69, o eleitor poderá requerer, desde que viável, 

regularização de sua situação eleitoral no próprio posto de 

revisão.  

Art. 71. Se o eleitor possuir mais de uma inscrição liberada ou 

regular no caderno de revisão, apenas uma delas poderá ser 

considerada revisada. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deverá(ão) ser 

formalmente recolhido(s) e inutilizado(s) o(s) título(s) 

encontrado(s) em poder do eleitor referente(s) à(s) 

inscrição(ões) que exigir(em) cancelamento.  

Art. 72. Compete ao Tribunal Regional Eleitoral autorizar, 

excetuadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 58 desta 

resolução, a alteração do período e/ou da área abrangidos 

pela revisão, comunicando a decisão ao Tribunal Superior 

Eleitoral. 

Art. 73. Concluídos os trabalhos de revisão, ouvido o Ministério 

Público, o juiz eleitoral deverá determinar o cancelamento das 

inscrições irregulares e daquelas cujos eleitores não tenham 

comparecido, adotando as medidas legais cabíveis, em 

especial quanto às inscrições consideradas irregulares, 

situações de duplicidade ou pluralidade e indícios de ilícito 

penal a exigir apuração. 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições de que trata 

o caput somente deverá ser efetivado no sistema após a 

homologação da revisão pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 74. A sentença de cancelamento deverá ser específica 

para cada município abrangido pela revisão e prolatada no 

prazo máximo de dez dias contados da data do retorno dos 

autos do Ministério Público, podendo o Tribunal Regional 

Eleitoral fixar prazo inferior.  

§ 1º A sentença de que trata o caput deverá: 

I - relacionar todas as inscrições que serão canceladas no 

município; 

II - ser publicada a fim de que os interessados e, em especial, 

os eleitores cancelados, exercendo a ampla defesa, possam 

recorrer da decisão.  

§ 2º Contra a sentença a que se refere este artigo, caberá, no 

prazo de três dias, contados da publicidade, o recurso previsto 

no art. 80 do Código Eleitoral e serão aplicáveis as disposições 

do art. 257 do mesmo diploma legal.  

§ 3º No recurso contra a sentença a que se refere este artigo, 

os interessados deverão especificar a inscrição questionada, 

relatando fatos e fornecendo provas, indícios e circunstâncias 

ensejadoras da alteração pretendida. 
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Art. 75. Transcorrido o prazo recursal, o juiz eleitoral fará 

minucioso relatório dos trabalhos desenvolvidos, que 

encaminhará, com os autos do processo de revisão, à 

Corregedoria Regional Eleitoral.  

Parágrafo único. Os recursos interpostos deverão ser 

remetidos, em autos apartados, à presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral.  

Art. 76. Apreciado o relatório e ouvido o Ministério Público, o 

corregedor regional eleitoral:  

I - indicará providências a serem tomadas, se verificar a 

ocorrência de vícios comprometedores à validade ou à eficácia 

dos trabalhos; 

II - submetê-lo-á ao Tribunal Regional, para homologação, se 

entender pela regularidade dos trabalhos revisionais. 
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Art. 77. A execução dos serviços de processamento eletrônico 

de dados, na Justiça Eleitoral, será realizada por 

administração direta do Tribunal Regional Eleitoral, em cada 

circunscrição, sob a orientação e supervisão do Tribunal 

Superior Eleitoral e na conformidade de suas instruções. 

Art. 78. Para a execução dos serviços de que trata esta 

resolução, os tribunais regionais eleitorais, sob supervisão e 

coordenação do Tribunal Superior Eleitoral, poderão celebrar 

convênios ou contratos com entidades da administração direta 

ou indireta da União, estados, Distrito Federal, territórios ou 

municípios, ou com empresas cujo capital seja exclusivamente 

nacional (Lei nº 7.444/85, art. 7º, parágrafo único). 

Art. 79. O cadastro eleitoral e as informações resultantes de 

sua manutenção serão administrados e utilizados, 

exclusivamente, pela Justiça Eleitoral, na forma desta 

resolução. 

§ 1º Às empresas contratadas para a execução de serviços 

eleitorais, por processamento eletrônico, é vedada a utilização 

de quaisquer dados ou informações resultantes do cadastro 

eleitoral, para fins diversos do serviço eleitoral, sob pena de 

imediata rescisão do contrato e sem prejuízo de outras 

sanções administrativas, civis e criminais.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, em todo o território nacional, 

e os tribunais regionais eleitorais, no âmbito das respectivas 

jurisdições, fiscalizarão o cumprimento do disposto neste 

artigo. 

§ 3º Caso recebam pedidos de informações sobre dados 

constantes do cadastro eleitoral, as empresas citadas no § 1º 

deverão encaminhá-los à presidência do tribunal eleitoral 

competente, para apreciação. 

 

 

DA JUSTIFICAÇÃO DO NÃO-COMPARECIMENTO À 

ELEIÇÃO 

 

 

Art. 80. O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante 

o juiz eleitoral até 60 dias após a realização da eleição 

incorrerá em multa imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na 

forma prevista nos arts. 7º e 367 do Código Eleitoral, no que 

couber, e 85 desta resolução. 

§ 1º Para eleitor que se encontrar no exterior na data do pleito, 

o prazo de que trata o caput será de 30 dias, contados do seu 

retorno ao país. 

§ 2º O pedido de justificação será sempre dirigido ao juiz 

eleitoral da zona de inscrição, podendo ser formulado na zona 

eleitoral em que se encontrar o eleitor, a qual providenciará 

sua remessa ao juízo competente.  

§ 3º Indeferido o requerimento de justificação ou decorridos os 

prazos de que cuidam o caput e os §§ 1º e 2º, deverá ser 

aplicada multa ao eleitor, podendo, após o pagamento, ser-lhe 

fornecida certidão de quitação.  

§ 4º A fixação do valor da multa pelo não-exercício do voto 

observará o que dispõe o art. 85 desta resolução e a variação 

entre o mínimo de 3% e o máximo de 10% do valor utilizado 

como base de cálculo.  

§ 5º A justificação da falta ou o pagamento da multa serão 

anotados no cadastro.  

§ 6º Será cancelada a inscrição do eleitor que se abstiver de 

votar em três eleições consecutivas, salvo se houver 

apresentado justificativa para a falta ou efetuado o pagamento 

de multa, ficando excluídos do cancelamento os eleitores que, 

por prerrogativa constitucional, não estejam obrigados ao 

exercício do voto e cuja idade não ultrapasse 80 anos. 

§ 7º Para o cancelamento a que se refere o § 6º, a Secretaria 

de Informática colocará à disposição do juiz eleitoral do 

respectivo domicílio, em meio magnético ou outro acessível 

aos cartórios eleitorais, relação dos eleitores cujas inscrições 

são passíveis de cancelamento, devendo ser afixado edital no 

cartório eleitoral.  

§ 8º Decorridos 60 dias da data do batimento que identificar as 

inscrições sujeitas a cancelamento, mencionadas no § 7º, 

inexistindo comando de quaisquer dos códigos FASE "078 - 

Quitação mediante multa", "108 - Votou em separado", "159 - 

Votou fora da seção" ou "167 - Justificou ausência às urnas", 

ou processamento das operações de transferência, revisão ou 

segunda via, a inscrição será automaticamente cancelada pelo 

sistema, mediante código FASE "035 - Deixou de votar em três 

eleições consecutivas", observada a exceção contida no § 6º.  

Art. 81. O documento de justificação formalizado perante a 

Justiça Eleitoral, no dia da eleição, prova a ausência do eleitor 

do seu domicílio eleitoral.  

§ 1º A justificação será formalizada em impresso próprio 

fornecido pela Justiça Eleitoral ou, na falta do impresso, 

digitado ou manuscrito. 

§ 2º O encarregado do atendimento entregará ao eleitor o 

comprovante, que valerá como prova da justificação, para 

todos os efeitos legais (Lei nº 6.091/74, art. 16 e parágrafos).  

§ 3º Os documentos de justificação entregues em missão 

diplomática ou repartição consular brasileira serão 

encaminhados ao Ministério das Relações Exteriores, que 
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deles fará entrega ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 

Federal para processamento.  

§ 4º Os documentos de justificação preenchidos com dados 

insuficientes ou inexatos, que impossibilitem a identificação do 

eleitor no cadastro eleitoral, terão seu processamento 

rejeitado pelo sistema, o que importará débito para com a 

Justiça Eleitoral. 

§ 5º Os procedimentos estipulados neste artigo serão 

observados sem prejuízo de orientações específicas que o 

Tribunal Superior Eleitoral aprovar para o respectivo pleito.  

Art. 82. O eleitor que não votar e não pagar a multa, caso se 

encontre fora de sua zona e necessite prova de quitação com 

a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o juízo 

da zona em que estiver (Código Eleitoral, art. 11). 

§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o 

eleitor quiser aguardar que o juiz da zona em que se encontrar 

solicite informações sobre o arbitramento ao juízo da inscrição. 

§ 2º Efetuado o pagamento, o juiz que recolheu a multa 

fornecerá certidão de quitação e determinará o registro da 

informação no cadastro. 

§ 3º O alistando ou o eleitor que comprovar, na forma da lei, 

seu estado de pobreza, perante qualquer juízo eleitoral, ficará 

isento do pagamento da multa (Código Eleitoral, art. 367, § 3º). 

§ 4º O eleitor que estiver quite com suas obrigações eleitorais 

poderá requerer a expedição de certidão de quitação em zona 

eleitoral diversa daquela em que é inscrito (Res./TSE nº 

20.497, de 21.10.99).  
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Art. 83. Para efeito desta resolução, consideram-se: 

I - COINCIDÊNCIA - o agrupamento pelo batimento de duas 

ou mais inscrições ou registros que apresentem dados iguais 

ou semelhantes, segundo critérios previamente definidos pelo 

Tribunal Superior Eleitoral;  

II - GÊMEOS COMPROVADOS - aqueles que tenham 

comprovado mesma filiação, data e local de nascimento, em 

cujas inscrições haja registro de código FASE 256; 

III - HOMÔNIMOS - aqueles, excetuados os gêmeos, que 

possuam dados iguais ou semelhantes, segundo critérios 

previamente definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, e que 

figurem em uma mesma duplicidade ou pluralidade 

(coincidência);  

IV - HOMÔNIMOS COMPROVADOS - aqueles em cujas 

inscrições haja registro de código FASE 248;  

V - SITUAÇÃO - condição atribuída à inscrição que define sua 

disponibilidade para o exercício do voto e condiciona a 

possibilidade de sua movimentação no cadastro:  

a) regular - a inscrição não envolvida em duplicidade ou 

pluralidade, que está disponível para o exercício do voto e 

habilitada a transferência, revisão e segunda via;  

b) suspensa - a inscrição que está indisponível, 

temporariamente (até que cesse o impedimento), em virtude 

de restrição de direitos políticos, para o exercício do voto e não 

poderá ser objeto de transferência, revisão e segunda via;  

c) cancelada - a inscrição atribuída a eleitor que incidiu em 

uma das causas de cancelamento previstas na legislação 

eleitoral, que não poderá ser utilizada para o exercício do voto 

e somente poderá ser objeto de transferência ou revisão nos 

casos previstos nesta resolução;  

d) coincidente - a inscrição agrupada pelo batimento, nos 

termos do inciso I, sujeita a exame e decisão de autoridade 

judiciária e que não poderá ser objeto de transferência, revisão 

e segunda via: 

- não liberada - inscrição coincidente que não está disponível 

para o exercício do voto; 

- liberada - inscrição coincidente que está disponível para o 

exercício do voto.  

VI - INEXISTENTE - a inscrição cuja inserção no cadastro foi 

inviabilizada em decorrência de decisão de autoridade 

judiciária ou de atualização automática pelo sistema após o 

batimento;  

VII - ELEIÇÃO - cada um dos turnos de um pleito, para todos 

os efeitos, exceto para os fins de aplicação do disposto no 

parágrafo único do art. 15 desta resolução (Código Eleitoral, 

art. 8º, c.c. a Lei nº 9.504/97, art. 91).  
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Art. 84. O juiz eleitoral poderá determinar a incineração do 

título eleitoral, bem como do respectivo protocolo de entrega, 

não procurado pelo eleitor até a data da eleição posterior à 

emissão do documento.  

Art. 85. A base de cálculo para aplicação das multas previstas 

pelo Código Eleitoral e leis conexas, bem como das de que 

trata esta resolução, será o último valor fixado para a UFIR, 

multiplicado pelo fator 33,02, até que seja aprovado novo 

índice, em conformidade com as regras de atualização dos 

débitos para com a União.  

Art. 86. Os registros de banco de erros permanecerão 

disponíveis para tratamento pelas zonas eleitorais durante o 

prazo de seis meses, contados da data de inclusão da 

inscrição no banco, após o qual serão automaticamente 

excluídos, deixando de ser efetivadas as operações 

correspondentes.  

Art. 87. A Corregedoria-Geral, com o apoio da Secretaria de 

Informática, providenciará manuais e rotinas necessários à 

execução dos procedimentos de que trata esta resolução. 

Art. 88. A Corregedoria-Geral e as corregedorias regionais 

eleitorais exercerão supervisão, orientação e fiscalização 

direta do exato cumprimento das instruções contidas nesta 

resolução. 

Art. 89. Os fichários manuais existentes nas zonas e nos 

tribunais regionais eleitorais, relativos aos registros dos 
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eleitores, anteriores ao recadastramento de que cuidam a Lei 

nº 7.444/85 e a Res./TSE nº 12.547, de 28.2.86, poderão, a 

critério do Tribunal Regional respectivo, ser inutilizados, 

preservando-se os arquivos relativos à filiação partidária e os 

documentos que, também a critério do Tribunal Regional, 

tenham valor histórico. 

Art. 90. Considerado o estágio de automação dos serviços 

eleitorais, a Corregedoria-Geral expedirá provimentos 

destinados a regulamentar a presente resolução, aprovando 

os formulários e tabelas cujos modelos por ela não tenham 

sido regulamentados, necessários a sua fiel execução.  

Art. 91. A Secretaria de Informática providenciará a 

transformação dos atuais códigos FASE de cancelamento de 

inscrições em decorrência de revisão de eleitorado em códigos 

FASE 469 e, até a data em que entrar em vigor esta resolução, 

a adequação do sistema necessária à implementação desta 

norma.  

Art. 92. Esta resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 

2004, revogadas a Res./TSE nº 20.132, de 19.3.98, e as 

demais disposições em contrário e ressalvadas as regras 

relativas à disciplina da revisão de eleitorado e à fixação de 

competência para exame de duplicidades e pluralidades, que 

terão aplicação imediata. 

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Brasília, 14 de outubro de 2003. 

 

 

Ministro CARLOS VELLOSO, presidente em exercício 

Ministro BARROS MONTEIRO, relator 

Ministro MARCO AURÉLIO  

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Ministro FERNANDO NEVES 

Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA 

 RELATÓRIO 

 

 

 

O SENHOR MINISTRO BARROS MONTEIRO: Senhor 

Presidente, cuidam os autos de proposta de reformulação das 

normas atualmente em vigor, relacionadas ao alistamento e à 

prestação de serviços eleitorais, entre outros temas 

disciplinados na Res./TSE nº 20.132/98, que decorreu da 

identificação de dificuldades na condução dos procedimentos 

destinados à preservação da integridade do cadastro eleitoral. 

Por determinação, exarada em março de 2000, do Ministro 

Edson Vidigal, então Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, foi 

constituída comissão de estudos, composta por servidores da 

Corregedoria-Geral, da Secretaria de Informática/TSE e dos 

tribunais regionais eleitorais, para análise dos aspectos que 

estavam a suscitar mudanças na referida norma. 

A citada resolução, além de ter condensado em um único 

documento inúmeras normas que disciplinavam as matérias 

nela tratadas, conduziu a transição para o sistema de 

alistamento eleitoral implantado em 1998, servindo de suporte 

à sua implementação e sofreu, no curso das inafastáveis 

adaptações, várias alterações, exigindo a reapreciação dos 

temas, a incorporação de novos procedimentos e o 

estabelecimento de disciplina congruente com a evolução por 

que passaram os serviços eleitorais nos últimos anos. 

Submetida a matéria ao exame do Plenário por duas 

oportunidades, não se concluiu o julgamento em decorrência 

de pedidos de vista, formulados nas sessões de 15.6.2000 e 

de 13.3.2001, decorrendo, do segundo deles, a paralisação do 

feito até 6.2.2003, quando os autos foram restituídos à 

Corregedoria-Geral - em razão do término do biênio do 

Ministro Nelson Jobim, autor do último pedido de vista neste 

Tribunal -, e redistribuídos ao Ministro Sálvio de Figueiredo, 

então Corregedor-Geral, cujo biênio nesta Corte Superior 

também se findou, motivo pelo qual vieram a mim conclusos. 

Providenciada a atualização da minuta, indispensável em face 

do decurso do tempo, da introdução de inovações no sistema 

de alistamento eleitoral (Sistema ELO) e da emissão on-line 

de títulos eleitorais, bem como da ulterior aprovação de outras 

normas correlatas, foram juntados pela Secretaria da 

Corregedoria-Geral estudo comparativo entre o texto da 

Res./TSE nº 20.132/98 e da nova proposta e trabalho 

circunstanciado de justificativa das modificações sugeridas. 

É o relatório. 

 

 

VOTO 

 

 

O SENHOR MINISTRO BARROS MONTEIRO (relator): 

Senhor Presidente, redistribuídos os autos e designado, 

portanto, novo relator, impõe-se, decorridos mais de dois anos 

do exame da matéria pelo Plenário desta Corte, novo 

julgamento. 

Observo, em princípio, que boa parte das alterações propostas 

visam à adequação da redação de alguns dispositivos hoje 

disciplinados na Res./TSE nº 20.132/98. Outros temas, 

todavia, estavam a merecer reformulação, em face do 

aperfeiçoamento constante da prestação de serviços 

eleitorais, voltados, sobretudo, a um atendimento mais célere 

e eficiente às demandas do cidadão que procura a Justiça 

Eleitoral. 

Destaco, a seguir, em razão de sua extrema importância para 

os serviços eleitorais, os pontos que estão a merecer especial 

atenção na minuta de resolução ora em exame. 

No que diz respeito às operações disponíveis no 

Requerimento de Alistamento Eleitoral - RAE, salienta-se a 

possibilidade de reutilização de número de inscrição 

cancelada, que vem ao encontro da diretriz adotada pela 

Justiça Eleitoral de preservação do histórico do eleitor, 

mediante a manutenção de número único de inscrição, que 

deverá acompanhar o cidadão por toda sua vida e conter 

registro das ocorrências de interesse verificadas ao longo do 

tempo. 

A sistemática atualmente em vigor conflita com essa diretriz, 

em face da rigidez atribuída ao procedimento para 
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restabelecimento de inscrições canceladas, tornando 

extremamente penoso para o eleitor ver seu pedido de 

regularização de situação eleitoral atendido com rapidez, uma 

vez que, na hipótese de mudança de domicílio eleitoral, o 

eleitor não pode prescindir do restabelecimento de sua 

inscrição cancelada na origem, que somente pode ser 

deferido, consoante o procedimento vigente, pelo juiz da zona 

onde efetuada a inscrição, para posterior requerimento de 

transferência para o atual domicílio, o que consome, em 

média, três a quatro meses. 

O restabelecimento de inscrição cancelada obedece a 

requisitos de ordem objetiva, daí decorrendo que, preenchidos 

os requisitos, impõe-se o deferimento do pedido. 

A nova orientação proposta, desse modo, passa a admitir a 

transferência com reutilização do número de inscrição 

cancelada, mantém a possibilidade de regularização de 

inscrição cancelada nas mesmas circunstâncias anteriormente 

previstas, agora por meio de revisão (Operação 5 do RAE) - 

viabilizando o cruzamento dessas operações com os dados do 

cadastro, por meio de batimento -, acrescida da possibilidade 

de regularização da inscrição à qual se atribuiu situação 

cancelada em virtude de não-comprovação de domicílio ou de 

não-comparecimento a revisão de eleitorado. Nessas 

hipóteses, sob enfoque preciso, o pronunciamento do juiz 

eleitoral incide sobre o reconhecimento de ausência de 

domicílio do eleitor e não sobre sua inscrição, que constitui 

tão-somente identificação de cada cidadão perante a Justiça 

Eleitoral, especialmente, porque o não-comparecimento à 

revisão induz a presunção de falta de domicílio, que pode vir a 

ser elidida em momento posterior. 

Não se justifica que, a cada procedimento de depuração do 

cadastro eleitoral, qualquer que seja sua natureza 

(cancelamentos por ausência a três eleições consecutivas, 

automáticos pelo sistema, em decorrência de não-

comprovação de domicílio ou ausência a revisão de 

eleitorado), venha o eleitor a ser compelido, pela inflexibilidade 

do procedimento adotado e pela demora no processamento do 

pedido, a requerer nova inscrição eleitoral, contribuindo para o 

inchamento desnecessário do cadastro e a dispersão das 

informações constantes do histórico da inscrição. 

Remanescem para o restabelecimento as situações que 

envolvam comando equivocado dos códigos FASE de 

cancelamento 019 (falecimento), 450 (sentença de autoridade 

judiciária) e 469 (novo código para identificar os 

cancelamentos em decorrência de revisão de eleitorado). 

Permanece, no entanto, a vedação de regularização por meio 

de revisão e de reutilização de número de inscrição cancelada 

mediante transferência nos casos em que o cancelamento, por 

decisão judicial (FASE 450), tenha decorrido da natureza 

irregular ou fraudulenta da inscrição, assim as canceladas por 

duplicidade ou pluralidade, entre outras. 

Ainda no que concerne às operações de RAE, a mera 

alteração de local de votação, dentro de um mesmo município 

- na sistemática vigente incluída como transferência -, passa a 

ser contemplada como operação de revisão, atendendo à 

regulamentação prevista pelo Código Eleitoral. 

Relativamente ao acesso às informações constantes do 

cadastro eleitoral, a sugestão é de ampliação. A proposta não 

é nova, como antigos são os movimentos tendentes a uma 

maior abertura quanto a essas informações. 

A respeito do tema dispõe o art. 9º, I, da Lei nº 7.444/85: 

 "Art. 9º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções 

necessárias à execução desta Lei, especialmente, para definir: 

I - a administração e a utilização dos cadastros eleitorais em 

computador, exclusivamente, pela Justiça Eleitoral;". 

O que se propõe nestes autos é a extensão do acesso às 

informações do cadastro eleitoral a juízes e tribunais, não 

somente na esfera criminal, aos órgãos do Ministério Público 

que, por suas funções institucionais, tem assegurado "acesso 

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou 

relativo a serviço de relevância pública" (Lei Complementar nº 

75/93, art. 8º, VIII) e a entidades que detenham informações 

de interesse da Justiça Eleitoral, desde que autorizado o 

fornecimento pelo Tribunal, a exemplo do que já ocorre com a 

Secretaria da Receita Federal. 

Preserva-se a administração e a utilização do cadastro, 

exclusivamente, pela Justiça Eleitoral. Sob a égide do citado 

dispositivo legal, nenhum órgão ou entidade estranhos à 

Justiça Eleitoral terá ingerência sobre a sistemática de 

inserção e exclusão de dados, segurança das informações e 

mecanismos de controle de sua integridade. 

Tal regra, no entanto, não deve criar óbice à plena eficácia do 

exercício da jurisdição e à irrestrita aplicação da justiça. Os 

fundamentos que hoje autorizam o fornecimento de tais 

informações aos juízes criminais são os mesmos a chancelar 

a extensão ora proposta. E não há conflito com a garantia de 

inviolabilidade da intimidade e da vida privada, uma vez que 

restrita a utilização das informações às atividades funcionais 

dos juízos solicitantes, bem assim dos órgãos do Ministério 

Público, cuja atuação é essencial à função jurisdicional do 

Estado, seja na defesa da ordem jurídica, seja na proteção dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição 

Federal, art. 127). 

Nos capítulos pertinentes à regularização de duplicidades e 

pluralidades identificadas pelos batimentos, propõe-se a 

redução dos prazos fixados para os procedimentos neles 

disciplinados, que, na prática, se vêm revelando demasiado 

elásticos, redundando em desnecessária morosidade na 

solução dos casos. Propõe-se, ademais, a regulamentação da 

competência para exame e decisão das coincidências 

decorrentes de agrupamento de registros de suspensão 

inseridos na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 

recentemente adaptada para utilização pelas corregedorias 

regionais eleitorais, objetivando a gestão de informações 

sobre suspensão de pessoas não inscritas perante a Justiça 

Eleitoral ou cujas inscrições estejam canceladas no cadastro, 

objeto de disciplina específica do Provimento nº 3/03-CGE, de 

16.9.2003. 

Quanto à conservação de documentos, busca a resolução 

proposta a padronização, sempre que possível, de prazos em 

anos - e não mais de prazos fixados em pleitos -, eliminando-

se distorções geradas pela realização de eleições 

suplementares, que levam à contagem diferenciada dos 

prazos de guarda documental, e compatibilizando-se o 

período de conservação, quando for o caso, com o prazo 

prescricional para apuração e punição de infrações penais em 

que tais documentos constituam prova. 

No capítulo das revisões de eleitorado, estabelecida previsão 

para uso de sistema informatizado no procedimento revisional, 

o que já é realidade em diversas unidades da Federação, 
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previu-se maior autonomia aos juízes e tribunais regionais 

para a fixação de prazos, visando dinamizar o processo e 

adaptá-lo às realidades locais, sem prejuízo da regularidade 

dos trabalhos. 

No que tange, finalmente, aos formulários e modelos que 

figuravam como anexos da Res./TSE nº 20.132/98, na nova 

norma permanecem apenas, por sua singularidade, os 

formulários de Requerimento de Alistamento Eleitoral - RAE e 

do Título Eleitoral, retirados os demais, em face de sua 

natureza marcadamente operacional, a exigir constantes 

modificações e aperfeiçoamento. Os formulários e demais 

orientações pertinentes passam a ficar sob regulamentação do 

Corregedor-Geral, mediante provimento, por força de sua 

incumbência de velar pela fiel execução das leis e instruções 

e pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais 

(Res./TSE nº 7.651/65, art. 2º, V). 

Assim, diante da relevância da matéria, dos benefícios para os 

serviços prestados pela Justiça Eleitoral, do fato de ter a 

proposta nascido de grupo de trabalho constituído com o fim 

específico de reavaliar a norma e das pertinentes justificativas 

apresentadas, voto pela aprovação da minuta apresentada, 

protraindo sua entrada em vigor para o início do próximo ano, 

como forma de viabilizar, até o fim deste exercício, os 

indispensáveis treinamento e capacitação dos servidores das 

corregedorias regionais, que funcionarão como 

multiplicadores no âmbito das respectivas circunscrições, com 

a ressalva das regras pertinentes à disciplina das revisões de 

eleitorado e à fixação de competência para exame de 

duplicidades e pluralidades, que demandam aplicação 

imediata, visando assegurar a perfeita condução dos 

procedimentos em curso. 

É como voto. 
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